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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 242, de 30 de abril de 
2012, que autoriza à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_566217.html 19/03/2013 



- -=-.:1_ 1--- _______ _ 

Mensagem nº 45 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia -
MG; 

2 - Portaria nº 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria nº 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria nº 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Infãncia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nº 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria nº 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nº 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nº 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nº 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria nº 1.090, de 16 de nuvembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria nº 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria nº 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria nº 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 
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14 - Portaria nQ 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul -
PR; 

15 - Portaria nQ 1.161, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria nQ 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria nQ 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria nQ 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria nQ 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro -
RN; 

20 - Portaria nQ 1.178, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabe1ense, no município de Santa Izabe1 D'Oeste - PR; 

21 - Portaria nQ 1.180, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal- RN; 

22 - Portaria nQ 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria nQ 325, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria nQ 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria nQ 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOF AZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 1 8 de feve re i ro de 2013. 
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EM n2 00181/2012 MC 

Brasília, 8 de Maio de 2012 , 
1 

! 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Nova Mamoré, no Município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
açõeS' permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.057105/2006, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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/ 

I 



--- -- __ I --- ________ -__ -__ '-- ____ 1 _~_-~~-~ __ ~-_-~~= ___ --

--~------- -- ----- --------------------- -- ---- ------------- ------------- ----------- ------ ------------ ---------- ----------- -------------------- ----------

PORTARIA Nº 242 ,DE 30 DE ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.057105/06, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Nova Mamoré, com sede na Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 
3977, Centro, Município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10° 24' 41" S e longitude em 65° 19' 53" W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 30 do art. 223 da Constituição, deve~do a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[ {1;1, f/C 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE 
NOVAMAMORE 

M o V I M E N T A ç Õ E S 

CÓDIGO 
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DATA E SIGLA Q. 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de SIM 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. SIM 

)Z 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada SIM 

'Á 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente SIM 
registrada. '< 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas SIM 
naturais e jurídicas. 

Y-
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou SIM 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou SIM 
emancipados 

~ 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o SIM 
endereço completo da sede da entidade. X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os SIM 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela ~ estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se SIM '\.1 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 'fo.... 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a SIM \/ 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 'f.-

---- - -i !----

NÃO 

~ 

NÃO 

NÃO 

NAO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 



radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como 
de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de I outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a SIM \/ 
denominação de fantasia da emissora, se houver. " 

l3 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local SIM 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

i atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 1/2004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por SIM 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 

~ geográficas, na padronização GPSSAD69 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a SIM 
entidade apresentará Projetó Técnico de acordo com as disposições 

f da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de SIM 
cadastramento. 

~ 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 
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11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo- assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

SIM NÃO 

X 

SIM NÃO 

~ 

~ 

SIM NÃO 

y 

SIM NÃO 

'I 



111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de SIM NÃO 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais >( 
entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Fran isco Erasmo Tave· 
Presidente 
CPF: 037.718.142-00. 

Endereço para correspondência: Rua Ma~2e~and~ dos Santopo69, na cidade de 
Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEP . 3 V . 
Telefone para contato: (69) 9902-0830; 
Correio eletrônico (e-mai!):Freechannel@brturbo.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Mano. FemandeVOAS~9-tPs, 
3969, na cidade de Nova Mamore, Estado de Rondônia, CEP . 3' V~l.Ide 
coordenadas geográficas: ~o .24 '~" S de latitude e __ 5_° ~' ffiL" W 
de longitude. 
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COHPROiJANTE DE DEPOSITO EM CONHI CORRENTE 
EM DH~HEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR i: 
IDENTIFICADOR 2: 

22/05/2006 
20,00 
20,00 

4.100.030.000.118.8182 
037.718.142 00 

========================================;======= 
NR. AUTENTICACAO A.72C.30C.DA5.D03.291 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

- ~---ÃRtíSTIcóbE-NOVA IViAMÓRÉ----- -~~--~~~--- - -- ~--~----

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis 11/05/2006 por volta das 10:00 (dez) 
noras. na CI a e e Nova Mamoré, Estado Rondônia, reuniu-se um grupo de pessoas, com a 
finalidade de constituir a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Nova Mamoré (ASCODECANOM), a qual será uma entidade sem fins lucrativos e 
exclusivamente educativos, culturais e artísticos, com o objetivo de Executar Servi~ 
Radiodifusão Comunitária, pem como, beneficiar a comunidade com vistas a dar oportw1idade à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer 
meCanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 

• social; prest&r serviços de otilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário: contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jomaiistas e radialistas. de confonnidade com á legislação profissional vigente; pemútir a 
Capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fOlIDa mais acessível possível. 
Iniciada a Assembléia o plenário indicou o Sr. Fnmcisco Erasmo Taveira da Silva para presidir 
provisoriamente os trabalhos a serem realizados, o qual tão logo assumiu a direção da reunião 
indicou a mim, Sr. Pedro Francisco Desidério, para secretaria-lo, com o inicio dos trabalhos, foi 
proposto à discussão e votação de um estatuto social da associação, o qual deverá ser registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Após longo debate, o estatudo social foi lido 
para que todos ouvissem e concorda-se com o texto ali proposto, sendo em seguida colocado em 
votação. O estatuto social da associação fói aprovado por unanimidade, sendo posteriOlmente 
sugerido para que em ato continuo todos os presentes que se interessassem poderiam formar 
\.:hapas para concorrerem aos cargos da diretoria, na fonna do estatudo recém aprovado. O 
presidente provisório concedeu mn prezo de quinze minutos para que fossem fonnadas as chapas 
e que as mesmas pudessem ser apresentadas para a eleição. Após o encerramento do prazo 
concedido pelo Sr. Presidente provisório percebeu-se que, havia somente uma chapa apresentada, 
a qual foi proclamada por unanimidade vencedora do pleito eleitoral. Após a eleição os membros 
da chapa eleita foram empossados em seus respectivos CRIgos para o guadriênio, 1110512006, a 
I 1/05/2010. Ficando a composição diretiva da associação da seguinte forma: Presidente o Sr. 
Fnmcisco Erasmo Taveira da Silva, Diretor Administrativo o Sr. Pedro Francisco Desidério e 
o Diretor de Operações o Sr. Bento Cordeiro de Lima. Uma vez que foi eleita a diretoria da 
associação, o presidente declarou nos temlOS da lei fundada a Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré e deu por encerrada a reunião. 

Para constar lavram-se a presente ata que vai assinada por mim Sr. Pedro Francisco 
Desidério - Diretor Administrativo, pelo Sr. Presidente Francisco Erasmo Taveira da Silva, pelo 
Diretor'tte Operações Sr. Bento Cordeiro de Lima e por quem mais desejar assinar. 

Nova 11 de Maio de 2006. 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

RELAÇÃO DE DIRETORES 

PRESIDENTE: 

Francisco Erasmo Taveira da Silva, brasileiro, casado, representante comercial, residente 
domiciliado a Av. 7 de setembro, 3002, Nova MamorélRondônia, portador do RG nO 
400.705, CPF n0037718142-00. 

I DIRETOR ADMINISTRARIVO: 
J 

Pedro Francisco Desidério, brasileiro, solteiro, empresário, residente domiciliado a A v. 
Luiz de Franca Torres, 6881, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG n0402579, CPF n° 
270.180.596.15. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Bento Cordeiro de Lima, brasileiro, casado, serralheiro, residente domiciliado a Av. 
Antonio Lucas de Araújo, 3298, Nova MamorélRondônia, portador do RG nO 170.243, CPF 
n °221.919.822-49 . 
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CÓPIA FIEL DA ATA DE FUNDAÇÃO E 'ELEiÇÃO DE DIRETORIA DA~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~IAJ)EI:)E:SeNVOLVIMEN_TO_CULTURAL E., 0'5'--­
ARTíSTicO DE NÓVA IVIAMORÉ 

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis (11/05/2006), por volta das 10:00 (dez) 
horas, na cidade de Nova Mamoré, Estado Rondônia, reuniu-se um grupo de pessoas, com a 
finalidade de constituir a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Nova Mamoré (ASCODECANOM), a qual será uma entidade sem fms lucrativos e 
exclusivamente educativos, culturais e artísticos, com o objetivo de Executar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, bem como, beneficiar a comunidade com vistas a dar oportunidade à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer 
mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário: contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de confonnidade com a legislação profissional vigente; pennitir a 
Capacitação dos cidadãos no exerci cio do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
Iniciada a Assembléia o plenário indicou o Sr. Francisco Erasmo Taveira da Silva para presidir 
provisoriamente os trabalhos a serem realizados, o qual tão logo assumiu a direção da reunião 
indicou a mim, Sr. Pedro Francisco Desidério, para secretaria-lo, com o inicio dos trabalhos, foi 
proposto à discussão e votação de um estatuto social da associação, o qual deverá ser registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Após longo debate, o estatudo social foi lido 
para que todos ouvissem e concorda-se com o texto ali proposto, sendo em seguida colocado em 
votação. O estatuto social da associação foi aprovado por unanimidade, sendo posteriormente 
sugerido para que em ato continuo todos os presentes que se interessassem poderiam formar 
chapas para concorrerem aos cargos da diretoria, na forma do estatudo recém aprovado. O 
presidente provisório concedeu um prazo de quinze minutos para que fossem formadas as chapas 
e que as mesmas pudessem' ser apresentadas para a eleição. Após o encerramento do prazo 
concedido pelo Sr. Presidente provisório percebeu-se que, havia somente uma chapa apresentada, 
a qual foi proclamada por unanimidade vencedora do pleito eleitoral. Após a eleição os'membros 
da chapa eleita foram empossados em seus respectivos cargos para o quadriênio, 11105/2006 a 
11/05/2010. Ficando a composição diretiva da associação da seguinte forma: Presidente o Sr. 
Francisco Erasmo Taveira da Silva, Diretor Administrativo o Sr. Pedro Francisco Desidério e 
o Dir'etor de Operações o Sr. Bento Cordeiro de Lima. Uma vez que foi eleita a diretoria da 

• associação, o presidente declru."u nos termos da lei fundada a Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré e deu por encerrada a reunião. 

Para constar lavral1l-se a presente ata que vai assinada por mim Sr. Pedro Francisco 
Desidério - Diretor Administrativo, pelo Sr. Presidente, Francisco Erasmo Taveira da Silva, pelo 
Diretor de Operações Sr. Bento Cordeiro de Lima e por quem mais n .. ",Oo, .. r 

Diretor de Operações 
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CÓPIA FIEL DA ATA DE FUNDAÇÃO E 'ELEiÇÃO DE DIRETORIA DAil.'JnC2' rf!j 
. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E. S's J" 

ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ 

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis (11/05/2006), por volta das 10:00 (dez) 
horas, na cidade de Nova Mamoré, Estado Rondônia, reuniu-se um grupo de pessoas, com a 
finalidade de constituir a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Nova Mamoré (ASCODECANOM), a qual será urna entidade sem fins lucrativos e 
exclusivamente educativos, culturais e artísticos, com o objetivo de Executar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, bem corno, beneficiar a comunidade com vistas a dar oportunidade à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer 
mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário: contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; permitir a 
Capacitação dos cidadãos no exerci cio do direito de expressão da forma mais acessível possível. 
Iniciada a Assembléia o plenário indicou o Sr. Francisco Erasmo Taveira da Silva para presidir 
provisoriamente os trabalhos a serem realizados, o qual tão logo assumiu a direção da reunião 
indicou a mim, Sr. Pedro Francisco Desidério, para secretaria-lo, com o inicio dos trabalhos, foi 
proposto à discussão e votação de um estatuto social da associação, o qual deverá ser registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Após longo debate, o estatudo social foi lido 
para que todos ouvissem e concorda-se com o texto ali proposto, sendo em seguida colocado em 
votação. O estatuto social da associação foi aprovado por unanimidade, sendo posteriormente 
sugerido para que em ato continuo todos os presentes que se interessassem poderiam formar 
chapas para concorrerem aos cargos da diretoria, na forma do estatudo recém aprovado. O 
presidente provisório concedeu um prazo de quinze minutos para que fossem formadas as chapas 
e que as mesmas pudessem' ser apresentadas para a eleição. Após o encerramento do prazo 
concedido pelo Sr. Presidente provisório percebeu-se que, havia somente uma chapa apresentada, 
a qual foi proclamada por unanimidade vencedora do pleito eleitoral. Após a eleição oS'membros 
da chapa eleita foram empossados em seus respectivos cargos para o quadriênio, 11/05/2006 a 
11/05/2010. Ficando a composição diretiva da associação da seguinte forma: Presidente o Sr. 
Francisco Erasmo Taveira da Silva, Diretor Administrativo o Sr. Pedro Francisco Desidério e 
o Diretor de Operações o Sr. Bento Cordeiro de Lima. Uma vez que foi eleita a diretoria da 

• associação, o presidente declm-vu nos termos da lei fundada a Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamo,ré e deu por encerrada a reunião. 

Para constar lavraIll-se a presente ata que vai assinada por mim Sr. Pedro Francisco 
Desidério - Diretor Administrativo, pelo Sr. President~ Francisco Erasmo Taveira da Silva, pelo 
Diretor de Operações Sr. Bento Cordeiro de Lima e por quem mais . 

Diretor de Operações 
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I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

i\rt.I O -A Associação COl11unitaria Jt Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Nova Mamoré, doravantc denominada ASCODECANOM, é 

umu entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 

indeterminada,. de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 

composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 

fins não econômicos, no centro da cidade de Nova Mamoré, Estado de 

Rondônia, com sede, na Rua Manoel Fernandes dos Santos n° 3969, Nova 

Mamon,\ Estado de Rondônia. 

Parágrafo Único o·A ASCODECANOM utilizará como denominação 

fantasia, Nova Mamoré FM. e reger-se-Ú pelas disposições deste estatuto 

e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°-A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico do Nova Mamoré tcm por objetivo EXECUTAR SERVIÇQr~·.-

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I;· 
t 

o 7 1·1~: iJ,l 
I - beneliciar a comunidadç com vistas ti: i ""=c~ ~,,'-' 

• 

• 



a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

. ____ bábitºss_oçjais_d~comunidade;-

b) oferecer mecarusmos a formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário: 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

vigente~ 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de 

expressão da forma mais acessível possívd. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
• 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pe~.soa e da família, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuaIS, 

convicção politico-ideológico, partidário e condição social nas relações 
...... . , . 
comunJtanas; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, re!igiosa, sexual, de gênero ou de 

qualquer natureza na admissão dos associados; 

.. _ .. ________ .. ! r. 
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§2° Será obrigatória a p!uralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea . em matérias -p()lêIiiicas, fi-a . progrllrnação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na probrramação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê~lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável·pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os diri~entes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 
os casos em qu~ os dirigentes responderão por comprovada culpa 

no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico do Nova Mamoré será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas.. 

-. funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Ir -DOS ASSOCIADOS. 

Art. 5° -Serão admitidos como associados, as pessoas flsicas e jurídicas 
que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 

"' . 
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Art. 6° -A ASCODECANOM será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação. 

TI - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma 

periódica e sucessivamente em períodos não eventuais com o objetivo da 

ASCODECANOM. 

1I1 - Honorários - São aqueles que contribuíram substancialmente ou 

praticaram atos de grande notoriedade em prol da ASCODECANOM e 

assim conquistaram tal honraria. 

Art. 7° -As contribüições dos associados serão reguladas em Assembléia 

Geral. 

Art. 8° -São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AO. 

c) Cuidar e zelar pelo patrimônio da associação. 

Art. 9° -São passíveis de punição temporáIia ou de exclusão definitiva do 
• 

quadro social, havendo justa causa, os assQciados que infringirem este 

estatuto, desde qt!e sua transgressão seja indicada mediante r~querjmento 
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dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
---------------- -- ------ -------- ----------------- ------------- ------------ ---- ---- --- --- ----- -----

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 

associado em questão. 

1lI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 10 - São órgãos da ASCODECANOM: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 

ASCODECANOM, será composta por seus associados, e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano, no dia 31do mês de dezembro para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos 

- para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 

e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 0; 

• 

• 
• 
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associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 

n1~~s,r~1>-p~it.açias as~isposições disposlas-nO-§ 1°.__ -

• 
Art. 12 - A Diretoria da ASCODEGANOM, órgão executivo e 

• 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 

para um mandato de 04 anos, pennitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ASCODECANOM poderá ser substituída, para 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§ 20 
- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 -São atribuições: 

r ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCODECANOM em atos públicos ou internos . 
... 

t 
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• 
atos d) Realizar todos 

ó -ASGODECANOM~ --- - - - -

-I 

necessá.rios. ao desenvolvimento da 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de. cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete~ representar a ASCODECANOM, passiva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, aj ustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
j.a diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerír as atividades administrativas .> 

e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, assinar conta conj\.mta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 

• 

• 



• 

I~~~O?,~ 
vida financeira da ASCODECANOM, secretariar as reuniões da diretoria, ~;j~~C:?:~ ,y 

" ~' ,->' _ \ .. -_"! {';/---- -- ~_.~ --~'--­lavrar as_~a~, .. te.rs..oºstlª gllMclél. QS liYrQs,atasepareceresooentidade,-·-· 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos 
os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob fonna 
de apoio cultural, bem como superVisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; • 

• 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único -O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 



. ' 

• 

lV - DAS ELEIÇÓES. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, wn décimo de associados aptos a votar . 

• 
§ 10 -É vedada a participação de associados ~m mais de uma chapa, bem 
como o voto cwnfilatÍvo ou por procuração. 

§2° -A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
lotallzados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da AG. 

v -DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princí pios 
e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferênçia da outorga e a fonnação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
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Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
__ªrrelldamentodaemiswra-do Serviço de RadÍodifusãúCOfiüü1.it3iiaouôe 

horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 -O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM, será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeiros, pelos saldos 
de exercícios financeiros anterior transferido para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patroc:·.1io sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
~nvocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 190 -A dissolução da ASCODECANOM ocorrerá segundo decisão 
de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será , 

r --'1. 
;" J. ~ 
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destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

__ Assembléia.--

VlIl - DISPOSlÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 

com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AO de 04 de abril de 2006 e 

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Nova Mamoré, 11, de Maio de 2006; 

Diretor Administrativo 

Presidente • 

. ..... -- ........ "'. _.-.... _, ......... J. ...... ___ :_ 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

RELAÇÃO DE DIRETORES 

PRESIDENTE: 

Francisco Erasmo Taveira da Silva, brasileiro, casado, representante comercial, residente 
domiciliado a Av. 7 de setembro, 3002, Nova MamorélRondônia, portador do RG nO 
400.705, CPF n0037718142-00. 

DIRETOR ADMINISTRARIVO: 

Pedro Francisco Desidério, brasileiro, solteiro, empresário, residente domiciliado a Av. 
Luiz de Franca Torres, 6881, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG n0402579, CPF nO 
270.180.~96.1 .5. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Bento Cordeiro de Lima, brasileiro, casado, serralheiro, residente domiciliado a Av. 
Antonio Lucas de Araújo, 3298, Nova MamorélRondônia, portador do RG nO 170.243, CPF 
n0221.979.822-49. 

.. 
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DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de desenvolvimento Cultural e Artístico do Nova 
Mamoré, inscrita no CNPJ sob o nO , com sede 
na Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3969, na cidade de Nova Mamoré, Estado de 
Rondônia, Telefone (69) 9902-0830, correio eletrônico freechannel@brturbo.com.br, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa. EXª., nos termos de que 
trata o item 3 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar seu interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
km, com centro localizado na Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3969, na cidade de 
Nova Mamoré, Estado de Rondônia, de coordenadas geográficas ( 10 )0 (~4 )' (516)" S 
de latitude e (CóS )0 ( 1'3 )' (8131)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema Radcom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 

, direb~Je~~et.Hãtcauto . para essa execução. 
RfDt\heclm ~N ° T AS 
TJ,aELION[)EATNOOvAD AM. ORÉ-RO 
~ ,~ 

~.~: Nova Mamoré/Ro, 11 de Maio de 2006. 
I 1-) 
··.F~-it{B12J 

. (, c-)aa,."d m . ma,.,-c ,"UM.- --) 

a".a tw!ii'1 ~! c't;.I·;,,1~:' 
Ta _,., " ... ,. [.""j'." 
CPF 3, ..•. , .. -,--,." .. .-. -" 
Ato de ~om. '13",1;;3 

com 
Francisco rasmo Taveira 

CPF - 037718142-00 
Presidente 

Nome representante da entidade: Francisco Erasmo Taveira da Silva 
CPF: 037718142-00 
Endereço para correspondência: Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3969, n~ ê/aade de 
Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEp;fS. (1'3'1 ()()O" I ...... ..c..:. 
Telefone para contato: (69) 99020830; i :c'.···· 
Correio eletrônico (e-mail):freechannel@brturbo.com.br I 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

... ······BRAS1tIA-DF ..... ... 

DECLARAÇÃO 

Eu, Francisco Erasmo Taveira da Silva, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, 
INSCRITA NO CNPJ N° Declaro para os devidos fins que: 

• O endereço completo da sede da entidade é na Rua Manoel Fernandes dos 
Santos, nO 3969, centro, Nova Mamoré, Estado de Rondônia; 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação: 

• ( A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusãod 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• O nome fantasia da Entidade ou da emissora. se este for ytilizado. será NO\lâ 
Mamoré FM. 

• O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nO 1/2004. 

• As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 são: S 
( lo )0, (:V.l)' (518)" de latitude e W (GbS")O W ( t 9)' (~>'3\)" W de longitude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é: na Rua Manoel Fernandes dos Santos, 
nO 3969 centro, Nova Mamoré, Estado de Rondônia. 

• A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

• A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

PARA MAIOR CLAREZA FIRMO A PRESENTE. 

Francis 
C F 037718142-00 
Rg 400.705 SSP/RO 

Presidente 

Mamoré/Ro,1 t<:!e Maio de 2006"1 
..... 1. ' . ,., I 

i I 
,'. 

t 
\ O 7 I'\~I iJ Z 

h.con.k.i~ ~:~~;; 
1 A B E LI o S>l A T o Mt:A.MllRE:oKV 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Fernandes dO!;~Wf1:âS! 
Nova Marnoré, Estado de Rondônia; 
Telefone para contato: (69) 9902-0830; 
Correio eletrônico (e-mail):freechannel@brturbo.com.br 



AO 
....... - - .. ··".IfINISTERTcYbAsCOMÜNIGACÔES---

BRASILlA - DF 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, INSCRITA NO CNPJ N° 
__________ . Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos 
ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nova Mamoré/Ro,11 de Maio de 2006. 

Bento Cordeiro de Lima 
CPF n0221.979.822-49. 
DIRETOR DE OPERAÇÓES 

Pedro Francisco Desidério 
CPF n° 270.180.596.15. 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Femandes dos Santos, nO 3969, centro, 
Nova Mamoré, Estado de Rondônia; 
Telefone para contato: (69) 9902-0830; 
Correi~IlNJ~~~m~": f~~annel@brturbo.com.br 

T A o iissoaFlslca 
BEL/ONATO DE NOTAS 

COMARCA DE NOVA I't1&IIt'lJJRÉ-RO 
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Associação Comunitária de Deseuvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

~~~~~~-+---------------
, residente na 

, na cidade de 
( f-Nf-'OLL--tA'--L..-M-=AM'--'--='-O'----=..RE'=>'-, ..:I.e-'st-'-'a'-"-d""'o"""d::>'e"-'"---R-O-N-D-.L;::ÔYN'""'IA"f--l-L, -p-e-ss-o-a-fi-Is-ic-a--ve-m--, -n-o-s -te-rm--os de que trata o 

--:.----< 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária., 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 

r--:-"· 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

da carteira de identidaQe n,? , residente na 
, ~ 1,,014!J-<f , na cidade de 

MAMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 



Associação Comuuitária de Deseuvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

Eu 
~~~~~~~~-----7~~~~?r~~~r---------------------

p'ortador da carteira , residente na 
4l( na cidade de 

( NOVA MAMORÉ, estad ONDÔNIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
•.... ) subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, lIde Maio de 2006. 

• (' ,; ~ ! 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

, residente na 
~~~~~~~---------------

, na cidade de 
/~1r-+~~~~~~~-=--1-~~~~~~----------------

(- OV A MAMORÉ, estado de R NDÔNIA, essoa fisica vem, nos termos de que trata o 
i subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária.­

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 

I :~ ~ 



Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

E~ t::mrOl:iUJ P.:h/rtf'o 
portador da carteira de identidade nO 'f}70 - j 6(j6 ::/ /6 , residente na 
11/1 ltJô DE r:/fIJ"oCA- rOArtte, hg ~ j Cfilrt?iO , na cidade de 

. ( NOVA MAMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
j subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 



Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

, residente na 
~~~~~~------------------

na cidade de 
C A MAMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa fIsica vem, nos tennos de que trata o 
j subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 



Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

~~~~~~~--------------
, residente na 

, na cidade de 
~~~~~~~~~~--~~--~--------------------------

(' , estado de RONDÔNIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
'I! subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

, residente na 
-r~~~~-------------------

, na c idade de 
~~~~~~~~~--~~~~.-------------------------

AMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 

D 7 r·f~i in 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

portador da carteirJJ de . dentidad , residente na 
JJL AVI , na cidade de 

OV A MAMORÉ, es ado de RONDÔNIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 

1 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

rtador a arte\ra de . de 
D 4. 

, residente na 
~~~~~~~hd~-----------

na cidade de 
OVA .M oRÉ, estado de R IA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

po e idJf!1tidade n° ~ , residente na 
fi· O "N' t? I , na cidade de 

NOVA MAMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa fisica vem, nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio qe 2006. 

I Assinatura 
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AssoCiação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu (r; D (4;) 1> Á S\ LuA--
portador da carteira de identidade nO {g"22(, t 'lD (~ ~ r!<:yp , residente na 

fJ< .5é-b ,h-t:7 eJ..r(L&>.c.,;> +2'2Ço na cidade de 
NOVA MAMO ,estado de RONDÔNIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
aa Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
~SCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, ] 1 de Maio de 2006. 
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______ " _____ L __________ _ -' ,--------
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# 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ Q~\~-,,-,,-
inscrita na CN'PJ sob o nO 04'210818 I oO::iL - g~ 
com sede a _Av - ..k.L; O-~-UC- r Q..e.0~eo. -+ 2.. U 
na cidade dt, 'fJ,QIJ"l't r(~.\/lA:"-<! estado --"'Q.......:O=--______ _ 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, ,'em, nos termos em que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO 
1/2004, demmstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvim'Ílnto Cultural e Artístico de Nova Mamoré (ASCODECANOM), que tem 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 
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________ ~ -:.i f-- - [- ~~-- _. - -_._-------------------~-' 

AssoCiação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFEST ACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ().;U. ~ ~ , 

portador da carteira de identidade nO .<..t • 5 S , residente na 
AV: ~~olt..,f~ ~ , na cidade de 
NOVA M ORE, estado ae RONDONIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
sub item 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

,'\jova Mamoré/RO, II de Maio de 2006. 
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AssoCiação Comunitária de Desenvolvimento Cnltural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANlFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu !J I Ex f1rJ,j)l'f:; rJ 

portador da carteira de identidade nO , residente na 
(lJ- .'20/V) ?(2..)rO li, 65.95 na cidade de 

NOVA MAMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

~ova Mamoré/RO. 11 de Maio de 2006. 
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AssoCiação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamori 
(ASCODECANOM) 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ rlWJOn 
portador da carteira de identidade nO I O~ 19 I =J. - t ' residente na 

C .Alt. 1'Y1aNlQ{i 1>'J.11'~ "'Yl~ 6.S ~s ~. ~~ , na cidade de rI! NOVA MAMORE, esta o de RONDONIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

. . --
jL 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

~ova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006 . 

Assinatura 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

NOVA MAMORÉ, estado de ROND - , pessoa fisica vem, nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

, li 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~f-r~-7+--""---------' residente na 
, na cidade de -C V+O~V-A~M-AM.L-.---.Or--RE-'.--,--'e'-s'---ta-d=o:-d-e-R-O-N-D-+-.Ô,..N,L.IA~,-p""'e:"::ss'-o-a-fi-Is-i-c-a -v-e-m-,-n-o-s-t-erm-os de que trata o 

I subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 
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.I __ 1==-=--=-=-== : __________ .:... _____________ ~=-:L I 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ira,de i en . da e n° , residente na 
/ na cidade de 

OV A MAM RÉ, estado de R NDÔN ,pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 
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- ------- --------

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

EU __ ~~~~ ____ -4~~~7r~~~~~ __ ~r7~ ________________ __ 

portador da cart;.eira do/identidade nO , residente na 
N· !tz...-1ÃA/Ctl ~ffi na cidade de 
NOVA MAMORÉ, estado de RONDONIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 
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-, __ I::''::''''::' __ -___ _ _ ____________ ____ L ___________ ::.' 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

=""'--....!...::::........::~-'--''--:-=-~----: _____ ' residente na 
o. ~ )...(,,0 na cidade de 

( NOVA MAMORÉ, estado de RONDÔNIA, essoa física vem, nos termos de que trata o 
I ~.J subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 
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~--_.: ____ l::~:: - ___ L ____ ::::.:J _ [-::::- ---- __ ~ _____ -.::_-_:.J !~----~~--

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU __ ~-4~~~~~L-__ ~~~~~~~LL~~~ ________________ __ 

portador c\a carteira , residente na 
A 1. J. U 12, I' /.5 I, na cidade de 
NOVA MAMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 
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l ____________ -..:. _______ -.: ______ -~~ __ j. 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
-+~~~----~~----~~--~~----~------------------------

----~~~~~----------------
, residente na 

na cidade de 
AMORE, es ado de RONDÔN ,pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 

D 7 I.l~i i J 1 
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_, ________________ ~ ___ ~___ 1----

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na 
~~~~~~~~~--T---------

, na cidade de 
~~~-P~~~7-~~--~~~~~~~~~~~~~"~-------

AMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, II de Maio de 2006. 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na 
-7~~~~~~~r------------

na cidade de 
oRÉ, estado de ONDÔNIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, li de Maio de 2006. 
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_~ _____________ ..:::::::::::: ~ __ L ________ ::.::.:..1 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL (!J 

e identida , residente na 
'V l na cidade de 

f- , estado de RO DONIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
-"f subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, I I de Maio de 2006. 



__ -_-_-___ :.::_-__ -_______ -.:.-: _ 1---

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

, residente na 
~~~~~~~~~~----------

, na cidade de 
~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~----

NOVA MAMORÉ, estado de RONDÔNIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístíco de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 
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_____ ::::..J ___ ::.-::.-::-__ _ --- - - -.-1 1..:_-.:"---:: ___ _ 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ri 

u ~~~ le Q~ 
'~ , I 11-- ('- .t-2>-cJ.-:t-. €-b 02.-. v-~ , , na cidade de Morta .ar da a eira de . tidade n° 

.C, N A RÉ, stado de RONDÔNIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
1- :T~, s item 7.2.4 da No a Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, II de Maio de 2006. 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu eJ 
portador da carteira de.ide tidade n° , residente na A--&,uO Lte#-.5 ' , 1/L-"q-~~(P..A~"-4-=----<c..L='-'-"'---na cidade de 

~ , 
NOVA MAMORE, estado de RON NIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu /~crSC:<::?· /t-P70 ??4~élA2& pos .s~r=.r- , 
portador dâ~ira de identidade nO ..Li 9' O g T' Z - <f7 & .5 s-/' /Cé ,residente na 
dv. d/ o/t/.s o /z --u-a Y G g b , na cidade de 

/. p. " ..... . 
-NOVA MAMORE, estado de RONDONIA, pessoa físIca vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 



__ -.: __ .-~~-__ ~~_~ ____ ~~J __ j--

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

art ira qe identidad nO , residente na 
O~ a, na cidade de 

OVA MAMORÉ, estado de ROND NIA, pessoa sica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. . 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura 
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- -- I -_--_ ---__________________ 0 ~c _________ _ 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Nova Mamoré 
,(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 
U 

portador da cart ira de id~ntidage nO , residente na 
\ na cidade de 

NOVA MAMORÉ, estaao de RONDÔNIA, pessoa física vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Com unitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. 

C_CJ , ___ - ________ ~-__ 
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MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO A ASSOCIAÇÃO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

JH 
~ ".: 
,......, 1 • - n 
<:( : ~ 

<~ :::E 

r--

- =-
Nós abaixo-assinado nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total a*o,io~, ;i 

~ iniciativa da Associaç~o Comuni~ár~a de Desenv~lvi?Iento Cultural e Artístico de Nova Mamoré (ASCODECANOM), que~em _ '~~~ __ ..J.J 
mteresse executar o servIço de RadIOdrfusão Comumtána. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação dO..,serviço . 
. 93'f. Pt70 

ENDEREÇO/CEP 

~)--c-,,,. 
I, " 

f--\ 
~~ 
'-

';; p 



/:(-
I 

- ~' / 

---_,1 l-..-:...=:-:.._::.:-.:..:.:.. ___________________ _ 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A :SGte2;o, G",a:n~')i C O '4~~ --yy;'o) e ui, 0U d:)0 (b , 
inscrita na CNPJ sob o O~ 393 674 / 0001 - 51 
com sede a }\".'1?OiYY1YlOdC,b çe:.Y1Jt9YJc{GD y]_b 31-;:;)3 
na cidade de Nova )1 ,1 O XYI e-n - ? , estado 70:0<1;:) xvi a 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos em que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré (ASCODECANOM), que tem 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 

Assinatura d repre1entante legal 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS MEMBROS DO REQUERENTE 

Eu {:;a -rdJO H eyr6 w! À Q~ d fr2 ~ Xl b 
portador da carte!ra de identidade nO 1YL h ! "'1 (f) b 1'1- 5e.j? TYl G ' residente na 
)1.v. 'A'Ük~ mo k Ri e-~d üct º ~ . ..o -; <5 j~S , na cidade de 

NOVA MAMORE, estado de RONDONIA, pessoa fisica vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), que tem interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária., 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
do serviço. 

Nova MamorélRO, 11 de Maio de 2006. 

Ass natura 

,I 



Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A O Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras de Nova Mamoné-RO 
inscrita na CNPJ sob o na 03.540" 775 / 000] 48 
comsedea Av: Baimlmdo H'ernandcs nO 3833 
na cidade de N 01r@ M amoI'@ , estado ao , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos em que se trata o subitem 7.2.4 da norma complementar na 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré (ASCODECANOM), que tem 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Nova Mamoré/RO, 11 de Maio de 2006. ,: 
r 03.540.775/0001 .. 48 

~ 
STn 'ilii\:i11!1rlo~ iliJlJalhadores 

p . . '.~_I._~ Rurais rle Í\II\;I llrnore -, RI) 
,,(..111.&"' 4,.,-06 ~ c: ,..l 5 n" 3 •. 

lil'll!iFI!~ Av. ~c:in1undo I'ernon~:~ '18 ~'IIl ' ~ 
AssinatuJ<fltm~_e legal 811118 Cellua ,Cu: .- -~~ , 

NOVA MAMORE 

Representante legal: ~ Q \ D..\?~cdr .. Cfur\!..OJ... ?c~! '- -
CPF: 6 te. af/l '+6:1-o~ . 
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MODELO DE ~IFESTAÇÕES EM APOIO A ASSOCIAÇÃO . , :: ;1 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) I,c" il ,,- li 

'-----~~------,~---.!.J 
Nós abaixo-assinado nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré (ASCODECANOM), que tem 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 
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MoDELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO A ASSOCIAÇÃO :: i; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) i':: i) 
'-.~--_~C~_~_~ ~ 

Nós abaixo-assinado nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio ~ 
à iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré (ASCODECANOM), que tem ~ J 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. ~ 

: 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

1 C ~ ~ ~ r-r-,.. r ~-tn rto.. ~,L~ {'")j"\. 1 co o 0,0 ~ ';t-q +-
ENDEREÇO/CEP I ASSINATURA N° I NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

Ir. T"'..~'CV'" rJ JlJ MA=\: ~ ~a. ~- '<}1-

~I (V 

Iih1n.d ~ r:L h1 aYu cc rL. <iGl LU ~(Q. lI{ j -4 n n '7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "'..... . .~ 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 7."F::».:G;n ç~:i 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~ÜRúbrlCêl: fJ 

o •• ROTEIRO -DE ANALISE TÉCNICA DE-RÃ-ocoM-- ---------0.s\S-~ ~ 0~-00 00 _ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 Localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE NOVA 

Aviso: ~fMOFWublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S2451 10S2407 
Distância A:B 2.11 

(IBGE) 
Longitude 65W1989 65W1936 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3969 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53800.000012/99 2.110,00 ARO 

53800.000065/99 2.110,00 ARO 

53800.000080/99 3.790,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

3 53800.000368/98 Nova Mamare RO 1.500,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? r .~-""-- " o, 

i ,. , . , ., '. 1 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? t 

I 
r 11' I i"lHI , JL 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
, 
t 

Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3969 i 
L=;;.,,'"~ ...... -;o:_:..;.::.;;.;.:;~; . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROIE-IRO DE ANÁi..fsE-rÊ-CN!CA DE RAOCO-M 
Identificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 Localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE NOVA 

Aviso: ~fM°'Wublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Não instruído. Coordenadas fora do formato exigido. Solicitar nova documentação, 7.1, alínea n, retificando as 
coordenadas do local proposto para o sistema irradiante. 
*** Tem concorrentes ARa. 6: "..-----~J+---~------------.. 

,./ ///.~~:v~ /~-$fl ~~~0 
Vinícius Camargo Kraújo () 

(Analista) 

o 7 i~A: , l·l 
I,.,J' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE- RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE NOVA 

Aviso: ~f'MO~ublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: . Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(Fls.1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

,(Fls.11) 
f 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Ata de ELeição datada em 11/05/2006 (Fls.6) e o Estatuto Social (Fls.11 a 21) estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

(Fls.12) 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

(Fls.29 a 66) Contendo 37 manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(Fls.24) "Nova Mamoré Fm" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(Fls.24) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(Fls.24) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Não 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 11/05/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancip~ão 

Francisco Erasmo Taveira da Silva 
037.718.142-00 

Presidente Sim Sim Sim 

fg~~sti·(,:. :·,~~~·tiS~,j .'i?·';,~};; iil~~;~!5j~i!,I~:?!'~{~' I';,; .;,~;Lf ;;::':, ;";>:<Yr . ;:; -;:;;/,:',""';""""" " 

li~i~E1~)j~~~~:!{;'Jj l'i;;::'i";"i: 
l(llí/,~;~,:g~::jjt::?';f'i,>~?,~;t· 
1:~(f};.;f;)$i;~~Hl"~'if;;r ~ 

Bento Cordeiro de Lima 
221.979.822-49 Diretor 

Sim Sim Sim 
Operações ,.:.' /: . . " ,., 

Fiel Cumprimento:(Fls.25) 
Sede:(Fls.24) Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO 3969, centro 
Comprovante de depósito da taxa:(Fls.5A) n 7 :',\~I ~]'I 
15/10/2007 RadCorn Página 

.. ~~~l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTETRO -bETRIAGEME SELEÇÃO OE- RAnCOM 

Iden tificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 Localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE NOVA 

Aviso: ~fM°'1ublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Comprovante que a entidade não possui vinculo:(Fls.24) 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

-Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas do Ministério da Fazenda? CNPJ/MF, conforme disposto no 
subitem 7.1, allnea ?a? da Norma Complementar 01/2004; -Cópia do Estatuto Social, constando as alterações estatutárias abaixo:inclusão de 
dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005 ?que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito 

~ C
· -, de promover a convocação dos órgãos deliberativos; -Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo 

; constando que:a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do 
':' I Conselho de Defesa Nacional; -Relação dos associados; -Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, 

junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a 
Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

[ 

15/10/2007 

Rochelle Brito Pereira 
(Analista) 

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ----­
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministélios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

12007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, I S de outubro de 2007. 
Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro 
69895-000 Nova Mamoré/RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000057105/06, na localidade 
de Nova Mamoré/RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A Requerente informou a Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro, 
com as coordenadas geográficas: 10° 24' 518" SI 065° 19' 891" W, como sendo o local proposto 
para a instalação do sistema irradiante. O corre que as coordenadas geográficas apresentadas não 
estão no formato exigido. 

Sendo assim, pede-se que a Requerente faça nova aferição das coordenadas 
geográficas, após aferir apresentar: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, informando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGo MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (8S") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em re,~eito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, 1onstando as: 

i 'ci ;.: 

! .I. : . , . ). r I ~ - 1 ", "":" " 

rbp _ DOS/SSCE-MC li 

. O 7 MAl ~ Jll 
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alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro" A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/0612005, "que será assegurado a 
1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

b)- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

4) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
c vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamen~~/ . /; ) .. )\ 

/;;//##/~/P//~ / 
i~OS ALBE~TO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rbp- Proc. W53000057I05/06- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio noa I j. q 12007 lRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de outubro de 2007. 
Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro 
69895-000 Nova Mamoré/RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000057105/06, na localidade 
de Nova Mamoré/RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A Requerente informou a Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro, 
com as coordenadas geográficas: 10° 24' 518" SI 065° 19' 891" W, como sendo o local proposto 
para a instalação do sistema irradiante. O corre que as coordenadas geográficas apresentadas não 
estão no formato exigido. 

Sendo assim, pede-se que a Requerente faça nova aferição das coordenadas 
geográficas, após aferir apresentar: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, informando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGo MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme di~osto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; ~o..Q.,~c 

2) copIa do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/200t, constando as 

rbp - DOS/SSCE-MC 

o 7 r.j~: : ~l 
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alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/0612005, "que será assegurado a 
1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

OIf-J " ~j 

b)- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de ~. "ij 
~. 

dispositivo constando que: a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social.:!,';> 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do ConseU00t-e Defesa Nacional; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; ú~ 

4) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em confonnidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outõi'gaoe Serviços 

',:~ , 

,0,) 

rbp- Proc. W53000057105/06- RADCOMIDOS/SSCE-MC o 7 r~A: ;ll 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Noi(:~f nD612912007 IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

. . . ------------

AR 
. TA IRE 
~/RE 

O ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
Ert:;, ~~~~~~MUNIT. pE DESENVOL V. CULT. E ART. 

--- -- .. ENOVA MAMORE----------- ------- ----­
DRUAMANOELFERNANDES DOS SANTOS 3969 

~ 

== DECLA, 

CENTRO 
69895-000 NOVA MAMORÉIRO 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RÉCEPTEUR 

1 J _I 1 1 

PAis I PAYS 

I I I I I I I I I 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÀRIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR Dt:CLARt: 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DEST/NAT/ON 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE(<=POR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 
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75240203-0 FC0463/16 114x 186mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de outorga de serviços 

Processo 53000057105/06 

~:~!f-~;::iTtR~C.f [»).8 C:-=;~:~U!·~~(:_(:. Ç:i:ES 
8F~.t. ~~irt-.l.ii. o Df: 

Ilustríssimo Sr Diretor do Departamento de Outorga deste conceituado 

Ministério, em atendimento ao oficio n° 6724/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

de 19 de outubro de 2007, em que a Associação Comunitária de 

desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré , com CNPJ sob n° 

08.042.064/0001-67, sita a rua Manoel Fernandes do Santos n° 3977, nesta 

cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, pede o direito de executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Mamoré, Estado 

de Rondônia, através de seu representante legal, vem APRESENTAR OS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS em virtude do citado oficio nesta data 

declarando que, o referido oficio não foi de conhecimento dos responsáveis por 

esta entidade, uma vez que não recebeu o pelos Correios como é a forma de 

praxe desse órgão. 

O conhe,cimento de tal oficio se deu em virtude de comunicado pelo fax 

do gabinete do Ilustríssimo Sr Senador Valdir Raupp, a pedido, uma vez que a 

sede desse Ministério encontra-se em Brasília, e é ali que está lotado o Senhor 

Senador, prestando notáveis serviços para a comunidade rondoniense, diga-se 

de passagem. 

Contudo, em virtude destes fatos o conhecimento se deu a posteriori ao 

praz@ estipulado por esse órgão, avocando assim os direitos wo~ssuais 
l. I ·-.l: 
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previstos na lei 9.784/1999, Art 66 Catuput em que o prazo somente começará a 

correr a partir da ciência oficial, que não houve, "Art. 66. Os prazos começam a 

correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do 

começo e incluindo-se o do vencimento". 

Ocorre também que houve uma alteração pelos correios na enumeração 

das casas naquela comunidade, alterando assim o endereçamento da entidade 

uma vez que o numero do imóvel a qual se localiza a sede da associação não é 

mais aquele que foi informado pelo estatuto e os requerimentos, de sorte que o 

numero correto agora é o de 3.977 e não o de 3.969 como foi informado e 

instruído no processo. 

Acreditamos que este foi o fato motivador -por não recebermos o 

referido oficio, o que nos cumpre informar que já se encontra feita à devida 

correção no estatuto e encaminhado oficio a receita Federal para a devida 

alteração no endereço da sede da entidade em seu CNPJ, e que pode ser motivo 

da não confirmação das coordenadas geográficas informadas na instrução do 

Processo. 

Com isso declaramos e ratificamos que não tivemos conhecimento de tal 

oficio antes da preclusão da data concedida a tempo de resposta, e nos termos 

do devido processo legal e ampla defesa, solicitamos do conhecimento dos 

fatos alegados que são legitimamente verídicos, e se conceda o direito de 

continuidade do andamento do processo tendo em vista a não culpabilidade ou 

negligência por parte desta associação em cumprir as obrigações e na forma do 

Art 38 caput e .§. 10 da referida lei, que se legitima a adução de alegações nas 

fazes processuais antes de sua decisão de "Art. 38. O interessado poderá, na fase 

instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer 

diligências e perícias, bem como ADUZIR ALEGAÇÕES REFERENTES à matéria 

objeto do processo. 

§ 1Q OS elementos probatórios deverão ser considerados NA MOTIVAÇÃO 

DO RELA TÓRIO E DA DECISÃO" 
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Assim sendo Mais uma vez pede-se que se CONHEÇA E SE DÊ 

PROVIMENTO ao pleito ora formulado na forma da lei, e em 

conformidade com os princípios da administração pública explícitos na 

lei 9.784/99 art 2" 'j:\ Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência.",que temos convicção plena ser objetivo desse honrado órgão 

concedente. 

Nos Termos em Que, 

Pede e Espera Deferimento 

Porto Velhol17 de dezembro de 2007 

/"" 

( 

Francis o Erasmo Taveira 
Presidente 
CPF n° 037.718.142-00 
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Comprovante derscnção e de SItuação Cadastral - Impressão 

Receit~derat 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.042.064/0001-67 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/05/2006 

~.' '-. ~ 'EEMPRESARIAL 
J .' CODECANOM 
'. 

--;: ~dTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA MAMORE FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 ~ Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDlGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR1DlCA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA FERNANDES DOS SANTOS 

1 
CEP 

78.939-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***'*..-.:** . 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNlcJPIO 
NOVA DO MAMORE 

, 1:1 
Apfc)vado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 5/6/2006 às 10:45:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ (ASCODECANOM) 

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (06/12/2007), por volta das 10:00 
(dez) horas, na cidade de Nova Mamoré, Estado Rondônia, reuniu-se em assembléia geral para 
tratar de alteração de estatuto social na forma estanrtária os membros da Associação 
Comunitária de Desenvolvime:Ato 'I. :çultuFal e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), dando início aos trabalhos o senhor presidente da associação o Sr. 
Francisco Erasmo Tavt?ira da Silva deu início à reunião verificando o quorum necessário em 
virtude da alteração do estatuto vigente, após a confirmação de quonun o senhor presidente leu a 
pauta e discursou para todos da necessidade da presente alteração, com vistas a corrigir o 
estatuto pois é de exigência. do Ministério das Comunicações. Com isto deu inicio a votação das 
alterações em seguida passando a votarem as alterações, com o que encontrou,;se aprovado por 
unanimidade. Em seguida o sr presidente declarou que irá providenciar o registro no respectivo 

;, cartório e finalizando a reunião, agradecendo a todos os presentes. 
. a presente ata que vai assinada por mim Sr. Pedro Francisco 

pelo Sr. Presidente Francisco Erasmo Taveira da Silva, pelo 
"'I'~'~ ...• >:'1p.w,,,.,r,, de e por quem mais desejar assinar. 

LY~U-L!'f~""'t:.~ n.VHUVJ.U·a, 06 de dezembro de 2007. 

Membros presentes 

o",\.\ , .. 
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Autenticidade 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMO RÉ 

o presente estatuto passa a vigorar após seu registro no cartório de 

registro de pessoas jurídicas com as seguintes modificações: 

o 1- A inclusão do cabeçalho em todas as folhas do estatuto primitivo com 

a denominação da entidade; 

02- A alteração dos artigos 20, 21 e inclusão do artigo 22 do presente 

estatuto. 

03- A inclusão dos §§ I· a 4- do artigo 11° 

04- Alteração de endereço da sede da associação 

Com as alterações efetuadas o estatuto passa a ser lido em sua íntegra na 

seguinte forma: 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

o 7 l·lAI iJH 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

Art.I O -A Associação Comunitúri~l de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Nova Mamoré, dOl'avante denominada ASCODECANOM, é 

uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 

composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 

fins não econômicos, no centro da cidade de Nova Mamoré, Estado de 

Rondônia, com sede, na Rua Manoel Fernandes dos Santos n° 3977, Nova 

Mamoré, Estado de Rondônia. 

Parágrafo Único -A ASCODECANOM utilizará como denominação 

fantasia, Nova Mamoré FM, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto 

e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°-A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Nova Mamoré tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade públ,ica, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário· 

, t 



c 

PRTIMETIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁR1A DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CUL TURAL E 

ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico, partidário e condição social nas relações 

comunitárias; 

§ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 

qualquer natureza na admissão dos associados; 

, 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 

fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 

ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 30 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 

os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 

ArtAO
- A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Nova Mamoré será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 

não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 

funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II -DOS ASSOCIADOS. 

\ , 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ 

Art. 5° -Serão admitidos como associados, as pessoas fisicas e jurídicas 

que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 

Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° -A ASCODECANOM será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação. 

II - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma 

periódica e sucessivamente em períodos não eventuais com o objetivo da 

ASCODECANOM. 

III - Honorários - São aqueles que contribuíram substancialmente ou 

praticaram atos de grande notoriedade em prol da ASCODECANOM e 

assim conquistaram tal honraria. 

Art. 7° -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 

Geral. 

Art. 8° -São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
~ ~. 



_-~-_- _______ .:~_-_-___ -____ - __ -~_-_~J 1---

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) Cuidar e zelar pelo patrimônio da associação. 

Art. 9° -São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 

estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 

dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 

associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 10 - São órgãos da ASCODECANOM: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 

ASCODECANOM, será composta por s~us associados, e ocorrerá 
\ .. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de dezembro para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos 

para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 

e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°; 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um 

quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para a discussão e 

decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a cieliberação se 

relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 

o voto concorde de dois terços dos membros presentes à Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 

menos de um terço nas convocações seguintes; 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOECUAT e 

estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 

Comunitário e com divulgação através de {'elo menos quatro chamadas 





PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

§ 1 o - A Diretoria da ASCODECANOM poderá ser substituída, para 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de I O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 -São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCODECANOM em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da 

ASCODECANOM; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

r 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

Il) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCODECANOM, passiva e 

ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões 

da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 

associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 

atos necessários à ...------

-.f 
b) administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 

participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 

administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos 

------------ -I 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
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os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 

demais ---
d) responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 

concernentes a vida financeira da ASCODECANOM, secretariar as 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 

pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 

tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 

e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 

econômico financeiro da entidade; 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos 

os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 

comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob foona 

de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 

patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 

prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

pessoas representantes de entidades ~ da comunidade local, tais como 

associações de classe, beneméritas, reli 'úsas ou de moradores, desde que 
\. _» .. 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 

Parágrafo único -o Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 

seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 

de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 

dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e expresso 

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 

mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 -É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração .. 

011/'·"l 
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§2° -A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 

ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 

desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 

totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 

decidida no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 

radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 

redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 

as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 

Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 

horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

r 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMO RÉ 

Art. 17 -O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM, será composto 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeiros, pelos saldos 

de exercícios financeiros anterior transferido para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 

diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 

dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° -A dissolução da ASCODECANOM ocorrerá segundo decisão 

de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 

destinado a entidade de fins nãQ. econômicos congênere, definida na 

Assembléia. 

i 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMO RÉ 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

'. 
Art 20 - Nenhuma alteração neste estatuto p~~1mt~iid:él@; 

anuência do poder concedente e da Secretaria de Segurança Nacional 

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 

com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de abril de 2006 e 

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

4" Ci.' . 
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Lista de Associados da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Nova Mamoré. (ASCODECANOM) 

01- José Bráz de Oliveira portador do Rg sob n0 323.086 SSPIRO e CPF na 204.213.032-04, 
residente e domiciliado á Av. Antônio Prates Piedade na 3760, Nova MamorélRO 

02- Enilson L. V. Carneiro, portador do Rg sob n 0 392.895.SSP/RO e CPF na 295.277.242-
87, residente e domiciliado á Av Cecília de Meirelles na 6896, Nova MamorélRO 

03- Erilmar da Silva Martins, portador do Rg sob na 1.428.062 SSPIRO e CPF 
n0838.859.192-49, residente e domiciliado á rua Manoel de Abreu na 6891.,Nova 
Mamoré/RO 

04- Margareth Mesquita Gomes, portadora do CPF sob na 578.289.111-49, residente e 
domiciliada á Rua Raimundo Brasileiro na 3921, Nova MamorélRO 

05- Maria Teodoro da Silva, portadora do Rg sob na 81.394 SSPIRO e CPF n 0 080.242.602-
63, residente e domiciliada na BR 425, lote 04 gleba 32, Nova Mamoré/RO 

06- Eline Kely da Silva, portadora do Rg sob na 001.000.385 SSPIRO e CPF 
n 0 939.679.852-53, residente e domiciliada na BR 425, lote 04 gleba 32, Nova MamorélRO 

07- Kézia Cristina Teodoro dos Santos, portadora do Rg sob n
O

OOO.896.041SSPIRO e CPF 
na 859.401.272-15, residente e domiciliada na BR 425, lote 04 gleba 32, Nova Mamoré/RO 

08- Sônia Maria Araújo Menezes, portadora do Rg sob na 000.597.641 SSPIRO e CPF na 
882.918.982-00, residente e domiciliada na BR 425, lote 04 gleba 32, Nova MamorélRO 

09- Adriana Cavalcante de Souza,portadora do Rg sob na 100.1436 SSPIRO e CPF sob 
n0 933.812.472-04, residente e domiciliada á Av. Manoel melgar na 6764, Nova 
mamoré/RO 

10- Maria do Socorro, portadora do Rg sob na 47.489.288-X, SSP/SP e CPF na 
930.969.254- 53, residente e domiciliada á Av Manoel Fernandes na 3807, Nova 
MamrélRO 

11- Francisco Airo Pereira dos Santos, portador do Rg sob n 0 1990872 SSP/CE e CPF na 
349.314.902-63, residente e domiciliado á Av Afonso Pena na 7686, Nova MamorélRO 

12- João Alves Santana, Portador do Rg sob n0 2141048 SSPIPR e CPF n 0 408.866.209-10, 
residente e domiciliado á Av 19 de Abril na 1940, Nova mamorélRO 

; 1 ~ (,. 



13- Francisco Bezerra de Abreu, portador do Rg sob na 186382 SSP/CE e CPF 
n 0 286.726.582-72, residente e domiciliado á Av Manoel Fernandes dos Santos na 123, 
Nova MamorélRO 

14- Maria margarida Soares,portadora do Rg sob na 841.044SSPIRO e CPF n 0 371.605.716-
15, residente e domiciliada á Av. Desidério Domingues.Lopes, 3293, Nova MamorélRO 

15- Raolem Dias do Nascimento,portador do Rg sob na 12.264.242,SSPIMG e CPF 
n0 014.907.006-33, residente e domiciliado á Av Desidério D. Lopes na 3293, Nova 
Mamoré/RO 

16- Rosa Maria do Nascimento,portadora do Rg, sob n 0 034.066,SSPIRO e CPF na 
028.395.722-20, residente e domiciliada á Av 7 de Setembro, n 0 3002, Nova MamorélRO 

17- Fidelcino Pedro de Jesus, portador do Rg sob na 57.355, SSP/RO e CPF n O l06.716.762-
53, residente e domiciliado á Av Antônio Lucas de Araújo, na 3265, Nova MamorélRO 

18- Mileide da Silva Moreira, portadora do Rg sob na 843251, SSP/RO e CPF 
n0 905.675.012-72, residente e domiciliada á Av 7 de Setembro n0 3030, Nova Mamoré/RO 

19- Francisca Eliete Nascimento da Silva, portadora do Rg sob n 0 482.758,SSPIRO e CPF 
na 349.172.092-34, residente e domiciliada á Av Antônio Lucas de Araújo, s/n, Nova 
MamorélRO 

20- Geno Laia Guimarães, portador do Rg sob na 748.018 SSPIRO e CPF n0 913.877.952-
91, residente e domiciliado á rua Antônio Mattos Piedade na 1312, Nova Mamoré/RO 

21- Rui Nascimento da Silva, portador do Rg sob na 593232,SSPIRO e CPF n° 
349.371.882-91, residente e domiciliado á Av. Antônio Lucas de Araújo, n° 3298, Nova 
Mamoré/RO 

22- Jaqueline Nascimento da Silva,portadora do Rg sob na 869.977,SSPIRO e CPF na 
826.456.392-41, residente e domiciliada á A v Antônio Lucas de Araújo, Nova Mamoré/RO 

23- M.M.J. Ferreira, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob na 
34.460.592/0001-46, com sede na Av Desidério Domingos Lopes na 3973, Nova 
Mamoré/RO 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMO RÉ 

o presente estatuto passa a vigorar após seu registro no cartório de 

registro de pessoas jurídicas com as seguintes modificações: 

01- A inclusão do cabeçalho em todas as folhas do estatuto primitivo com 

a denominação da entidade; 

02- A alteração dos artigos 20, 21 e inclusão do artigo Í2 do presente 

estatuto. 

03- A inclusão dos §§ 1- a 4° do artigo 11· 

04- Alteração de endereço da sede da associação 

Com as alterações efetuadas o estatuto passa a ser lido em sua íntegra na 

seguinte forma: 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
r 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

Art.I O -A Associação Comunitúria de Desenvolvimento Cullural e 

Artístico de Nova Mamoré, doravante denominada ASCODECANOM, é 

uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 

composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 

fins não econômicos, no centro da cidade de Nova Mamoré, Estado de 

Rondônia, com sede, na Rua Manoel Fernandes dos Santos n° 3977, Nova _ .... _-_._~-.-.- ---._~-' .. - -.-------------~-_.-

Mamoré, Estado de Rondônia. 

Parágrafo Único -A ASCODECANOM utilizará como denominação 

fantasia, Nova Mamoré FM, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto 

e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°-A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

A11ístico de Nova Mamoré tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIOOlFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade 'púb!.ica, integrando-se aos serviços de 

defesa civil, sempre que necessário· 

, t 
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COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
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d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico, partidário e condição social nas relações 

comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 

qualquer natureza na admissão dos associados; 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 

fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 

ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 

os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 

ArtAO- A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Nova Mamoré será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 

não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 

funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II -DOS ASSOCIADOS. 

I-_-'::"~-~=-=-=---
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PRIMEIRA AL TE RAÇÃO ESTATUTÁRIA SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ 

Art. 5° -Serão admitidos corno associados, as pessoas fisicas e jurídicas 

que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 

Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° -A ASCODECANOM será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação. 

II - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma 

periódica e sucessivamente em períodos não eventuais com o objetivo da 

ASCODECANOM. 

III - Honorários - São aqueles que contribuíram substancialmente ou 

praticaram atos de grande notoriedade em prol da ASCODECANOM e 

assim conquistaram tal honraria. 

Art. 7° -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 

Geral. 

Art. 8° -São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
,/ 
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b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) Cuidar e zelar pelo patrimônio da associação. 

Art. 9° -São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

quadro social, havendo justa causa, os associados ~ infringirem este 

estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 

dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 

associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 10 - São órgãos da ASCODECANOM: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

r .. -;'-····· 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 

ASCODECANOM, será composta por s~us associados, e ocorrerá 
'\ 
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ordinariamente a cada ano, no dia 31do mês de dezembro para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos 

para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 

e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°; 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 

diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um 

quinto dos aSsociados (colaboradores ou efetivos), para a discussão e 

decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 

relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 

o voto concorde de dois terços dos membros presentes à Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 

menos de um terço nas convocações seguintes; 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOECUAT e 

estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 

Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 

o 7 I·\~i ';) I 
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COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 

local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 

um dos membros associados aptos a votar e, em segunda convocação, 

trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 

respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 

antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 

associados em dia com suas obrigações sociais fi~iados a pelo menos seis 

meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCODECANOM, órgão executivo e 

administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 

para um mandato de il);4=anô~ permitida a reeleição. 

n "' .. i \"" ., l li. :l~, L.J I 
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§ 10 - A Diretoria da ASCODECANOM poderá ser substituída, para 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 10. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 -São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCODECANOM em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da 

ASCODECANOM; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, ~cerca, do Balanço r ""--'" 
Patrimonial e o Relatório de AtiVid~, , . ""I:" "I 
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f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

Il) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCODECANOM, passiva e 

ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões 

da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 

associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 

atos necessários à ----
.. -f 
b) administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 

participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 

administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos 

')J ," 
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os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 

demais ----
d) responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 

concernentes a vida financeira da ASCODECANOM, secretariar as 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 

pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 

tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 

e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 

econômico financeiro da entidade; 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos 

os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 

comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 

de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 

patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 

radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 

prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimQ, cinco 

pessoas representantes de entidades da comunidade loc.al", tais como 

associações de classe, beneméri~, reli>:~~u ~;f~";d~";'s, fesde que 

IJ 
\ 
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legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 

Parágrafo único -o Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 

seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 

de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até tres 

dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e expresso 

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 

mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 -É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração. ' 
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§2° -A diretoria será fonnada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 

ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 

desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 

totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 

decidida no início da AG. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 

radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fonnação de 

redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 

as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 

Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 

horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

!. \ 

r 

\ \ \ 

---;~,.~:; .. '::~.~~ :.:.,~ '. 

\ 

\ 

\ 



r ' 

c' 

( 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

Art. 17 -O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM, será composto 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeiros, pelos saldos 

de exercícios financeiros anterior transferido para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 

diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 

dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° -A dissolução da ASCODECANOM ocorrerá segundo decisão 

de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 

destinado a entidade de fins nãQ. econômicos congênere, definida na 

Assembléia. 

o 7 [.i A i ~ ,] l 
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VIII - DISPOSIÇÕES 

Art 20 - Nenhuma alteração neste estatuto poderá ser feita sem a prévia 

anuência do poder concedente e da Secretaria de Segurança Nacional 

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 

com recurso a AG, pelo associadoqueJe achar prejudicado. 
",I 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de abril de 2006 e 

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

) "1j;!:'\..Vli1IIlIJI c, 11, de Maio de 2006; 
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SEGURANÇA NACIONAL. 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré, Inscrita no CNPJ sob o nO 08.042.064/0001-67, com sede na Rua Fernandes 
dos Santos n03969, na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 78.939-
000, telefone (069) 9902-0830, correio eletrônico fernandoluth@hofmail.com, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade 
com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 
Norma Complementar n o 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação 
de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua Manoel Fernandes dos 
Santos, 3969,nesta cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção 
do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a 
mesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e 
ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja 
concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para a execução 
do serviço pretendido. 

Nova MamorélRO, 06 de dezembro de 2007 . 

Francisc Erasmo Taveira d 
CPF: 037.718.142-00 

Presidente 

Endereço para correspondência:Av 7 de Setembro, 3002, centro, na cidade de 
Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 78.939-000, 
Telefone para contato: (069)9902-0830; r--~~ , 
Correio eletrônico \ ',. 'J~\,:,'!" 0',' 

fernandoluth@hotmail.com ______________ -+,_'_u,_"_ 



;{'A ll""~ 1: ~~ 'J~ 'li; C; T O D O }~ ~<,:: 1~.h C' J '.i' O 

_"_~.2. __ (~ Hl\I 

~~; ~~r!~~r j\ _ 9 .. (!J~·~;T·~A}::~I}~_~-:. __ J}.~~}. _.fEl()~~'~~~·(~~,:rtl~ 
(Oi".'I t:":rn que ~ji.::~·vh.l) 

CEt1T!~IC~~DO DE liESEItVISTJi DE lei GI4.TEG}OR~t1 

N
··'-·~.~\' '~ . 'tjJ 

. '" &'0' '·1 '?4 l-'O '''' _e, 



-~~~ =:.._--==-==~~~ -- ' 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
eMA l2 a RM 

3l a CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR 
la DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR 

loa JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

VALIDADE 30/01/2008 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o cidadão BENTO CORDEIRO DE LIMA, da classe de 1964 está em dias com 

as suas obrigações militares, tendo requerido o Certificado de Dispensa de Incorporação 1 a via 

do CDI Maior de 30 Anos, nesta Junta de Serviço Militar (JSM) Esta declaração e válida para 

fins de atividade até a data acima, quando será substituída pelo documento definitivo. 

CDI N° 980563-L 

GUAJARÁ-MIRIM, 17 de Dezembro de 2.007. 

/----,-

~f~7 
ELISEU lióRAIrlERRElRA 

Dir. Div. Serviço Militar 

1::.-:::..---
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MINISTERIO DA DEFESA 

32 a CIRCU-rrSCRIçKo DE SERVIÇO Y..ILITAR 
~a DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR 

boa J1h~TA DE SERVIÇO MILIT~~ 
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dezembro de 1986. que altera dispositivo do Decreto 57.654. de 20 de janeiro de 

1966, que regulamenta a Lei do Serviço Militar, nos artigos 209 e 210 que os 

cIdadãos brasileiros, após o dia 31 de dezembro do ano em que completarem 45 anos 

(quarenta e cinco anos), estarão Desobrigados do Serviço Mmtar~ sendo 

documento comprohatório a Carteira de Identidade. fàrnecída por órgão 

legalmente comperente, 

PEDRO FRANCISCO DEZIDERIO 

RG: 402.579-SSP/RO 

Guajará-Mirim/RO, 03 de Dezembro de 2.007. 

~"/ /J 1,~. 
EL!SE ORAIS" FERREIRA 
'=8',... 16~M-1010 i" Q ni=L' C;,n v \.I. UV I J UL- \,JIVI 

Endereço; F3, íS de Novewro 930, CenLra 
?one: (6~1) 3StJl-3S11 CEP~ ~i89S7-00C Guajará-~...irLTL - Rondônia 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
FORUM ELEITORAL LOURIVAL MENDES DE SOUZA - RO 

RUA JACI-PARANA, SN - BAIRRO AREAL Telefone 069 32112240 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA 
Inscrição: 003482672372 Zona: 1 Seção: 79 
Município: 434 - NOVA MAMORÉ UF: RO 
Data de nascimento: 02/06/1955 Domiciliado desde: 21/06/1995 
Filiação: ZUMIRA GOMES TAVEIRA 

FRANCISCO TAVEIRA DA SILVA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
GERENTE 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 18 de dezembro de 2007. 

---dH-Ji==~- -:c::~~-------- J 

ANGruí-A7-\OVíEIDA MARTELL 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliaf os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação altemativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

I .... 
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FORUM ELEITORAL LOURIVAL MENDES DE SOUZA - RO 

RUA JACI-PARANA, SN - BAIRRO AREAL Telefone 069 32112240 

Certidão 

_ ~ __ lc~:---

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: BENTO CORDEIRO DE LIMA 
Inscrição: 000029682380 Zona: 1 Seção:79 
Município: 434 - NOVA MAMORÉ UF: RO 
Data de nascimento: 03/08/1964 Domiciliado desde: 30/03/1992 
Filiação: DOMINGAS DE SOUZA CORDEIRO 

LUIS FERNANDES DE LIMA 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 26 de dezembro de 2007. 

\~~ 
E LI TA ~l::Vts-C~~ÂNT~ 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTiÇA HEITORAL,. 
1 a ZONA ELEITORAL DE GUAJARA-MIRIM - RO 

AV. XV DE NOVEMBRO, 1437 Telefone 69 35412753 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: PEDRO FRANCISCO DESIDERIO 
Inscrição: 001906312330 , Zona: 1 Seção: 78 
Município: 434 - NOVA MAMORE UF: RO 
Data de nascimento: 05109/1955 Domiciliado desde: 03/07/1991 
Filiação: PETROLlNA DEZIDERIO ROCHA 

MANOEL FRANCISCO LIMA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

Em 21 de de 

JOAO PAULO 
CHEF' 

ES DE LIMA 
'RIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo os direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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CÓPIA FIEL DA ATA DE FUNDAÇÃO E ELE!ÇÃO DE DIRETORIA D~'\:;;~S~,~ . 

.. AS~C!AÇÃo-COMUNITÁRIA~EOESENVOLV1MENr.o.CUL:rURAL_E· 
ARTISTICO DE NOVA MAMORE 

i\()S I)nze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis (ll/05/2006), por volta das 10:00 (dez) 
horas, I1R cidade de Nova Mamoré, Estado Rondônia, reuniu-se um grupo de pessoas, com a 
fínalidacle de constituir a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Nova Mamoré (ASCODECANOM), a qual será uma entidade sem fins lucrativos e 
exclusivamente educativos, culturais e artísticos, com o objetivo de Executar Serviço de 
Radiodlf'usão Comunitária, pem como, beneficiar a comunidade com vistas a dar oportunidade à 
ditl.lsào de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comtmidade; oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
sociaL prestar serviços de utilidade pública, integrando~se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário: contribuir para o aperteiçoamento proflssional nas áreas de atuação dos 
jornal istas e radialistas, de confonnidade com a legislação proflssional vigente; pennitir a 
Capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais acessível possível. 
Iniciada a Assembléia o plenário indicou o Sr. Francisco Erasmo Taveira da Silva para presidir 
provisoriamente os h'abalhos a serem realizados, o qual tão logo assumiu a direção da reunião 
indicou a mim, SL Pedro Francisco Desidério, para secreta:ia~lo, com o inicio dos trabalhos, foi 
pmposto ú discussão e votação de um estatuto social Lia associação, o qual deverá ser registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídiças. Após iongo debate, o estatudo social foi lido 
para que todos ouvissem e concorda-se como texto ali proposto, sendo em seguida colocado em 
vOlaçno. () estatuto social da associação foi aprovado por unanimidade, sendo posterionnente 
sugerido para que em ato continuo todos os presentes :lue se interessassem poderiam fonnar 
chapas para concorrerem aos cargos da diretoria, na forma do estatudo recém aprovado. O 
presidente provisório concedeu um prazo de quinze minutos para que fossem f0TI11adas as chapas 
e que as mesmas pudessem ser apresentadas para a eleição. Após o encerramento do prazo 
concedido pelo Sr. Presidente provisório percebeu-se que, havia somente uma chapa apresentada, 
a qual foi proclamada por unanimidade vencedora do pleito eleitoral. Após a eleiçfio os membros 
da chapa eleita foram empossados em seus respectivos ç:;ugos para o quadriênio, 11/0512006 a 
I 1/05/20 10. Fic,muo a composição diretiva da associação da seguinte fOlma: Presidente ° Sr. 
Francisco Erasmo Taveira da Silva, Diretor Admillistrativo o Sr. Pedro Francisco Desidério e 
u Diretor de Operações o Sr. Bento Cordeiro de Lima. Uma vez que foi eleita a diretoria da 
associação, o presidente declarou nos termos da lei ftmdada a Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré e deu por encerrada a relillião, 

Para constar lavram-se a presente ata que vai assinada por mim Sr. Pedro Francisco 
Desidério - Diretor Administrativo, pelo SI'. Presidente Francisco Erasmo Taveira da Silva, pelo 
DiretorLte Operaçôes Sr. Bento Cordeiro de Lima e por quem mais desejar assinar. 

·9 
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somente com 

'a, J I de Maio de 2006. 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

RELAÇÃO DE DIRETORES 

PRESIDENTE: 

Francisco Erasmo Taveira da Silva, brasileiro, casado, representante comercial, residente 
domiciliado a Av. 7 de setembro, 3002, Nova MamorélRondônia, portador do RG n° 
400.705, CPF n0037718142-00. 

DIRETOR ADMINISTRARIVO: 

Pedro Francisco Desidério, brasileiro, solteiro, empresário, residente domiciliado a Av. 
Luiz de Franca Torres, 6881, Nova MamorélRondônia, portador do RG n0402579, CPF n° 
270.180.596.15. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Bento Cordeiro de Lima, brasileiro, casado, serralheiro, residente domiciliado a Av. 
Antonio Lucas de Araújo, 3298, Nova MamorélRondônia, portador.do RG n° 170.243, CPF 
n0221.979.822-49. 
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ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

f\rt. lU -A Associação Comunitária Je Desenvol vimento Cultural e 

Artístico de Nova Mamoré, doravantc denominada ASCODECANOM, é 

lIrnLl entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 

composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 

lins não econômicos, no centro da cidade de Nova Mamore, Estado lk 

Rondônia, com sede, na Rua Manoel Fernandes dos Santos n° 3969, Nova 

Mamore, Estado de Rondônia. 

Parágrafo Único ··A ASCODECANOM utilizará como denominação 

J'antasia, Nova Mamoré FM, e reger-se-ú pclus disposições deste estatuto 

(: pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°-A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

J~rlís{ico do Nova Mamoré tcm por obj~tivo EXECUTAR SERVIÇO DE 

R~[)IODIFUSÃOCOMUNITÁRIA, b~m como: r-'"~:-~'" 

I - benelíciar a comunidade com vistus :I: 

\ ,.j.:-~. ' 
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a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
bábitossQçiai~dacomunidade;- --_. 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário: 

d) contri~uir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possívd. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais c 
informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicção político-ideológico, partidário e condição social nas relações 

.~ • I' 

comunltànas; 

rc

--." 

, I) 
§ 1 o E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como quatq~er 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa sexual de gênero ou Ide O 7 l.l~i : 2 l . " i f\ 
qualquer natureza na admissão dos associados; l_.ccc" .. "'''k:\ 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, 
.. _~iI11uljªIl<:ª .em ... IlJa,téüªs.poJêmicas, .. Da.probrramaçã-0--opinatíva--e-­

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
Ültos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fàzê-Io, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

I Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 

no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitaria de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico do Nova Mamoré será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 

-.. funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), di~i~e~db's, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigdntes.· . 

r 

! 

c./')·' 

l O 7 I.\~; ~)l 
II -DOS ASSOCIADOS. 

Art. 5° -Serão admitidos como associados, as pessoas físicas e jurídicas 
que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
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Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se (~;S _'::;Zi~J ... 
_________ (;()I11pr()!1'letªl1la~~sp~im.Ls: ~llIllp_riLaKdispnsições-desteEstatut-O~------- ----~=-----_ 

Art. 6° -A ASCODECANOM será cpmposta pelas seguintes categorias de 
associados: 

J -- Fundftdores - formada por todos aqueles que assmaram a ata de 
fundação. 

II - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma 
periódica e sucessivamente em períodos não eventuais com o objetivo da 
ASCODECANOM. 

111 -- Honorários - São aqueles que contribuíram substancialmente ou 
praticaram atos de grande notoriedade em prol da ASCODECANOM e 
assim conquistaram tal honraria. 

Art. 7° -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 8° -São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; r----~" -

i -

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AO. 

c) Cuidar e zelar pelo patrimônio da associação. o 7 M~; 'J l 

1=" ..... ~. Art. 9° -São passíveis de punição temporána ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante r~quer.imento 
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dirigido a diretoria que, frente a procedência da sol icitação, deverá 
-sUDriietê-::ra.-àAssembléla-Geral~-c-onv~~ada~~p;~i~I;~~t~ p;; este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. , 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 10 - São órgãos da ASCODECANOM: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 
ASCODECANOM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 31do mês de dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos 

-. para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente podeni ser convocada para destituição dos dingentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 0; ! 
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associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis i~::'~S~;~; 
~-!!:;:., 

________ meses,_res.peitadaS--a& disfJosições-dispostas-no§-l°-;------------ ----------------:----------

Art. 12 ~ A Diretoria da ASCODECANOM, órgão executivo e 

administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 

para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ASCODECANOM poderá ser substituída, para 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0, 

§ 2° ~ Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 ~São atribuições: 

r"~~ 
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I ) Da Diretoria:. . \ . _____ ,~ 
a) Admllllstrar e supenntender os trabalhos e o patrimônio da erhtttáae.-' \, 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCODECANOM em atos públicos ou internos. 

.\ 

\ 
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d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento 
ASÇODgQANGM~----

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

a fi ns~ 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCODECANOM, passIva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 

.,ga diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e DepartameJ.t~~;'c:,. , 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 1 

r---

\ O 1 l'\~i 'd\~ \ I r 
b) ~o Dir~tor Admjn~strativo .c~~pete: gerír, a,s atividades adminis~ratit~:~,:.;:;::.;::::.,,;~ 
e fInanceIras da entIdade, dlflglf e superVISionar todos os servIços de -
escritório da associação, aSSInar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
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vida financeira da ASCODECÁNOM, secretariar as reuniões da diretoria,(V.~':: (J) 

.~:%.~ .. ~~ 
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lavrar as atas, ter sob sua guarda qs livros, atas e pareceres da entidad~~ '..;; # 
-bem-comotodo,s-(YÇâocümentos rerativos a tesouraria e secretaria, dirigir 
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos 
os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitatiyos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob fonna 
de apoio cultural, bem como superVisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

Art, 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidad~ local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
com unidade, 

Parágrafo único -O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação, 

'I" 
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I V - DAS ELEIÇÔES. 

Ar!. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nomínata completa e pelo devido e expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 -É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° -A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de ac'ordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da AO. 

v - DA PROGRAMAÇÃO 

Ali. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 
~ 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferênçia da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transmÍssões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
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Legislativo, definidas em leis, Também será vedado a cessão ou ,~,J,'j,gf ,li 

arrendamento da emissora dI? Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de ti~::):;,~~, ?;0,:5""s;,fi,i 
L" .,..'~_ 

- -- hGrár~os de sua-programaçãoJ ______________ _ 

V I - DA RECEITA E DO P ATRIMÔN10 

Art. 17 -O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM, será composto 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
\ 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeiros, pelos saldos 

de exercícios financeiros anterior transferido para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 

diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 

cl>llvocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 

dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 

de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° -A dissolução da ASCODECANOM ocorrerá segundo decisão 

de Assemhléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será , 
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destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇCES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
com recurso a AO, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AO de 04 de abril de 2006 e 
entra em vigor' na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Nova Mamoré, 11, de Maio de 2006; 

Diretor Administrativo 

Presidente 
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RELAÇÃO DE DIRETORES 

PRESIDENTE: 

Francisco Erasmo Taveira da Silva, brasileiro, casado, representante comercial, residente 
domiciliado a Av. 7 de setembro, 3002, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG n0 
400.705, CPF n0037718142-00. 

DIRETOR ADMI~ISTRARIVO: 

Pedro Francisco Desidério, brasileiro, solteiro, empresário, residente domiciliado a Av. 
Luiz de Franca Torres" 6881, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG n0402579, CPF nO 
270.180.596.15. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Bento Cordeiro de Lima, brasileiro, casado, serralheiro, residente domiciliado a Av. 
Antonio Lucas de Araújo, 3298, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG nO 170.243, CPF 
n0221.979.822-49. 
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----------có PIJ\-rn:t----OA----AT---t\--DE---~~tTEAAÇj-o--ES1ATt1TÁ~TJt---D~---------
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E -

c 

ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ (ASCODECANOM) 

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (06/12/2007), por volta das 10:00 
(dez) horas, na cidade de Nova Mamoré, Estado Rondônia, reuniu-se em assembléia geral para 
tratar de alteração de estatuto social na forma estat).ltária os membros da Associação 
Comunitária de DesenvolvimelJ;to 'I ._f,ultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), dando início aos trabalhos o senhor presidente da associação o Sr. 
Francisco Erasmo Tav~ira da Silva deu início à reunião verificando o quorum necessário em 
virtude da alteração do estatuto vigente, após a confirmação de quorum o senhor presidente leu a 
pauta e discursou para todos da necessidade da presente alteração, com vistas a corrigir o 
estatuto pois é de exigência. do Ministério das Comunicações. Com isto deu inicio a votação das 
alterações em seguida passando a votarem as alterações, com o que encontrou..:se aprovado por 
unanimidade. Em seguida o sr presidente declarou que irá providenciar o registro no respectivo 

\" cartório e finalizando a reunião, agradecendo a todos os presentes. 
. a presente ata que vai assinada por mim Sr. Pedro Francisco 

·vo, pelo Sr. Presidente Francisco Erasmo Taveira da Silva, pelo 
de

c 
e por quem mais desejar assinar. 

iY-','~""l"'" .... -...'U.-'-'-..'VUJ· .... , 06 ele dezembro de 2007. 

Membros presentes 
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Ministério das comunicações 
--Secrctana--de serviços de-comunicações Eletrôrucas _______ _ 

Departamento de outorga de serviços 

Oficio 0001/2008/ ASCODECANOM - 01/12/2008 

Processo N° 53000057105/06 
Sf. P~.f}/u gLü·~.i~ÜlO~/t;;GRl/SP~) 
Ü0t~ 2.:~2008-i ·1.·i.~ri., ;. i .\ 

,\ '--

Ilustríssimo Sr. Diretor do departamento de Outorga deste conceituado Ministério, em 
atendimento ao oficio n° 6129/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC em que a Associação 
Comunitária de desenvolvimento cultural e Artístico de Nova Mamoré, com CNP J sob 
o n° 08.042.064/0001- 67, sito à Rua: Manoel Fernandes dos Santos N°: 3977, nesta 
cidade de Nova Mamoré, estado de Rondônia, Pede o direito de executar o serviço de 
Radiodifusão comunitária na localidade de Nova Mamoré, estado de Rondônia, através 
de seu represent3í1te legal, APRESENTOU OS DOCUMENTOS EXIGIDOS. no 
oficio·n° 6724120071P~DCONIDOS/SSCE - Me de 19 de Outubro de 2007, conforme 
documentação entregue neste departamento de outorga de serviços,sob protocolo 
SEPROIDILOG/COLOG/CGRLlSPO datado de 22/0112008-14.14. a qual estamos 
anexando cópia autenticada de toda documentação já enviada conforme protocolo. Para 
que seja anexado ao referido processo. 

Nos termos em Que, 

. Pede e espera Deferimento 

Nova Mamoré - RO, O I de Dezem bro de 2008. 

Francí :co Erasmo Taveira da Silva. 
Presidente 
CPF nO: 037.718.142-00 

a~iaeclj)~ 
Pedro Francisco Desiderio. 
Diretor Administrativo 
CPF nO: 270.180.596 - 15 
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARÁ;~':: 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA EM ÁREA DE ----- ----- --- ------------------------SEGURANÇjCNACIONAL.-----------

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacioflal da Presidência d<3 
República, A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré, Inscrita no CNPJ sob o nO 08.042.064/0001-67, com sede na Rua Fernandes 
dos Santos n"3969, na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 78.939-
000, telefone (069) 9902-0830, correio eletrônico fernandoluth@hotmail.com, entidade 
sem fins lucratívos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade 
com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto nO 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 
Norma Complementar n 01/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação 
de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua Manoel Fernandes dos 
Santos, 3969,nesta cidade de Nova Mamoré, Estadó de Rondônia. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção 
do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a 
mesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e 
ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja 
,concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para a execução 
do serviço pretendido. 

Nova Mamoré/RO, 06 de dezembro de 2007. 

Francisc Erasmo Taveira da Silva 
CPF: 037.718.142-00 

Presidente 

Endereço para correspondência:Av 7 de Setembro, 3002, centro, na cidade de 
Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 78.939-000, 
Telefone para contato: (069)9902-0830; 
Correio eletrônico r -,.-
fernandoluth@hotmail.com ________________ -+I' 
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REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA"S\ 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA EM ÁREA DE 

SEGURANÇA NACIONAL. 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacio0al da Presidência da 
República, A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré, Inscrita no CNPJ sob o nO 08.042.064/0001-67, com sede na Rua Fernandes 
dos Santos n03969, na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 78.939-
000, telefone (069) 9902-0830, correio eletrônico fernandoluth@hotmail.com, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade 
com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o 
Decreto nO 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da 
Norma Complementar n ° 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação 
de R.adiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua Manoel Fernandes dos 
Santos, 3969,nesta cidade de Nova Mamoré, Estadó de Rondônia. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção 
do assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a 
mesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e 
ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, case, seja 
,concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para a execução 
do serviço pretendido. 

Nova Mamoré/RO, 06 de dezembro de 2007. 

Francisc Erasmo Taveira da Silva 
CPF: 037.718.142-00 

Presidente 

Endereço para correspondência:Av 7 de Setembro, 3002, centro, na cidade de 
Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 78.939-000, 
Telefone para contato: (069)9902-0830; 
Correio eletrônico rC~""-
fernandoluth@hotmail.com ________________ --t!' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seci·etaria de Serviços de ô)municação Eletrônica 
Departamento de outorga de serviços 

Processo 53000057105/06 

-------- --------------, 

Ilustríssimo Sr Diretor do Departamento de Outorga deste conceituado 

Ministério, em atendimento ao oficio n° ó72412007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

de 19 de outubro ele 2007, em que a Associação Comunitária de 

desellvolvimento Cu!tural e Artístico de Nova Mamoré , com CNPJ sob n° 

08.042.064/000 I -67, sita a rua Manoel Fernandes do Santos n° 3977, nesta 

cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, pede o direito de executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Mamoré, Estado 

de Rondônia, através de seu representante legal, vem APRESENTAR OS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS em virtude do citado oficio '1esta data 

declarando que, o referido oficio não foi de conhecimento dos responsáveis por 

esta entidade, uma vez que não recebeu o pelos Correios como é a forma de 

praxe desse órgão. 

O conhecimento de tal oficio se deu em virtude de comunicado pelo fax 

do gabinete do Ilustríssimo Sr Senador Valdir Raupp,a pedido, uma vez que a 

sede desse Ministério encontra-se em Brasília, e é ali que está lotado o Senhor 

Senador, prestando notáveis serviços para a comunidade rondoniense, diga-se 

de passagem. 

Contudo, em virtude destes fatos o conhecimento se deu a posteriori ao 

prazo estipulado por esse órgão, avocando assim os dirfit~pr~~eS~~:i~',.:,: 
r, ..' , 
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previst0s na ld 9.7841l999, Art 66 Catuput em que o prazo som 

correr a parti!" ds, ciência oficial, que não houve, "Art. 66. Os prazos começam a 

correr a partir da data da cientificação oficial; excluindo-se da contagem o dia do 

começo e incluindo-se o do vencimento". 

Ocorre também que h0uve uma alteração pelos correios na enumeração 

das casas !"laqueia comunidade, alt~rafldo assim o endereçamento da entidade 

uma vez que o numero do imóvel a qual se localiza a sede da associação não é 

mais aquele que f(li. ip.formc..d0 p~lo estatuto e 0S requerimentos, de sorte que o 

numero correto agora é o de 3.977 e não o de 3.969 como foi informado e 

instruído n(\ processo. 

Acreditam()s q1::C este fei o fato !!!0tivador p()r não recebermos o 

rcfe:'ido oficio, o que nos cumpre informar que já se encontra feita à devida 

correção no estatuto e encaminhado oficio a receita Federal para a devida 

alteração no ei1dereço da sede da entidade em seu CNPJ, e que pode ser motivo 

da não confirmação daS coo~den8das geográficas informadas na instrução do 

Processo. 

Com isso declaramos e ratificamos que não tivemos conhecimento de tal 

oficio antes d~ preclusão da data concedida a tempo de resposta, e nos termos 

do devido processo legal e ampla defesa, solicitamos do conhecimer..to dos 

fatos alegados CJue são legitimamente verídicos, e se conceda o direito de 

continuidade do andamento do processo tendo em vista a não culpabilidade ou 

negligência por parte desta associação em cumprir as obrigações e na forma do 

Art 38 caput e §. 1° da referida lei, que se legitima a adução de alegações nas 

fazes processuais antes de sua decisão de "Art. 38. O interessado poderá, na fase 

instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer 

diligências e perícias, bem como !WUZIR ALEGAÇÕES REFERENTES à matéria 

objeto do processo. 

§ 1º Os a/ementas probatórios deverão ser considerados NA MOnVAçÃO 

DO RELA TÓRIO E DA DECISÃO" 

r '( •.• ,1. 

07Mh:in 



----- --- ---

--- -----=-=-j-

Assim sendo Mais uma vez pede-se que se CONHEÇA E SE 8Ê 

PROVIMENTO ao pleito ora formulado na forma da lei, e em 

conformidade com os princípios da administração pública explícitos na 

ieí 9.784/99 art 2° ';4 Administração Pública Obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, ra·wAbilicJade, proporcionalidade, 

moralidade, ampia defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse fJúblico e 

eficiência.'·,que temos convicção plena ser objetivo desse honrado. órgão 
---~-3-ZR;;'o~Tc-i2.[-;. -~0~'~'lt:lS I 

concedente. 

Nos Tei"mos em Que, 

Pede e E~pera Deferimento 

Porto Ve!hoi 17 de dezemhro de 2007 

( 

Francis O Erasmo Taveira 
Presidente 
CPF n° 037.718. 

~ P.,ulenlicaçi~c}) 

de FRANCiSCO 
i=é. '0071". 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seci"etaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de outorga de serviços 
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Processo 53000057105/06 

Ilustríssimo Sr Diretor do Departamento de Outorga deste conceituado 

Ministério, em atendimento ao oficiD n° ó724/2007IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

de 19 de outubro oe 2007, em que a Associação Comullitária de 

deseJlvolvimef1to Cultural e Artístico de Nova Mamoré , com CNPJ sob nC 

08.042.064iOOOl-67, sita a rua Manoel Femaildes do Santos n° 3977, nesta 

cidade de Nova Mamoré, Estado dlO Rondônia, pede o direito de executar o 

serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Nova Mamoré, Estado 

de Rondônia, através de seu representante legal, vem APRESENTAR OS 

DOCUMENTOS EXIGIDOS em virtude do citado oficio flesta data 

declarando que, o referido oficio não foi de conhecimento dos responsáveis por 

esta entidade, uma vez que não recebeu o pelos Correios como é a forma de 

praxe desse órgão. 

O conhecimento de tal oficio se deu em virtude de comunicado pelo fax 

do gabinete do Ilustríssimo Sr Senador Valdir Raupp, a pedido, uma vez que a 

sede desse Ministério encontra-se em Brasília, e é ali que está lotado o Senhor 

Senador, prestando notáveis serviços para a comunidade rondoniense, diga-se 

de passagem. 

Contudo, em virtude destes fatos o conhecimento se deu a posteriori ao 

prazo estipulado por esse órgão, avocando assim os direitos processuais 
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previstos na lei 9.784/1999, A rt 66 Catu put em que o prazo somente começará a ~l "' 

( 

correr a partir d3 ciência oficial, que não houve, "Art. 66. Os prazos começam a 

COiTer a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do 

começo e incluindo-se o do vencimento". 

O-.;orre também que hcuve uma alteração pelos correios na enumeração 

das casas naquela comunidade, alt~ra[1do assim o endereçamento da entidade 

uma vez qu~ o numero do imóvel a qual se localiza a sede da associação não é 

mais aquele que foi info:TIl2d0 p~lo es~atuto e 0S requer!mentos, de sorte que o 

numero correto agora é o de 3.977 e n~o o de 3.969 como foi informado e 

instruído r.o processo. 

Acreditamos ql!C este fei o fato P.10tivador por não recebermos o 

rcfe:-ido oficio, o que nos cumpre informar que já se encontra feita à devida 

correção no estatuto e encaminhado oficio a receita Federal para a devida 

alteração no endereço da sede da entidade em seu CNPJ, e que pode ser motivo 

da não confir.r.ação das coo!"denl:1das geof,'Iáficas informadas na instrução do 

Processo. 

Com isso declaramos e ratificamos que não tivemos conhecim~nto de tal 
" 

oficio antes da preclusão da data concedida a tempo de resposta, e nos termos 

do devido processo legal e ampla defesa, solicitamos do conhecimer.to dos 

tàtos alegados que são legitimamente verídicos, e se conceda o direito de 

;:;ontinuidade do andamento do processo tendo em vista a não culpabilidade ou 

negligência por parte desta associação em cumprir as obrigações e na forma do 

Art 38 caput e .§. 1· da referida lei, que se legitima a adução de alegações nas 

fazes processuais antes de sua decisão de "Art. 38. O interessado poderá, na fase 

instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer 

diligências e perícias, bem como I'-DUZIR ALEGACÕES REFERENTES à matéria 

objeto do processo. 

§ 12 Os a/ementos probatórios deverão ser considerados NA MOT:VACÃO 

DO RELATÓRIO E DA DECISÃO" 
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Assim sendo Mais uma vez pede-se que se CONHEÇA E SE DÊ 

PROVIMENTO ao pleito ora formulado na forma da lei, e em 

conformidade com os princípios da administração pública explícitos na 

iei 9.784/99 art 2' '~ Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motiv3ção, ra?oabilic1ade, propo:cionalidade, 

moralidade, ampía defesa, contraditório, seg1lrança jurídica, interesse oúblico e 

eficiênciô.'·,quf: terll0S convicção plena ser objetivo desse honrado órgão 

concedente. 

Nos TeJ'mos em Que, 

Pede e E::.pera Deferimento 

Porto 'v'e]hoiI7 de dezemhro dt: 2007 

( 

Fmncis o Erasmo Taveira 
Presidente 
CPF n° 037.718. 

1-64·R..JJ.dt:C'.cadIoo.""2j2lZ70 
1.f)13 -F-.: (69) JlU.UH A.1a 'I.Wr.-RO 

Jo.< CenJiI J" Silvo J ár.iw 
. InáLmunaJ"SiIva 
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------CÓP-lA--j;lEL---DA--ATA-DE---ALIERAÇÃO--ESIAIUIÁRlA-- -DA---­
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ (ASCODECANOM) 

C 
CD 

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete (06/12/2007), por volta das 10:00 
(dez) horas, na cidade de Nova Mamoré, Estado Rondônia, reuniu-se em assembléia geral para 
tratar de alteração de estatuto social na forma estatutária os membros da Associação 
Comunitária de Desenvolvimeqtó '\ :ç1;lltural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), dando início aos trabalhos o senhor presidente da associação o Sr. 
Francisco Erasmo Taveira <1:a Silva deu início à reunião verificando o quorum necessário em 
virtude da alteração do estatuto vigente, após a confirmação de quorum o senhor presidente leu a 
pauta e discursou para todos da necessidàde da presente alteração, com vistas a corrigir o 
estatuto pois é de exigência. do Ministério das Comunicações. Com isto deu inicio a votação das 
alterações em seguida passando a votarem as alterações, com o que encontrou..:se aprovado por 
unanimidade. Em seguida o sr presidente declarou que irá providenciar o registro no respectivo 

. cartório e finalizando a reunião, agradecendo a todos os presentes. 

Membros presentes 

a presente ata que vai assinada por mim Sr. Pedro Francisco 
vo, pelo Sr. Presidente Francisco Erasmo Taveira da Silva, pelo 

de e por quem mais desejar assinar . 

.I.~VJ.JUVJJH"" 06 de dezembro de 2007. 
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ESTATUTO SOCIAL 
____________________________________________________________ ------------------~~,L---~~'~~---l 

(, 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS, 

1\['1.1 0 -A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Nova Mamoré, doravante denominada ASCODECANOM, é 

llma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 

indetenninada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 

composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 

fins nào econômicos, no centro da cidade de Nova Mamoré, Estado de 

Rondônia, com sede, na Rua Manoel Fernandes dos Santos n° 3969, Nova 

Mamoré, Estado de Rondônia, 

Parágrafo lJnico ,A ASCODECANOM utilizará como denominação 

J'antasia, Nova Mamoré FM, e regcr-se-ú pcl2s disposições deste estatuto 

(: pelas leis vigentes no território naciollal. 

Art.2°-A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico do Nova Mamoré (em por objetivo EXECUTAR SERV!Ç'CYÕE 
. t· 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I, 
r 

07:~~:.~l 

I - bcndíciar a comunida'cfe com vistas a: 
\. 

\ ,', l=., .... 
L~ 
.. ~ 



a) Dar opOliunidade à difusão de idéias, elementos de cult11ra, tradições e' 
I __ ____ -háhitos--!,)QCiai~-da:-GomwúdaB~------------------------------- -------------------; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário: 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de confonnidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da fonna mais acessível possível. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência. das finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuaIS, 
convicção político-ideológico, partidário e condição social nas relações 

~....... • I • 

comunJtànas; 
r-~~ 

! 

I, }:, 
t , 

. ( 
§ 1 o E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualBuer O 7 i.IH: í ~'l 

, I: 

discriminação política, filosófica, racial, re!igiosa, sexual, de gênero te .. '\ \')_ 
qualquer natureza na admissão dos associados; -,,;;.:.,.:~~.~~.;:-;;.~ 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de f0!1na _______ _ 
----

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
infonnativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fàzê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 

no desempenho de suas [unções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico do Nova Mamoré será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 

__ funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
f '="',-" vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigqntes. 

II -DOS ASSOCIADOS. 

Art. 5° -Serão 

que tenham 

t -

J 

! 
r 
I 
~ 

f 

as pessoas fisicas e jurídicas 

e admitidas em Assembléia 

1 
i 

'i\; 
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Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumgrir as dispQsiçõ_esneste-Estatuto.-.------ ----- --

Ali. 6° -A ASCODECANOM será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 

TI - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma 
periódica e sucessivamente em períodos não cventuais com o objetivo da 
ASCODECANOM. 

111 - Honorários - São aqueles que contribuíram substancialmente ou 
praticaram atos de grande notoriedade em prol da ASCODECANOM e 
assim conquistaram tal honraria. 

Art. 7° -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
GcraI. 

Art. 8° -São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; -
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AO. 

c) Cuidar e zelar pelo patrimônio daasspcl~ção. 
\ o 7 I·l~, i Jl 

. \~. i 
~ ~_ ::;::-,,::,:~-.~.;'"-~_~.-;:"':L.;. ... ,~;.;,~ ',:' Art. 9° -São passíveis de punição temporária ou de. exclusão definitiva do '. 

quadro social, 

estatuto, desde 

~~~~~~~~~. os associados que infringirem este 
~~Lt1~~~~~~e a indicada mediante r~querjmento 



_____ :J 
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",l' 
l) ,~ dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá L-- --------------su9metê~la-à-Assemb-Ié-ia -Gcral,-convocada-especlaim-ente--paia-este -fim, -----~ f 

(; 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 10 - São órgãos da ASCODECANOM: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 
ASCODECANOM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 31do mês de dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 anos 

- para eleição da Diretoria e do Conselho Comuhiiáno e , 
I ,'. extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos" dirigentes 
I 

, <,.., 

e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°; 
O '7 I' b i '1' Z /·114, LJ. 
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associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis c'. 

... .:. ~S:' 

I ____________ meses.,-Lespei1adasas-djsj3o-siyõeg-dtspostaSITo-~t~---------------- -----------1 

Art. 12 - A Diretoria da ASCODECANOM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 04 anos, pennitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ASCODECANOM poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §] 0. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art.!3 -São atribuições: 

r ) Da Diretoria: 

1 
I 
! 

\ O 7 !.1;:': \: II 

i ~à' I, 

(k~::::::' ~:, ~ "-"-,~, ;..:::~;:.. ~ .. ~~ '" 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a AS 

t 
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d) Realizar todos atos necessários ao 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de. cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 
afins; 

h) Criar e instalar servIços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

I I) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCODECANOM, passIva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 

r "~,,.'" 

ja diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessárips à. 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departame~tos; 

"-~""'-f---- \ 

. . ~ .-

. participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; '11 n ~l' 1;' ,\) I 11 'IM; ~\.:I.~ 
>, \ \ 

\1 Wv 
i ~ ......... '--~. ,~ ... -.... , ........ ,._,,-~ '\ 
1 • .....>-" ... • .... - ._"- "\ 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerír as atividades administrativas 
e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação,.~assinar conta conj'..lnta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 



c. 

_-~_-_I -

vida financeira da ASCODECANOM, secretariar as reuniões da di~etoria,_ 
-----__________ --tavraF-as-atas~t~lsub-sua guardaoslIVrOs~at:1s e pareceres da entidade, 

bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações' compete: implementar e supervisionar todos 
os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob fonua 
de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, CInCO 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único -O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de progrg.!illlJ~~ 

f . 

""'-"~-,~\ .-'. 
'-.' 
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IV - DAS ELElÇÓES: -, " 

s:l;·· ... , 
.;. 

-------------------------;' 

Art. L 5 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral de eleição; por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o -É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cwnulativo ou por procuração, 

§2° -A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cônto dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da AO, 

V-DAPROORAMAÇÃO 

Art, 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 
e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferênçia 'da outorga e a formação de 
redes, excetuadas amidade pública, epidemias e 

Executivo, Judiciário e as transmissões ot}n~~~rJ~~~~,,:cl~\uiJi!6a.e 

-r--'--:--" 
I 

~ 
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Legislativo, definidas em leis. Também se~'á vedado a _ cessãO __ -Du--------­__ -aJf~l1damentQ-da-emissurado -Serviç()-de-R~dT~difusão Comunitária ou de horários de sua programação .. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 -O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeiros, pelos saldos de exercícios financeiros anterior transferido para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especíalmept.~._, .. 
I. 

õtmvocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terfos dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primthi-a. 
) 

"\ 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo meros D 7 i·j~. ; J l de um terço nas convocações seguintes. 

de Assernble!l~~aJ 
ocorrerá segundo decisão 

~l\9IIl1ffil~C~1 te de seu patrimônio líquido, será , 

\ 

\ 

\ 

\ 

I 
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destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

\, 
., •• 0 

-~ '-') 

___ Ass_embléia,~---------------------------------------------

x 

Vlll - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 2 J - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de abril de 2006 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
a verbando-se a este registro todas as alterações por que iJ4"'.P.=-.....; 

Nova Mamoré, 11, de Maio de 2006; .' 

"-

[J 

Diretor Administrativo 

Presidente 
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.. Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM) 

RELAÇÃO DE DIRETORES 

PRESIDENTE: 

Francisco Erasmo Taveira da Silva, brasileiro, casado, representante comercial, residente 
domiciliado a Av. 7 de setembro, 3002, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG n° 
400.705, CPF n0037718142-00. 

DIRETOR ADMINISTRARIVO: 

Pedro Francisco Desidério, brasileiro, solteiro, empresário, residente domiciliado a Av. 
Luiz de Franca Torres, 6881, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG n0402579, CPF n° 
270.180.596.15. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Bento Cordeiro de Lima, brasileiro, casado, serralheiro, residente domiciliado a Av. 
Antonio Lucas de Araújo, 3298, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG n° 170.243, CPF 
n0221.979.822-49. 
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i - DA [JFNOM1NAÇÃO, SI~DE E FINS Y<_~~~~ 

/\r1 l° -/\ Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

,\nlsti\..~o dt: Nova Marnorc, doraVélllte LÍL:llumillada I\SCOOCCANOM, 0 

1I11ld cllllclalÍ'-' cIvil de lÍlreilu privado ,,1_~i\1 ri!:<; 11In;l(ivo~;, de dur,It;J(i 

IlllÍcllTllltrladu, de curúkr cullural c social, de gestão comunitúl"Iél, 

L'UI1 1 jlUSl<1 por flUl1leru ilinlllaJu de ass(lclados c constituída pela Ull18U dc 

llIuradorcs e represenlalllcs de entidack's da comunidade atendida, para 

I'i IIS 11~10 econ6micos, no '-'l'lItro da cidadl' de Nova Mamore, Estado (k 

!~ond('>rll(\, com sede, na 1~L1a ManocIFernj:lnde~ dos Santos nO 3069, Nova 

fv1alllore, Estado de lZündÔl1la. 

I><lrúgraf'o LJl1ico A /\SCOU]':CANUM utilizarú como del1omillaç:l0 

/ülltaslél, Nova Mamoré FIvI, e reger-se-a pelas disposições deste estalut~) 

,: pelas leis vigentes no território nacional. 

i\rt.~"-/\ I\ssoCi~lÇ~I~) COlllllnilún(J ck 1.\~sel"!Volvimento Cultural e 

'\rllsllC(l do Nova IvI,lfl"J()["l' tcm por OhjL'IIVO EXECUTAR Sl:RV]ÇO [-.:Ir: 

iU\D10DlFUSÃO CUMUNiTÁRiA, bem COIllO: 

I - oCllcriclar a cOlllunicJacJ~ com vislas a: 



~ ::.~. J 1 __ .:: c.'- _ -

él) Dar oportunidade à difusão de idéias, ekmcnlos de cultura, tradições e 

húlDitos soclais da cornuflici~l<jc~~ __ -- ------------------~I, 
b J okrccer mecanismos ~ formação e !I!tegração da comunidade, 
estimulando o Jazer, a cultllfa e o convívio social: 

c)< prestaI' serviços de utilidade pública, integrando-se aos servIços de 
defesa civil, sempre que necessúrio: 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
Jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
v i gen te~ 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito c1e 
ex pressão da forma mais acessível possível. 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios" 

a) preferência das fínalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em benefício do dest:nvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das ati vidades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
Integração dos membros da com unidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pesso:l (~ da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferência, 
I convicção político-ideológico, partidário e condição social n~s 

"-comunitárias; 

~]O É~ vedado o proselitismo de qualquer natut"eza, assim 
discriminação política, filosófica, racial, rc!iglos<::, sexual, d 
C]ualquer natureza na admissão dos associados; 

"-

r 
~ 

s.exuaIS, 

rel<içõ~.s 

D 7 i·!~; J l 
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~2° Será obrigatória a pluralidade de opIniões e versão, de forma 
________ . ________ ~s+HilcJI{_à+leTI____c'il:l,-rnatérÍas_--pulêIlltca-:~n~j-!:lrograin(lçãü- opinativa e 

IIlCmmutiva, divulgan<\.lo, sempre, as clilácnies interpretações relativas aos 
fcllOS noticiados; 

q3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opilliões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 
emissora, bem como manitestar idéias, DroDosas, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas ubservar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Ar[ Jl' - Os dirigentes e associadus nãu )'esponderão, nelll rneSlllo 
subsIdiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 

no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico do Nova Mamoré será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consl:cução d~ suas !inalidades institucionais c 
não serú admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 

__ funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou diri~ent,Ç.~. 

i 
I I -DOS ASSOCIADOS. 

)lt 
> .,r 

Art. 6-.;,~~ ..... ,:;.~::,~ .. ,.;.,.:~, 50 -Serão admitidos como associados, as pessoas físicas e juncÍlcas 
Jk"~~ro~i~~qti'€l, formulário próprio e admitidas em Assembléia 

) 



Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

ArL 6° -A ASCODECANOM será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

1- Fundadores - formada por todos aqueles que aSSInaram a ata de 
fundação. 

11 - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma 
periódica e sucessivamente em períodos não eventuais com o objetivo da 
ASCODECANOM. 

fI] - Honorários - São aqueles que contribuÍr::m1 substancialmente ou 
praticaram atos de grande notoriedade em prol da ASCODECANOM e 
assim conquistaram tal honraria. 

Art. r -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 8° -São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. J 2; --
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) Cuidar e zelar pelo patrimônio da associação. 

i 

·1 I~-

Art. 9° -São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiya,90""." 

ta causa os associados que infringirem'! este _~~~::;:;;~~N;;t' ! O 7 1.' '.: " I 
_ 
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PREjIlNlj~~'~':''::d~e:'A':-U'lrrenl'f'\( ... ":freSSão seja indicada mediante reqUerimco .. __ -c,,_c~~, , 

estat 
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,/ § 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maiOFia da . 

~ ________ . _________ dj.r:g.t{)r:ia,---P0r~Bm-tefYO~f}s-ass-ôciades-ftllldâdt)res---ou-,-rro~TIÍnim0;-mll-· ----.-------, 
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quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para a discussão e 

decisão relativa â assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 

relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 

o voto concorde de dois terços dos membros presentes à Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a inaiolia absoluta dos associados, ou com pelo 

menos de um terço nas convocações seguintes; 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOECUAT e 

estúdio, bem como na sede das entidades que COmpõem o Conselho 

Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 

diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 

local e pauta da reunião. 

§3° - A AO deliberará em primeira convocação somente com metade mais 

um dos membros associados aptos a votar e, em segunda convocação, 

trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 

respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

i 

§4° - A AO convocada para fins eleitorais, ali~nação de bens imóvFis ou . 'I • 1 ) 

" O 7 I!, H' L J ' l 

móveis ~u extinção da entid:::'r::::ráe:: :::~::,d~:::=:~o~t~:cc~,c~)\, 
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,~/ l ,associados em dia com suas obrigações sociais ciliados a pe 
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Art. 12 - A Diretoria da ASCODECANOM" órgão 

administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 

para um mandato de 04 anos, pennitida a reeleição. 

91 ° - A Diretoria da ASCODECANOM poderá ser substituída, para 

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício ele mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 -São atribuições: 

I ) Da Diretoria: . ' i,.". __ . ~::::~ _" ' 
a) Administrar e superintender os trabalhos e ,) patrimônio da entid~'~-:-~'-'~-'-""-"-'" \"'~ 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerai;;; . -
c) Representar a ASCODECANOM em atos públicos ou internos . 

. '. 

~) 
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d) Realizar todos atos necessários 
- ---- -A-S€ôBEe1\-NôNt;--------

ao desenvolvimento da 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca fk.\ ~~di~qp~i'f'l"'Ase 

Patrimonial e o Relatório de Atividàdes~ 

f) Prestar as contas ao LlnaI de cada exercício financeiro, 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com él comunidade e entidades 
afins; 

h) Criar e instalar servIços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) AI ienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

r f) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCODECANOM, passIva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 

.ja diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

r 
! 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerír as atividades administrativcis 
e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de O 7 f-\'~; , 1 } 

I I Hi L.,J ~ 

escritório da associação,,~assinar conta conjunta com os dem~-,,_: __ ,-:-_~_~) 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a ._-~ --- '''--·'»9 -,"I 

'-
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vida financeira da ASCODECANOM, secretariar as reuniões· 
~~faE_a~--ªtA§.>-t~L.SQ~SHa-gual"dac-0S-H;Vfos-;-atz~s-e 
bem como todos os documentos relativos a tesomafia e 
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações cornpete: implementar e supervisionar todos 
os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindc,s de patJ'ocínio sob fonna 
de apoio cultural, bem corno superVisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a intebrração da comunidade com o serVIço 
prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, CInCO 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais corno 
associações de classe, beneméritas, religiosas 0\1 de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único -O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de-
I seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 

J\\ -

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contf~ndo a descrição da ~rade r. ~ I']~i : ~ l 
de programação, bem como sua avaliação. ... ~ 
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IV - DAS ELEIÇÔES. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa ê pelo devido e expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 ° -É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cwnulativo ou por procuração, 

92° -A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da AG. 

v -DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 'e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferênçia da outorga e a formaç~o de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 

Judl'cI'árt'o C' O 7 1;1~: L ~'l 
as transmissões obrigatórias dos Poderes Ex.ecutivo, . 
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destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

vrrr - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de abril de 2006 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Nova Mamoré, 11, de Maio de 2006; 

Diretor Administrativo 

Presidente 

.. ;.} ", 

o 7 l:'~, ,~ l 
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LJcgislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora jo _~Fviç_QJl:c RadLQ(jfusão-Comunitária-útI-de----------------- -~ -------~ 
horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNiO 

Ar!. J 7 -O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM, será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas c juros de depósitos bancários e aplicação financeiros, pejos saldos 
de exercícios financeiros anterior transferido para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
uecorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membto de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D1SS0LUÇÃO. 

Arl. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
dei iberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
CZJnvocada para este fim, sendo exigido o voto.::oncorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em pri~eirà' , convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo I1'\bn9 S '1." • 

r 
l de um terço nas convocações seguintes. 

,f.' 
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Art 19' -A dissolução da ASCODECANOM ocorrerá segundo delis1FoC::c~cc"'-::,~. 
de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCiAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CUL rURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

o presente estatuto passa a vigorar após seu registro no cartório de 
registro de pessoas jurídicas com as seguintes mo,Jificações: 

o 1- A inclusão do cabeçalho em todas as folhas ôo estatuto primitivo com 
a denominação da entidade; 

02- A alteração dos artigos 20,,21 e inclusão do arti 

estatuto. 

03- A inclusão dos §§ ,. a 4· do artigo li· 

04- Alteração de endereço da sede da associação 

Com as alterações efetuadas o estatuto passa a ser I ido em sua íntegra na 
seguinte fonna: 

'Js:: . 
. -o,'.}} 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FfNS. 

o 7 I.IH, : j l 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO EST ATUT ÁruA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNIT ÁRIA DE DESENVOLVIMEI (TO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornal istas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no 

expressão da forma mais acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas em beneficio do desenvolvimento g:ral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendidz; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuaIS, 
convicção político-ideológico, partidário c condição social nas relações 
com un i tárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer I 
discriminação política, filosófica, racial, religio"" sexua/.Jle.gênero ou de \ J~). 
qualquer natureza na admissão dos associados;; \ 

O 114~. ;]\JJ " " \ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁR!A O 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMO RÉ 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 
fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordadus na programação da 
emissora, bem como manifestar idéias, proposta':, sugestões, reclamações 
ou reivindicações, devendo apenas observar c momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido ,~ncaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados 
os casos em que os dirigentes responderão por cc:nprovada culpa 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Nova Mamoré s:;rá utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigen'es pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucres (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ll-DOS ASSOCIADOS. 
" 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁf'JA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE D 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ 

Art. se -Serão admitidos como associados, as pc,;ssoas 

que tenham preench ido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° -A ASCODECANOM será composta peLs seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que asslllaram a ata de 
fundação. 

II - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma 
periódica e sucessivamente em períodos não eventuais com o objetivo da 
ASCODECANOM. 

III - Honorários - São aqueles que contribuíram substancialmente ou 
praticaram atos de grande notoriedade em prol da ASCODECANOM e 
assim conquistaram tal honraria. 

Art. 7° -As contribuições dos associados serão regula~á.s-ém Assembléia 
Geral. . 

';, 

o 7 i~~, . ~ L 
Art. 8" -São direitos e deveres dos associados:; lJ 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podend~:;~er votad~~'para .. 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
/ 
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PRIMELRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRJ);,. DA ASSOClAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
AHTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ 

lu) manter sua contribuição em dia, conforme esti'Jul 

c) Cuidar e zelar pelo patrimônio da associação. 

Art. 9° -São passíveis de punição temporária ou de ex 

quadro social, havendo justa causa, os associados ~ infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o arnplo direito de defesa do 
associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAME~\jTO. 

Art. 10 - São órgãos da ASCODECANOM: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

h: .. 
Art. II - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da 
ASCODECANOM, será composta por s~us associados, e ocorrerá 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCiAÇÃO 
COMUNITÁRiA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

ordinariamente a cada ano, no dia 31 do mês de dezembro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a ca~'"(\i;l\"'~ 

- 30 Reg. ctvil e Tab. 8.' o_~ 
para eleição da Diretoria e do Conselho 
extraordinariamente poderá ser convocada para destitui· 

e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°; 

§ 10 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadmes ou, no mínimo, um 
quinto dos associados (colaboradores ou efeti'.'os), para a discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 
o voto concorde de dois terços dos membros presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou CrTr-~~o. 

menos de um terço nas convocações seguintes; I >;;,', 

o 7 

, 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima 140 oito 

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOECUAT e 
estúdio, bem como na sede das entidades qu~ compõem o Conselho 

Comunitário e com divulgação através de pelo mc;nos quatro chamadas 

,~, 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁR!P. DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLViMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 

diárias durante a programação da emissora, de',/endo 

local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos membros associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alien;éção de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser COl1\I/)cada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estat! Ito, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCODECANOM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. 
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PRIMEiRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTiCO 
DE NOVA MAMORE '" 

§ I o - A DiretorÍa da ASCODECANOM poderá ser sub CL'iylc,U':l'h.:~Wl 'ilNJl;e.'I.tlfI"ça<) 

finalização do mandato, no todo ou em part,:\ mediante 

Assembléia Geral, respeitadas as disposições dis[Jostas no § I 

§ 20 
- Apenas farão parte da Diretoria brasilein,s natos ou naturalizados 

há mais de I O (dez) anos e maiores de 18 anc::; ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunid<ide atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de [~13ndato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qu;d decorra foro especial. 

Art. 13 -São atribuições: 

I ) Da DÍretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o p",trÍmônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCODECANOM em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da 
ASCODECANOM; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia G~ral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de AtivÍdades;~ 

./ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA AS~"s"I~St~~'{~1'4TO 
COMUNiTÁRiA DE DESENVOLVIMENTO CUL.TURAL 
DE NOVA MAMORE 

1) Prestar as contas ao final de cada exercício fimnceiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com ;o comunidade e entidades 
afins; 

h) Criar e instalar servIços e Departamentus para a realização e 
desenvolvimentos das tínalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCODECANOM, paSSIva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões 

da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjdnta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à 

-I 

b) administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho ,:omunitário; 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerIr as atividades 

administrativas e finan~êiras da entidade, dirisir e supervision,ar todos - _. r-~:-'" I 
~~n \ 

o 7 i·i~, 



t 

(1.~ 

( .. 

l·'i.\ ... ·.:) 
(J 

-----_::-] [----- --

___ -- -------------t 
PRiMEIRA Il\l TERAÇÃO ESTATUTÁRiA DA ASSO 
COMUN;TÁR~A DE DESENVOLViMENTO CULTURAL E AR·iIr"-=ó..-~r~ 
DE NOVA MAMORE 

os serviços de escritório da associação, assmar conta conjun 
demais 

d) responsáveis e assinar com o Preside;1Íe todos documentos 
concementes a vida financeira da ASCODECANOM, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob SLca guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
c da secretaria, organizar c manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos 
os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 
de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio Gonsiderado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o -'serviço 
prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 

pessoas representantes de entidades ,da comu,lidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que < /' 

! 
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PRIMEIRA AL TERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOC~r~~~" COMUNITÁRIA DE DESENVOLViMENTO CULTURAL E 
DE NOVA MAMO RÉ 

legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a pro 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único -O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno c cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES. 

Ali. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três 
dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
eleitoral, acompanhada de nominata completa c pelo devido e expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 10 -É vedada a participação de associados em mais de uina chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

'1 I,· "1 O l 'Ü11 Lj,~ 
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§2° -A diretoria será formada pela chapa que alc,tnçar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos vote::: obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será. 
decidida no início da AG. 

v -DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 
e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e 
as transm issões obrigatórias dos Poderes f-\xecutivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

Vl- DA RECEITA E DO PATRlMÔNIO 

\ •..... ,,' .... ~-- ,'-~ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTiCO 
DE NOVA MAMORÉ 

Art. 1'7 -O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM, 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléi 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicaçãc financeiros, pelos saldos 
de exercícios financeiros anterior transferido pan a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patroCÍnio sob forma de apoio cullural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DlSSOLUÇÃO. 

ArL J 8 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia, não podendo eJ2.1 deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou eom pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° -A dissolução da ASCODECANOM ocorrerá segundo decisão 
de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não~ econômicos cotig'enerC,' definida' na 
Assembléia. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CUlTU 
DE NOVA MAMORÉ 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 20 - Nenhuma alteração neste estatuto poderá ser feita sem a prévIa 
anuência do poder concedente e da Secretaria de Segurança Nacional 

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão 'esolvidos pela diretoria, 
COIll recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de abril de 2006 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no regi~ tro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações pN que passar. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLViMENTO CU" .. TURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ CjvjleTab.d;N~tc, 

Art.1 ° -A Associação Comunitária de Deselvolvim 

Artístico de Nova Mamoré, doravante denomina.Ja ASCO 
uma entidade civil de direito privado, 

indeterminada, c/c caráter cultural c social, Ic gestão comunitária, 
composta por número ilimitado c/c associados e constituída pela união de 
moradores c representantes de entidades da cOi,lunidadc atcndida, para 
Ilns não econômicos, no centro da cidadc de N:JVa Mamoré, Estado de 
Rondônia, com sede, na Rua Manoel Fcrnandes cbs Santos nO 3977, Nova 
Mamoré, Estado dc Rondônia. 

Parágrafo Único -A ASCODECANOM utilinrá como denominação 
Cantasia, Nova Mamoré FM, e reger-se-i! pelas disposições c/este estatuto 
e pel8s leis vigentes no território nacional. 

Árt.2°-A Associação Comunitária c/c Desen'volvimento Cultural e 
Artístico de Nova Mamoré tem por objetivo EXLCUTAR SER VIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - bencficiar a comunidade COI11 vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social: 

c) prestar serviços de utilidade pLlblica, integL'.ndo-se aos 

defesa eivil, sempre que neecss~ 

ty 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré (ASCODECANOM) 

RELAÇÃO DE DIRETORES 

PRESIDENTE: 

Francisco Erasmo Taveira da Silva, brasileiro, casado, representante comercial, residente 
domiciliado a Av. 7 de setembro, 3002, Nova MamorélRondônia, portador do RG na 
400.705, CPF n0037718142-00. 

DIRETOR ADMINISTRARIVO: 

Pedro Francisco Desidério, brasileiro, solteiro, empresário, residente domiciliado a Av. Luiz de Franca Torres, 6881, Nova Mamoré/Rondônia, portador do RG n0402579, CPF n° 270.180.596.15. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Bento Cordeiro de Lima, brasileiro, casado, serralheiro, residente domiciliado a Av. 
Antonio Lucas de Araújo, 3298, Nova Mamoré/Rondônia, ,portador do RG n° 170.243, CPF n0221.979.822-49. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIJl, DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTI~~ DE NOVA MAMO RÉ 

Arl.l" -/\ J\SSOCi~lyJll COlllul1ir:lri,1 u~ I)l:SL'l1volvillle:i1(() Culllll·,,1 
Artíslico de Nova Mall1oré. uorav,lnte: denolllin:lua ASCODECANOM, é 
UIl1U entiuade civil de direito privado, sem /11:5 lucrativos, de: c/uwçJo 
imkterminauu, ue earúter cultural e social, ele gesti'io cOlllunitúri,l, 
compostu por número ilimitado de associados e constituída pcla uniflo c/e 
moradores e representuntcs de entidades da cClllunidac/e atendida, pa 
fins não eeonôlllicos, no centro da cidude de i ~ova Mallloré, Estado d' 
Rondônia, com sede, na Rua Ivl1:1noel Fernandes Jos Sanlos n° 3977, NOV,l 
Mamoré, Eslado c/c Rondônia. 

Parágrafo Único -A ASCODECANOM utilizarú como dCllominaçJo 
(ul1lasia, Novu Mamoré FM, e reger-se-á pelas disposições deste eSl,ltulo 
c pelas leis vigentes no território nacional. 

Ar1.2 Ü -A Associação COl11unitária de DCscilvoJvimento Cultural c 
Artístico c/c Nova MUllloré tem por objetivo eXECUTAR SER ViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem COI11O: 

I - bcnc1iciar a comunidade com vistas a: 

a) D,lr oportunidade ú di Illsão de idéias, clcl11cJl~oS de cultura, tradições c 
h6bitos sociais da comunidade; 

b) oICrecer mecanismos à lorl11ação e inlcgração da comunidade, 
estillluléllldo () lazer, él cullUFll e o convívio sociai ~ 

c) prestar serviços de utilidade .PÚbl)Cél, integrando-se aos serviços ele 
dcJcsa civil, sempre que nccessáriQ: 
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Recert~deral 

--------------
----Cornprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE I 
CA 

DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

OE DE SITUA 

91.99-5..4)0 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 
CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não inrormada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURlDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

r LOGRADOURO 
RUA FERNANDES DOS SANTOS 

I CEP 

!8.939-000 

I' SITUAÇÃO CADASTRAL 
_ ATIVA 

I SITUAÇAO ESPECIAL 
*****1r** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I MUNIC/PIO 

NOVA DO MAMaRE 

~g~o(':IO pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

\ [,:_JidO no dia 5/6/2006 às 10:45:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

. -

(GATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
UH/OS/2006 

L-'.TA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyri~,Qt Receita Federal do Brasil - 05/06/2006 

ttp://wwvv.receita.fazenda.gov.brlprepararlmpressao/IlllprimePagina.asp 

, '; ~ " 

n 7 1,1;;, ~ J l 

5/6/2006 
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Lista de Associados da Associação Comunitária de Desenvo;vi 
de Nova Mamoré. (ASCODECANOM) 

,,---,---~ .. -._-_._---. ------...' 
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01- José Bráz de Oliveira portador do Rg sob n 0 323.086 SSP/RO e CPF na 204.213.032-04, residente e domiciliado á Av. Antônio PratesPiedade na 3760, Nova Mamoré/RO 

02- Enilson L V. Carneiro, portador do Rg sob n 0 392.895.SSPlRO e CPF na 295.277.242-87, residente e domiciliado á Av Cecília de Meirelles na 6896, Nova Mamoré/RO 

03- Erilmar da Silva Martins, portador do Rg sob na 1.428.062 SSP/RO e CPF 
n 0 838.859.192-49, residente e domiciliado á rua Manoel de A breu na 6891.,Nova 
Mamoré/RO 

04- Margareth Mesquita Gomes, portadora do CPF sob na 578.289.111-49, residente e domiciliada á Rua Raimundo Brasileiro na 3921, Nova Mamoré/RO 

05- Maria Teodoro da Silva, portadora do Rg sob na 81.394 SSP/RO e CPF n 0 080.242.602-
63, residente e domiciliada na BR 425, lote 04 gleba 32, Nova Mamoré/RO 

06- Eline Kely da Silva, portadora do Rg sob na 001.000.385 SSP/RO e CPF 
n 0 939.679.852-53, residente e domiciliada na BR 425, lote 04 gleba 32, Nova Mamoré/RO 

07- Kézia Cristina Teodoro dos Santos, portadora do Rg sob nO OOO.896.041SSPlRO e CPF na 859.401.272-15, residente e domiciliada na BR 425, lote 04 gleba 32, Nova Mamoré/RO 

08- Sônia Maria Araújo Menezes, pOliadora do Rg sob na 000.597.641 SSPlRO e CPF nÓ 882.918.982-00, residente e domiciliada na BR 425, lote 04 gleba 32, Nova Mamoré/R,O 

09- Adriana Cavalcante de Souza,portadora do Rg sob na 100.1436 SSPIRO e CPF sob n 0 933.812.472-04, residente e domiciliada á Av. Manoel melgar na 6764, Nova 
mamoré/RO 

10- Maria do Socorro, portadora do Rg sob n° 47.489.288-X, SSP/SP e CPF n° 
930.969.254- 53, residente e domiciliada áAv Manoel Fernandes n° 3807, Nova 
Mamré/RO ' 

11- Francisco Airo Pereira dos Santos, portador do Rg sob n01990872 SSP/CE e CPF n° 
349314.902-63, residente e domiciliado á Av Afonso Pena n' 7686, Nova Mamoré/RO 

12- João Alves Santana, Portador do Rg sob n02141048 SSPI?R e CPF n0408.866.209-10, residente e domiciliado á Av 19 de Abril n° 1940, Nova mamoré/RO 
r·-~··-
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13- Francisco Bezerra de Abreu, portador do Rg sob na 186382 SSP/CE e CPF 
n0286.726.582-72, residente e domkiliado á Av Manoel Fernandes dos Santos na 1 
Nova Mamoré/RO 

14- Maria margarida Soares,portado.ra do Rg sob na 841.044SSP/RO e CPF n0371.605.716-15, residente e domiciliada á Av. Desidério Domingues.Lope:i, 3293, Nova Mamoré/RO 

15- Raolem Dias do Nascimento,portador do Rg sob n012.264.242,SSP/MG e CPF 
nO OI4.907.006-33, residente e domiciliado á Av Desidério D. Lopes na 3293, Nova 
Mamoré/RO 

16- Rosa Maria do Nascimento,portadora do Rg, sob n0034.066,SSP/RO e CPF na 
028.395.722-20, residente e domiciliada á Av 7 de Setembro, n03002, Nova Mamoré/RO 

17- Fidelcino Pedro de Jesus, portador do Rg sob na 57.355, SSP/RO e CPF n0106.716.762~ 53, residente e domiciliado á Av Antônio Lucas de Araújo, n
C 

3265, Nova Mamoré/RO 

18- Mileide da Silva Moreira, portadora do Rg sob na 843251, SSP/RO e CPF 
n0905.675.0 12-72, residente e domiciliada á Av 7 de Setembro n03030, Nova Mamoré/RO 

19- Francisca Eliete Nascimento da Silva, portadora do Rg sob n0482.758,SSP/RO e CPF na 349.172.092-34, residente e domiciliada á Av Antônio Lucas de Araújo, s/n, Nova 
Mamoré/RO 

20- Geno Laia Guimarães, portador do Rg sob na 748.018 SSF)/RO e CPF n0913.877.952-
91, residente e domiciliado á rua Antônio Mattos Piedade na J 312, Nova Mamoré/RO 

21- Rui Nascimento da Silva, portador do Rg sob na 593232,SSPlRO e CPF na 
349.371.882-91, residente e domiciliado á Av. Antônio Luca::; de Araújo, na 3298, Nova 
Mamoré/RO 

22- Jaqueline Nascimento da Silva,portadora do Rg sob na 869.977,SSP/RO e CPF na 
826.456.392-41, residente e domiciliada á Av Antônio Lucas de Araújo, Nova Mamoré/RO 

23- M.M.J. Ferreira, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob na 
34.460.592/000]-46, com sede na Av Desidério Domingos Lopes na 3973, Nova 
Mamoré/RO 
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DE DESENVOLVIMENTO CUl rURAL E 

(ASCODECANOM) 

de dois mil e sete (06/1212007), por volta das 10:00 
, Estado Rondônia, reuniu-se em assembléia geral para 

social na forma estatutária os membros da Associação 
Comunitária de Desenvolvimep,to '.cUltural e Artístico de Nova Mamoré 
(ASCODECANOM), dando início aos trabalhos o senhor presidente da associação o Sr. 
Francisco Erasmo Taveira da Silva deu início à reunião verificando o quorum necessário em 
virtude da alteração do estatuto vigente, após a confirmação de quorum o senhor presidente leu a 
pauta e discursou para todos da necessidade da presente alteração, com vistas a corrigir o 
estatuto pois é de exigência. do Ministério das Comunicações. Com isto deu inicio a votação das 

, qlterações em seguida passando a votarem as alterações, com o que encontrou-se aprovado por 
. unanimidade. Em seguida o sr presidente declarou que irá providenciar o registro no respectivo 
''. cartório e finalizando a nte reunião, agradecendo a todos os presentes. 

Para constar la ~.-: e a presente ata que vai assinada por mim SI. Pedro Francisco . .:~ ~~ 

- Direto.:- Admg;W.~.;,. iV.O, li~lo SI. ~res. idente Francisc? Eras~o Ta;eira da Silva, pelo 
de Operaçoes Sr. B~?~~.:;. ordeiro de Ll~,e por quem maiS desejar assmar. 

\'" .• 1" I O, 

.. . .~:~~ ., < :!\ .:~~;> .\, 
',-/::;' Nova:Matr;f é/Rondônia, 06 de dezembro de 2007. 

Membros presentes 
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Válide: 
Selo de !\utenricidade 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES SECREl' ..\.RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET RÓNJCA DEPARTAMENTO DE OIJTORGA DE SERVJÇOS Esplanada dos Mínlstérios - Bloco ···R" - 3' anda~ - ~neKO o~te - sala. 300 -10t),.j4--900 - Br.::~ilia!DF Fone: (61) 3311-6890 - fax; (til) 3311-6617 

Oficio n" 'Jaq /2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Bresília: /':; de outubro de 2OG7. Ao Senhor 
FR'\.NCISCO ERASMO TAVEJRA DA SILVA Associação Comunitáría de Des~nvolvimento Cultur",l e Artistico de Nova MarnQré Rua Manoel Fernandes dos Santos, n()~- Centro 
69895-000 Nova Mamoré/RO :3 ~ 11 
Assunto: Solicitaçlo de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo el1l vista a análise realizada. M proceSSQ n. o 53000057105/06, na localj&de de Nova M2unoréIRO, no qual essa Entidade requçr i\\!toriza;yão para éxeC'lção do Serviço de Radiodifusão Cotnunítária e consideronào a documentação já apresentada pcl~ requerente, solícit'lffioS a V. SQ que aejam p.nviados os seguintes documentos: 

DOCUMEN'!' AÇÁO TÉCNICA: 

A Requerepte informou a Rua Manoel Fernandes d~Ai SQntos, oQ 3969 - C{lntro, com as cOótd~nadas geográfic~s; IOq l4' 5).8" S f 065° 19' m" W, como sendo o loca! proposto pata a ínstalaçiio do 5lstema irradiante O corre que as coordenadas geográficas apresentadas não estio no formato exigido. 

Se1)do assim, pOOe.se que a Requerente faça nova aferição das coordenadas geográfkas, após aferir .apresentar: 

'. ) a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, !nfonmmdo as coordenadas geográficas reais, na padroniZàÇão GPS-SAD69 ou WGS84, na fUtTil~ CC· MM' SSll com a.penas 02 (do!$} digitos inteiros, em que tanto OS segundos (SS") da latitu.de quant0 os da longitude não deverão ultrapassar o lhníte máximo de 59 11
• ~m como (I endernçQ 12~ 'pa~fl instalaçã9 do sJSjetna irrw,iiante, ('.Qnfc,rtnc;: disposto no sllbítem 7. J I alínea "n" da Norma Complementar n" 0112004: 

DOCUMENTAÇÃO JUIÚ.DICA: 

. . J) cópia der o m·,tanti; de jnscriç~o no Cadast.ro Nacional de Pessoas JurldT.~.aSdo n\Jv Mllllstério da Fazenda - J/MF, conforme djsPOSlO no subitem 7-1, alínea "a" d~ NQlma 'JfI .. Complementar 01/2004; . - \i y'" " 
r 

\ 

\ 

\ \ 
2) cópia do :estatuto Sodal, na íntt'gra, legível e modífic2.do ~m resfeito ~o7 :'1;': L'~ l disposto tlQS subitens 7.2.1 e alíneas e· 7.2.1.1 da Nonua Complementar 01/2004, cQMtando as 

l:~.- -"-"'-~'~~ . 
í~Ob 
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alterações e."Çututárifts abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao reilstro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "AI' do Registro de Pessoa.S Jurfdicas ou microfilmado em PeSSI)t!.S 
Jurídicas: 

a) - inclusão de dispositivo que indique de fOrIDa expressa as determinações 
dispostas no CÓdigo Civil) no caso de associações, art, S9 caput e parágrafo únic.o da Lei [1Q 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. alterada pela Lei 11,127, de 28/06/2005, "qu~ será asseguradG a '0 
115 (um qdmo) dos associados o direito de pmmOYH a convocação dos órgãos deliberativos; / ti 

b)- Por se locallur tm faixa dI? frnnt::ira a enridadc cieve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu E~tatuto Social IN 
sem prévia autorização da Secretaria Exec\ltiva do CChselho de DefeM Nacional; ) f9 

) 3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas natutais, com o número 

) 

do CPF. núrr.::ro do dOC'·lUllentc de Identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicilio, bem como de todos os a.~sociado8 pessoas jurldicas., com o numero do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto nO subitem 7. I, alínea "dn 

da Nonna Complementar 01/2004; c.../v f) '(, 

4) Diante do fato 4e que a req~el'ente se situa em faixa de fronteira, dev~ri ser 
apresentado, ju.tlto ao Ministério da!l Com\loicaçCies, requerimento dirigido ao Secretário-

. E;JI;ecutivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento previo para in.salu a esta9~ú de Radiodifusão Comunitárif.. na localidade pretendida, 
em conform:id&de foro a Lei nU 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nll 85,064. de 26 d,:; o'iv 
agosto de 1980_ I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do Ç)Vv 
recebImento deste oficio que está !lendo acompanhado d~ AR P1>stay(Aviso d\! recehimento), 
apresentar OS itens wlicitados sob pena de arquivamento do processo.;' 

Outrossim, infunnamos que o referido prazo poderá ser prO/TOgado, por um3. única 
ve2, por jg~l período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonna! !leste sentido e ainda, toda a documentação enviada deVerá V:v 
S~ apresentada no Grlginal Ou em cópia autenticada, confol1ne de~émljnação disposta no e 
subitem 7.3 da Ncnna ComplemtmtarOl/2004. 

/.', ---/ --,/-

CARLoS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Di retor dI) Departamento de Outorga de Sen'jços 
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1a ZONA EllEl'TORAL DE GUAJARÁ-MIRIM - RO 

AV. XV IDB: N<DVEMBRO, 1437 Telefone 693541 2753 
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Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA 
Inscrição: 003482672372 Zona: 1 Seção: 79 
Município: 434 - NOVA MAMORÉ UF: RO 
Data de nascimento: 02/06/1955 Domiciliado desde: 21/06/1995 
Filiação: ZUMIRA GOMES TAVEIRA 

FRANCISCO TAVEIRA DA SILVA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

Em 26 de nove 

JOÃOPA~' 
CHEFE DO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da ínocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transítada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

j: 
I' ". 
I 

I , 
l 

1i::~;; !,.~.;.,. 

",".\' ,'o, 

O ',, 11" I '1 l '1/-\1 .-.; 

L:-:.:_~~: .. -_._" .. ,:;::-_: ... ~:;"';.':::.~' - _ .. , 

\ 



L:--:' ______ _ 

(, 

>',<) 

.. :-f., '. .:~.' .... ..<_:J:.Z __ ,tl R ~(( ..,:~: • ''-_.:~c''· C: .• ': 

Q"º-~T~ __ º_ºt1?N~_ª~A __ P~ __ -~.9.W1'_~~lJtk:~ .. 
.- (OM em que serviu)' ". . . -l' __ ~ __ ';;~,,:' . 

CERTIFIéltDO. PERESERVIS:rA DF; . la CATEGORIÀ"':, 
-', '::.:.'~. . . '. ; 

.... :: .. ; .. ", .. ,. ,'. 

".: .... ;. 
'.; 

SÉRIE A . 

.. ~ .. ,'-

"Cél'lüic0 que ~~~!SI~~_2 ___ ~_4§!1_º._.~~~7]:f~k:_P}~._.~;r:~_YA=_.~:r~:_:~_.::~:_L:).~>-
.. NGsddo a ... ~ A~~~rH:$-5.~-··~· ~- .. ,.~~~.".l1~Ü~~~~?;:ri~··.". '~·~'~··~-"~~1:~':'.é~.:2~;: ~..;' 

Lilho da FRr.l.CIS~O 1.Av,",IRA DA S ILVA~ •• "---."''-~''''_-•. ~:' •..• ~.' .• --.":"".-
~ . e de ...... ~~0~i~BK?~:ql~i~~:~~t~~~~t~~~-;~/-~~~:-~;-.. -;--~~-:i~~i." .. ~~'-i.-.. ~-.. -;-.. ~~~;~·i_-_~~;~~;~~;~TY~~~;~;~;~~~: 

, ., la":'" ·t···· .' ~'i" 'd"' "1 '. d' '., SOLDADO e reGel.'"V1stcr UI.') .: cp. ~gélnCl,' lcan. o ra ClClpna <) como ______ ............ __ .. _ ... ___ ...... __ ...... __ 
'1 ,;" .. ~~ .•... l' :,' . {;-'.' . '."..' . . . (grnduação) 

,.9.7 !.J.E.~!-J1,T~_..J,r. .. 6 ,.ºQ~1=Z~Ç.ºJ'11?A~BJ~l'E.c: ....... __ . ncr Reserva. . . 
(quàlificaCiio~·m'iiltarf'~ ~ , 

IdenlWcacão: .~::; t ÍV' d~ -Registro . ___ 1~2,65º-90.2:_:~-.. -.. -.. 
Allura ' .. , í, 6~ ... ~~ 1 çútis +):~Q~EHA . .,~ 91ho,;_Cast..11.e,çL. 
Cabel0sÇ-?9,~,··~44~ tiPosan~~o,: .. ~,.t.)'-B-:\~R·Qr~Trvd.~-.. 
Sinais parlicularGs .-;~. ,;: .. J:~A.O'.J'J!}1}., ...... , ___ c· .• : ... _____ .... :.: ., .•. ", .: ..... - •• 

~: ~ ..... }-,:-:', 

, ...... --.......... __ :~~<::.t ... :'._:: ... _ .. ~~· -~:'-- ..... ----f··.---.... -:· ", ..... ---•. -.. . 

/4~;:(P.f.(;:Lzi.iJ;0i.~;t6::Y.{-~{di~- __ ._' ',.<; '" ' 
.' . (ASsll1~tl!l'aU0.:r;:servlst,l): ',' .. ' 

,·.r· 
.. ~ " '. ~ 

.!. t _~ ." _:.... '.' 

·-~-;---~'''C-· -._ ~,r. ,-.~'r ~.,. ""--~--'--''''''---''-.. -c ... -. ,--, 

~ ;~ 

... :~r' -------.--~ 



» --

-~~ [--- ---- -

MINISTERIO DA DEFESA 

31 a CIRCm~SCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR 
l~ DELEGACIA DE SERVIÇO HILITAR 

IO a JL~TA DE SERVIÇO MILI~~q 

DECLAP~ÇAO DE DESOBRIGADO 

,. '--_ . .:..'--_ .. _----'~ 

DECLARO para os de1'ir/os fins, co/?/'orl7le Decreto !1. o 93.670. de (I() de 
(Nzemóro de j 986. que airem dísposÍrivo do DecreTO 57.654. de 20 de janeiro di! 
; yú6. LllIl! rep,UhiJ!I(:Il!Ú a Lei do Serviço 1\1 ilHar. !lOS Lf/1i;:.os ](1) (' :2 / () q/tt' (l.) 

c:aadôos brasilciros, após o dia 31 de de::::;emhro do ano em que compleTarem 45 ~'lllO~ 
(qmJn'nt~\ (' cinco ann~), <'slor(/o Ocsobl'igados do Ser\'iço Militar, v'lIdu 

CIUClii77eníu CUi71o!"uDu!úrio {[ Cadeíra de iúert"tídaúe. furnecida pur ()r."-!.cfo 

/ f:! .. s{) / fller; [e COlllpe f c 11: é!. 

PFDRO FRANCISCO Dr:!IDFR10 

R(j: 402.579-SSP!RO 

ç"" /7 
Vi .b // 
V;;f/JJJlf/~ 

ELlSEV MORAIS' FERREIRA 
08C. JSMiCJ'iü -j= DEL SÍV] 

E:::,cr:!reço: .. 
CEP' 

o 7 l,j~; 
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JUSTiÇA ELEi'TORAl. 
13 ZONA ELEITORAL DE GUAJARA-MIRIM - RO 

AV. XV DE NOVEMBRO. 1437 Telefone 69 3541 2753 

Certidão 

! r--

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: PEDRO FRANCISCO DESiOERIO 
Inscriç8o: 001906312330 . Zona: 1 Seção: 78 
Município: 434 - NOVA MAMORE UF: RO 
Data de nascimento: 05/09/1 95~ Domiciliado desde: 03/07/1991 
Filiação: PETROLlNA DEZIDERIO ROCHA 

MANOEL FRANCISCO LIMA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

Em 21 de de 

JOAO PAULC?;, ,0 
CHEF~DO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo os direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o aiendimento a convocações da justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pOlíticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção. em 
Portugal, pelo estatuto da ig'-1aldade. 

'"' .,,..,,..,..., ...... , 
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________ ____________ JUSTiÇA fELfEITOR/\l 
TO F;O fVí HEITORAC EUDR :vAIIV'I E t'lLlESUE-S O UZA---=-RO 

F.UA JAC1-PARANA, SN - BAIF:RO AREAl Telefone 069 32112240 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe 2 Res,-TSE nú 21.823/200~-, o eleitor ab;:;;xo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitoí: BENTO CORDEIRO DE LIMA 
Inscrição: OOJ029682380Zona: 1 Seç~o: 79 
Município: 42-4 - NOVA MAMO RÉ UF: RO 
Data de nascimento: 03/08/1964 Domiciliado desde: 30/03/1992 
Filiação: DOL~INGAS DE SOUZA CORDEIRO 

LUIS FERNANDES DE LIMA 

Em 26 de d2zembro de 20lJ/. 

Res.-TSE n° 21.823/200-1-: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo das direitos politicos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativc, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistêncic de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e r.ão remitidas, 
excetuadas as anistias :egais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos ... 
A pienitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgaco; interdi~o por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em jJlgado, enquanto durarem sel.'S efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade admin:strativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto c'a igualdade. 

071 1"'''l 'I 1-1 i ,J 
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MINISTÉRIO DA DRE'ESA 

eMA 12 a RM 
3l a CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR 

la DELEGACIA DE SERVIÇO MILIT~R 
loa JUNTlIk DE SERVIÇO MILIT.lili 

. Declaro que o cidadãu BENTO CORDEIRO DE LIMA, da classe de 1964 está em (lias com 

as sua's obrigações militares, tendo reqlierido o C";crtificado de Dispensa til' lnC01]1CJl·(lÇ.:t.O '1 a'''!2 

do CDr Maior de 30 A11US, nesta Junta de Serviçc Militar (JSM.) Es1::-: dcd~~;:~:.çh) c- '.';< ~)r\ ri: :~;. 
fins de atividade até J. d2.Ul acima, q"!2ando :.:.cr:i substi.\:ufdG. pelü dOCU111C:'iitii defini!;\-;). 

eDI N° 930S63-L 

GUAJARA-MTRI\tL 17 de Dezr:.mbm do:; 2. iY.r7. 

- • ~I 

_.f~·- .. " 

. ,:"" ) F'1'" .") 'N ) . <...../-_. 
>-;.;' /<i~/J'/ I'''~ .. v 

ELISEU ivfORAISTIRRElRA 
Dir. Div. Serviço Militar 
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l\1INIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ,61 z. q /0 :VSSRlDOUL -Me. de 15 I Oõ IOf 

'ProcessQ,n° 539CQoS'=l-IOS 106 " Localidade: rJovOv MOIYno~ I~o 
. ,/""., . 

; Entidade: LA k)oo,;~ 'Co;:nY\lvt --vv.: Jó,M.;O\/ c:::I...C tJ.vl.c 'Yl w..t v,. 'YYV{.. YJ fe..0..M. kvvovi -L-

VI'~ tc1 t;w oIJv FJo v (]v Mo. ')7lIQ ~ . f\. / . 
( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentesN arquivado, Uern análise, Uem exigência. U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' 

<--j Cumpridas integralmente - Proces~o instruido (1" Fase) (X I ~ov:.c;.d~-f ; 
Lj Cu.u.;pliditi i'illCiab..i.(;fil0, r~t.:mdo a aprcsêi.àayào da .;eguinw JOCumêilUlyãO abaixo descrita: 
LJ Cumpridas integralmente-Processo ~nstrufdo (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . 

Obse~~ções~', r _ I . r.. l 'J 
~mOl\. '~Y1(]t(JCÀI) --< 

EXIGÊNCIAS JURÍDlCAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
'rD"~-_=)'OsJ Cumpnr"<: parcialmente, restando a ~presentaç~o da seguinte documentação: 

c. . < SÉD E: ~ J-1orThM F.{j("YI.IO> 'Y) c:<Nj ofJ;Y). 50. YI ~ . "'."' .:3 '1G q CL n j!lAr' I A/q vo..,., 

\ 

:. fv1 OI1'Y\O.n:,( t y(,() .' (f M. Z~) f I , 

. Obs.ervaçõ~s·: 
lA J.-nh·~~ cG{ v~ U'Y"IV,'c.vt,.. ,(j~J Co otxx:; v1lfJv obl wu,t~ f o(;c 711fos-roé 
~,le flb co..; êM?Vílxt ftJ w+® ~ i Ov ov1/d-<--ydi C<). c;Vv..., c;to C NP ~ ~ O ")')0 ~ 
..Á YYl rJu./J~ ~ 9lA.Ú1OV .L/.l ~ kY -po]V J X k..~ (fIlJ\. C(J/p" Ov, J Y) V I·~.~ 'CQrv:1 h 
(Ã r..;(. YVO../.I Ov ../)1,'~ oLov uVn HoVo. cú}.· . . . 

DIRETORIA: (f~OG) - AIvv c<..l t.lM:-~ oIJ.v 11/05/06 / f'Yl(Ãf1~ oU,... 
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MINISTÉRIO-UAS-COMUNICAÇÓES---- -- ------~ ~--=--;':U"t d.-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -n;" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ..!.2 35 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, t.1 G de março de 2009. 

A(o) Senhor (a) 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro 
69895-000/Nova Mamoré/RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo' n. ° 53000057105/06, na localidade 
de Nova MamorélRO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A requerente informou a Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro, 
com as coordenadas geográficas: 10° 24' 518" S/065° 19' 891 "W, como sendo o local proposto 
para a instalação do sistema irradiante. Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas não 
estão no formato exigido. 

Sendo assim, pede-se que a Requerente faça nova aferição das coordenadas 
geográficas, após aferir apresentar: 

1) nova declaração, assinada por profissional habilitado, confIrmando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGo MM' 
SS"- com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar n° 0112004. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alím<a "a" da Norma '" 
Complementar 0112004 com a devida retificação do campo "Nome Empre~arial", uma vez que 

t i.,. 
~ ......-=:=> f . u. 
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por extenso; 
OBS: No campo "Nome Empresarial" do CNPJ, consta a sigla "ASCODECANOM", a qual 
deve ser substituída pela denominação da entidade por extenso ("Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural r Artístico de Nova Mamoré"). ~ 

2) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos 
dispondo que: 

a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

b) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

3) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para 

6" J os separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

4) prova de que todos o Sr. Bento Cordeiro de Lima está em dia com as 
obrigações referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

OBS: Consta no processo declaração fornecida pelo Ministério da Defesa 
válida até 30/0112008. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do mentação enviada deverá 

f;"-) ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
1-" sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO.F.~~~"'1~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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AO MINIsTÉmo DAS COMUNICAÇÕES . _~":S']_~_~',,", _ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E~OO~ COM UNJO.II. ç:.:Ies ~ " 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS BRASTuA • DF 

5300002128512009·25 

SE APAISCE 

20.h3Sl2009-Ú8 :20 

REFERENTE A OFICIO: 1235/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 08.042.064/0001-67, sita a Rua 

Manoel Fernandes dos Santos, n°. 3.969, centro, nesta cidade de Nova 

Mamoré, Estado de Rondônia. Por seu representante legal, vem perante a 

esse honrado Ministério, através desse Notório Departamento, solicitar a 

dilatação do prazo fixado no oficio em epígrafe a nós enviado, solicitando a 

documentação descrita naquele instrumento. Com isso demos inicio às 

alterações solicitadas e por haver dificuldades técnicas e jurídicas, uma vez 

que o cartório da comarca, a qual esta localidade pertence, solicita 15 dias 

para registro de qualquer documento com essas características. Tendo em 

vista esses fatos, ficamos impossibilitados de cumprir o primeiro prazo, 

portanto, nos termos da lei 9.794/99 e ainda, pelo disposto no item 9.3, 

alínea b da norma complementar 0112004 esta entidade REQUER A 

PRORROGACÃO DO PRAZO para apresentação dos documentos 

solicitados no primeiro oficio já citado, assim externamos os nossos mais 

sinceros agradecimentos a todos desse Órgão. 

Nestes Termos, pede Deferimento. 

Frartci 
Presid nte 
CPF: 037.718.142-00 

1 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 1235/2009/RADCOMIDOSJSSCE-MC de 
26/03/2009 

Processo nO: 53000057105/06·· 

Local:Nova Mamoré UF:Rondônia 

iii iNiSTt':RiO (I)i.::; COM UNIC.ú; Ç:ÓE8 
BR.Q. !!!ILlJl •• DF 

53000 02480012009-29 

SE APA/SCE 

Ügl06.12009-09 :06 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a pendências 
constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Nova Mamoré, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Alteração Estatutária 

b) Correção do CNPJ 

c )Declaração de Profissional habilitado declarando as Coordenadas geográficas 
~ 

d) Nova Declaração do~pgentes comprometendo-se ao fiel cumprimento do regulamento e normas ~ 
estabelecidas para Rádios Comunitárias. 

e) Apresentação de documentação dos dirigentes de comprova~ .~~~; . ,a~e ~cionalidade 
(1j ~o r.·· 11-:::'-· .... "'lJ ,." , "' 

Nova MamoréIRO, 22 de maio de 2009. ..? ~. E r? '- cu '.-

CPFIMF: 037.718.142-00 

'(i)~'2 ~~. 
I/) 0'0 
!t!(5'Ç 
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(3.2E:s 
Cl>.!!?~~ .c LL..c;: • 
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~ ~o ~ ~O <l> 
'-La..ZC!> 'UJ Cü 

Endereço para correspondência: Avenida Manoel Fernandes do Santos, n°. 3.977{cenfro, na cidãCfe 
de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 76.857-000, " 
Telefone para contato: OXX-69-9902-0830; !'i 
Correio eletrônico (e-mail):femandoluth@hotmail.com. 
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--------- MINISTERlO DAS CÓMUNICÁÇÕES---------------·--- - -- -

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ...!.!2 -3 S /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, ..J G de março de 2009. 

A(o) Senhor (a) 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO 3969 - Centro 
69895-000/Nova Mamoré/RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000057105/06, na localidade 
de Nova MamorélRO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A requerente informou a Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro, 
com as coordenadas geográficas: 10° 24' 518" S/O 65° 19' 891 "W, como sendo o local proposto 
para a instalação do sistema irradiante. Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas não 
estão no formato exigido. 

Sendo assim, pede-se que a Requerente faça nova aferição das coordenadas 
geográficas, após aferir apresentar: 

1) nova declaração, assinada por profissional habilitado, confirmando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na -forma GGo MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar n° 01/2004. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas .do I 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea r"~~da Norina \ 

Complementar 01/2004 com a devida reti-t-fi-;;Y'lC/êÇãO d~campo "Nome Empresarial'i,~' vêz' q\I~ II 
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- - -- - -- --neste consta apenas a sigla da denominação da entidade, quando deveria constar a denominação 

( 

\ 

por extenso; 
OBS: No campo "Nome Empresarial" do CNPJ, consta a sigla "ASCODECANOM", a qual 
deve ser substituída pela denominação da entidade por extenso ("Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural r Artístico de Nova Mamoré"). ~ 

2) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive artigos 
dispondo que: 

a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade" 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ~ (O>./Vl , l-::J I ~ J.J ) 

b) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. ~::..- (o..;"1Â. to \ ~ 2. ~ ) 

3) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para 
os separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). ~ 

4) prova de que todos o Sr. Bento Cordeiro de Lima está em dia com as 
obrigações referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

OBS: Consta no processo declaração fornecida pelo Ministério da Defesa 
válida até 30/0112008. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
Bubitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenci~ ~ 
~ CARLOS ALBERTO FREIRE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços \ 
\ 
\. ';'. 
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CÓPIA FIEL DA ATA DA SEGUNDA ALTERAÇÃO~trJ:"ffi-;ttimJQilii 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLV.=-....... .....--
ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ-RO. 

Aos onze dias do mês de Maio do ano de dois mil e nove, por volta das 
horas, na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, na sede da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré, sita a Rua Manoel Fernandes dos Santos, n°. 3.969, centro, nesta 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, reuniu-se em Assembléia Geral 
Extraordinária na forma estatutária, membros e convidados, bem como a 
Diretoria da mesma, para tratar de assuntos diversos, principalmente a 
Alteração Estatutária. Tomando a palavra o Sr. Francisco Erasmo Taveira da 
Silva, Presidente da Entidade, verificando o quorum exigível, que, por 
conseguinte determinou o início da reunião. Com o inicio dos trabalhos, o 
presidente passou a ler a pauta dos assuntos a serem discutidos, debatidos e, 
por fim, votados. Neste momento o Sr Bento Cordeiro de Lima, Diretor de 
Operações, entregou ao presidente um documento de pedido de desligamento 
da ASCODECANOM, que em sua justificativa, informou problemas de ordem 
pessoal, e que se sentia com isso, impedido de desempenhar? contento as 
funções a ele determinadas pelo estatuto e para não prejudicar a Associação, 
decidiu sair. Agradeceu imensamente pelo voto de confiança a ele empregado, 
desculpando-se com todos pela repentina saída antes do termino do mandato. 
O senhor presidente em seguida informou a todos os presentes que a pauta se 
trata dos seguintes assuntos: Alteração e correções e adequações 
estatutária, assuntos gerais da ASCODECANOM e nova eleição para o 
cargo de Diretor de Operações, para que este exerça essa função até o final 
do quadriênio em andamento, pois no ano que vem teremos eleições gerais da 
ASCODECANOM. Como o assunto de mudança na diretoria de Operações 
encontra-se em andamento, o presidente sugeriu fazer uma inversão nos itens 
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da pauta, tratando o assunto como prioritário um,? vez que meche na espinha I i 

dorsal da Associação, por conta que o processo já se encontra em tramitação (/ 
no Ministério das Comunicações, e é em decorrência disso que estamos aqui V,-:(''-:-;\ 

reunidos, aja vistas que este órgão enviou uma correspondência .. q __ s;sta :/ '/] 
direção, solicitando desta, providências no sentido de promover às alt!3rações 1,)/0"/ 1 
que serão debatidas em seguida. Assim, o Sr Presidente pergunfouaos' -,~,;;/! 
presentes quem poderia assumir o cargo de Diretor de Operações, at~ Ci final 
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presidente convocou a todos para votarem sobre a indicação por eleição 
do Sr, Raul, sendo manifesta a , vont~de de todos os, presentes pela 
aclamação do Sf;ZRátJLC:é:h1o Diretor dê Qp1$rações'em>Lug'ar

c

'd(j'SrtrBent(} 
CordeirQdéLiMa{ para deter, digo, terminar o mandato do quadriênio em 
vigência, sendo imediatamente empossado ao cargo, Passando para o item 
seguinte da pauta com a inversão já mencionada. O Sr presidente informou a 
todos que o Ministério Das Comunicações enviou um oficio, o de numero 
1235/2009/RADCOM/DOSSSCE-MC a direção da Associação solicitando 
alterações no estatuto, para a continuidade da análise do processo, com 
isso, foram apresentadas as seguintes alterações, adequações e 
correções sugeridas e necessárias ao Estatuto, os quais foram lidas e 
debatidas para ao final serem votadas, o que se acharam aprovadas por 
unanimidade, com isso o estatuto Primitivo que foi aprovado em onze de Maio 
de dois mil e seis, posteriormente registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas da comarca de Nova Mamoré em 19 de maio do mesmo 
ano, e tendo sua primeira alteração em 06 de Dezembro de dois mil e sete, 
registrado no mesmo cartório em treze de dezembro também do mesmo ano, 
Nesta data têm sua segunda alteração aprovada pelos membros 
presentes da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Nova Mamoré, que passam a vigorar após o registro destas no 
Cartório competente, com as seguintes alterações na íntegra: 01- A troca da 
palavra "centro por município" no Art. 1°, 02 - A inclusão da palavra 
quadriênio e o extenso do numeral, na segunda parte do Art.11, 03 - A 
correção da sigla ASCODECANOM no parágrafo 2°. Do Art. 11, 04 - Dar 
nova redação às alíneas "a, b, c" do inciso 11 previsto no Art. 13, bem 
como extinguir a alínea "d" do mesmo inciso e Art., a) Ao Presidente compete: 
representar a ASCODECANOM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretOria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar rodos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; parricipar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compele: gerir as atividades administrarivas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente toc/os documentos concernentes a vida financeira da 
ASCODECANOM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas '1 

e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigfr e ,,-«l',',' 
supen-'isionar os sen'iços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movim1nf;?"i';".:" Jlrf:::;'ft,;, 
econômicoflnonceiro da entidade; i :,;.,::((,," "'. ~, , ' 

t 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supen1isionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relali\'Ol71ente aos seus aspectos legais, técnicos e O 'l'~1 J l 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem cqlno \ í\ 
supen'isionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âl7lhilO das operações re ivas ao \~ 

serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade cotn o ser\'iço prestado; ~"'''''';;f!~-\' -\ 

-=0..::5:....---=D:...:a~r-,n:...:..=:o..!.v-=ac...!r~e:...:d::.::a=a~-o=-:a:.;o=-:..A.!,!rt...::.:..;:i :L:o::..-=2:..::0:J....::b::..:e::.:m~c=o.:..;m:..:.o=-.:a~i n:.,:.c.:::.:.::1 u:.;s::.:ã::.::O=-=:=p"-'!!:::.!.-H'lL!..fá!:!:'fu' ~="iVil ~ti~~~)té~ 
10 e 2° no mesmo Art. 
Arl. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resof\'idos pefa di,relona, 
associado que se achar prejudicado, • / 

fi 
<~I 
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rÚOA responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da ehtidade caberão sempre a ;,:c'" 

ffqsileiros natos ou naturahzadps há mais de 10 (dez) anos; , 'c 

J~k O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabaJhadore.~br(]~~ilt;ir(),f.( 
J;.". ~~:"",; \' 

.IJi' ,,' Nenhuma Alteração neste estatuto podera ser feita sem a prévia anuência do poder 
Jr!!,~$ecretaria de Segurânça NacionaL <~J:;~i4-l~:"';""l-;:·:~~~~f;;;'J1Ü~' 

E'ltendo assim exaurido,s os assuntos em pauta, o presi" 
ir,ª, providenciar imedié;llamente o registro dâsalterc.""CJ""'" 
c::~rrtório de Registro de pessoas Jurídicas da Coma rCél i" Elie 
qg~1 esta localidade pertence. Com isso, ágradeceu,. ","" 
eiicérada a reunião, e sem mais para o presente moment$;,eu. , 
I>esidério, Diretor Administrativo, lavrei e assinei a presebte ,..,tdJ):'\<>l",'iffi' 

p~§sidente e demais membros e diretores. ' 

rl 
p ~.:!:. ,,' , 

ldi?' r:::ruleN r'JI;?,ÚiGlf/iló 
P~I8'PÔ FranCisco Desid~çlo 
Diretor Administrativo :' 

.~ #RI ,~~,f0ek óç;:~,:;~::;,t:;;:,: 
RUI' ,aSCIr:Twnto daSllva ,':jJ ,:\ 

Diret6rae Opêr?çq€9.="·' 
: c' _". ", " '. ('>1 I 

Demais Membros Presentes 
< ,- : ~ r ",-" . 9t ('" . ::h~: _ .: 

,'-- '( 

" ','VI '," ' '. ":,', ' ' ' ~.~lll~iYee~ 
''C'''' " " ' ,,)" r , ", ' 

. ;;:-
,,:,. 

"~ 

Nova Mamoré',11 de Mai0de 
1" ,,' 
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o presente estatuto com as devidas alterações, após seu registro no respectivo cartório 
de registro de pessoas jurídicas passa a vigorar com as seguintes alterações: 

01- A troca da palavra "centro por município" no Art. l°; 

02- A inclusão da palavra quadriênio e o extenso do numeral, na segunda parte do 
Art. 11; 

03- A correção da sigla ASCODECANOM no parágrafo 2° do .Art.Il; 

04- Dar nova redação às alíneas "a, b, c" do inciso Il previsto no Art. 
Extinguir a alínea "d "do mesmo inciso e Art.; 

g. Civil e Tab. de Notas 
# Mtenticação # 

O ............ "' .... " DOCUMENTO CONFERE 
. .,. COM ORJGINALAPRESENTADO 

05- Dar nova redação ao Artigo 20, bem como a inclusão dos parágrafl ~li® ~rfftÇorn selo de Autenticidade 

mesmo Art.f~# 

Em virtude das alterações aqui citadas o presente estatuto passa a circu 
seguinte redação em sua íntegra: 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 10 - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e artístico de Nova 
Mamoré, doravante denominada ASCODECANOM, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia. com sede, na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos n° 3.977. 

Parágrafo Único - A ASCODECANOM utilizará como denominação fantasia, Nova 
Mamoré FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art. 2° - A Associação COÍnunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

rT~~- . 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o l~er, 'a . 'JhC:,': \ 
cultura e o convívio social; ,~ " \ 

~. ')''1') O 7 I/,~, :} l 
/ ' , (\ 

.',1 t LV.,_ i 
L::: .. "'o -
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c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração Q!, • 
membros da comunidade atendida,' '-" ........ , 3"': eg.CivileTab.deNotas I . #: Autenticação #: 

o PR i'~ mo DOCUMENTO CONFERE 

) . I' . . . d d.c: 'l·.c: d" Q:0RIG1NALAPRESENl'ADO c respeIto aos va ores etlcos e SOCiaIS a pessoa e a laml la, lavorecen o aI, . 1iii'êhle com selo de Autentlddaóe 

dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sex'1lais, convicçã 
ideológico, partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimin 
política, filosófica, racial, religiosa, s eÀ'1l ai , de gênero ou de qualquer natureza 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de Opl1110eS e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Nova Mamoré será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de ,uas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigent~_?/.Q~Io 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), divipjéndos, 

,/,- --'\ 

~r ,,/~1-1 

/J:'1) . / 

:'" , . ./J/ 

/ 
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11 - DOS ASSOCIADOS f 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASCODECANOM, será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

Ir - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma periódica e 
sucessivamente em períodos não eventuais com o objetivo da ASCODECANOM. 

IrI - Honorários - São aqueles que contribuíram substancialmente ou praticaram atos de 
grande notoriedade em prol da ASCODECANOM, e assim conquistaram tal honraria. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) cuidar e zelar pelo patrimônio da associação. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASCODECANOM: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCODECANOM, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31do 
mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
quadriênio 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
gerai. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos membros presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASCODECANOM e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3 ° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°, 

,{~ 
L.; // 

I .I 

li_i 
Art. 12 - A Diretoria da ASCODECANOM, órgão executivo e administrativo, sfra" " 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operaçõ~s, '" \J;n;\, 

eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. \.' (t,,;/;':'y'f'" 
í // / 

\ i A )",., L 
§1° - A Diretoria da ASCODECANOM poderá ser substituída, para finaliza ão do "I/li l~ 
~anda~o~ no ~odo ou em p:rte, mediante decisão em Assembléia Geral, respe'ta as a'r , ,,'_ '~"'~' / 
dJsposlçoes dispostas no § I . _ t..;=-.;. ..... ~:::::~,~. 

_ o Reg:, Civil 9 Tsb,. de ~~otas 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria, os brasileiros natos ou naturaliza .';'fi:so~~~~f~~'Ç~~:-ERE 
1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emanci pados, cujas residências sej " 1jàt'iª§TiàlJ\P~ESENTADO 

li IQO i"..Trn:.::;nl':'\ CCl:rl c.j:>.IQ 'J6 "t" n;!r;'~~ 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar , exe cíciõ de'J' .'; 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função d, q~aldddrfiJll 1009 

foro especial. f JOSÉ GENTIL DA t ~\~E~ ZEMUNER 
-.r,.IJd I. ,'., I Art. 13 - São atribuições: 
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I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCODECANOM em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASCODECANOM. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aqUlsIçao e constItUIr ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCODECANOM, passiva e ativa, judicial e/'. - . 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, (t/' 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da / 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas r/ / 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à / / 
adm!dn~st:ação ?a edntidcade, 10hrganizar .s~u.s serviços e Departamentos; participar e :_,- .'. ,i' . ",' 
presI Ir as reumões o onse o Comumtano; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e finan'1eir·a'S" (J)/ \ 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, as~inar . '. r .,j. .' 

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente tbdps'/;:? . 
doc~~entos ~once:nentes a vida financeira da ASCODE.CANOM, secr aria\ as '~,' : . 1 I 
reumoes da dIretona, lavrar as atas, ter sob sua guarda os lIvros, atas e p e ere~ da O 1 i/lt-I • .. J -

entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretar' a, irigir e / \ \'\ 
supervi~ionar os ser;iç?s da tesou.raria e da. secretaria, organizar e mant:r ~",<j~]~s 1\..0-
do movImento economlco financeIro da entIdade' I' ;- #,.''.l.... çaofl· 

, o , .~_ ENTE DOC:~~,Ir::r\fTO CON~ERE 
COi\- o OR)g;i'.JAL~~ESENTADO 

'/álido mente com selo de , 

, # .2 5' ~1p,1 2009 
I . ." .... 
I 

\

JOSÉ GENTil DA 
IrlEZ ZEMUI'~ER 

f(ua Júlio de Cê3úirD, 
8402-2002 - E F:3 
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c) Ao Diretor de Operações compete: implel11entar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

I, C § Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEiÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissã.o eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um déci mo de associados aptos a votar. 

§ 1 ° .- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolhacfü 
critério para contagem será decidida no início da AG... 

\ \ ... 
, 

V - DA PROGRAMAÇÃO \ 
\. 

.;,;/,{ 
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Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e n r I as / .' 

dispostas na legislação vigente no, território nacional sobre rad~odifuSãO C6 á i!~ii;~;;íf~~J"C';' 

§ Umco - Sera vedada a transferencla da. outorga e a formaçao de rede~v~~o. q§:;.ª~'i. 'COt~.'=-E' 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões ~"_ som_,r~~It~'~~i,~d~. , ' i 

Pod~res Executivo, Judiciário e. Legislativo, d~finidas em.lei.s T_ambé se~~ ': daga a 
cessa0 ou arrendamento da emIssora do S"ervlço de RadlOdlfusao Co . unitana Su lc1ê I 2009 
horários de sua programação. LOSt GENTIL ASI 

I ,IN~T ZEMUNIER 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM serão compostos, pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

§ Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19Q 
- A dissolução da ASCODECANOM ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

t 
I' . 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recufsd'a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. ~ , 

§ 10 A responsabi lidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos~ 

§ 3° - Nenhuma Alteração neste estatuto poderá ser feita sem a prévia an 
concedente e da Secretaria de Segurança Nacional 

JOSt GEi'fílL DA SII 
INEZ ZEMU~~ER 

f(ua Júlio de Cõ3ti,ho, 
8402-2C02 . E R3 
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--------SEGUNDAAL_TERACÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTrCOn~~-OYKMAMORÉ - -

::.~t ~j,,~~}' 
t;;~{·;: 

Art. 21 - ° presente estatuto foi aprovado na AG'de 04 de abril de 2006 e entra em 

vigor na data de sua inscrição no. registro de Piessoas jurídicas, averbando-se a este 

registro todas as alterações por que passar " . 

Pedro Francisco Desidério 
Diretor Administrativo 

Presidente 

Nova MamorélRO, 11 de maio de 2009. 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
1a ZONA ELEITORAL DE GUAJARÁ-MiRIM - RO 

AV. XV DE NOVEMBRO, 1437 Telefone 693541 2753 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: RUI NASCIMENTO DA SILVA 
Inscrição: 006608832330 Zona: 1 Seção: 115 
Município: 434 - NOVA MAMORÉ UF: RO 
Data de nascimento: 20/10/1974 Domiciliado desde: 08/05/2002 
Filiação: ROSA MARIA NASCIMENTO 

FRANCISCO SEVERINO DA SILVA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

Em 29 de abril de 2009. 

~~~ 
MAURíCIO SHINDI SASAKI 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade cívil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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F;';' E F' ~ .. ~.r.:B L .. J.: C Il''-!'.j, C. C~ B R A S :r. 1.. ... 
C=~~rc~ d~ Gu~3a_á-M~_~~ RO 
C~_t~_~~ R~g~~t_~ C~~~1 d~~ 

F" 1F2 ;;S "3 C) .E\ '5;. ~"~ .a", -li=. L\ _ .,a .:L '55. 

1(20-F.1.cic, 
Av. Drº Lewerger. 2791 

SE'r 1'- a r-.i ii:"( 

Guajará-Mirim RO 

Certifico que às fls. 32, sob o nº 4697, do livro 
de assentamentos de nascimentos, está registrado 0 

RUI NASCIM{:NTO DA SILVA~ 

do E·8)·:0 rnascu J ino. ocor r .i.do E'1n l"lat.l:?rn i d adlO) Ih- • 
Fialho - Guajarj-Mirim deste Território, no dia 
outul')rD dE> m:.i.l nnv~-:;cpntoL=, (;: !?,E"!t:.enti"~ E' qUõ':d:.r-o, 
horas" 

(1 ri ... , 

dI;? 

C1 i~udiD 
vinte dE' 
às .1.8::20 

o registrando é filho TABELIONATO DE iIIOT S 
de 

e de 

sendo aVÓ\:; 

pat.E'r-nCts 
f:", 

E;) mi,d:ernCts 

FRANCISCO SEVERINO DA SILVA 

ROSA MARIA NASCIMENTO 
natural de Brasil 

JOSé SEVERINO DA SILVA 
RA I MUNDA CA~::;TEDO 

,:mSlt f2ILFREDD DO Ní1SC: I!'IHrrO 
FRANCISCA ANA DO NASCIMENTO 

OBSERVAÇ5ES~ Registro feito no dia 5 de 

: Nota: O Presente registro foi lavrado 
Distrito do Iata-RO, pelo ent~o Oficial Sr. 

Av. Constituil~ih, 2:õl . Cent o 
Fone: (69) 3:;':1)·,~':::;3 

GOá'jô\ri.3!i',1ifllti" " ~ .• "!~.:1n(iô ia 

no Cartório do 
.Jos;,é Fíaimunclo 

custas, emolumentos e 

() referido é verdade F'? dou fé" 

Guajará-Mirim RO, 18 de maio de 2009 
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ESTADO DA BAHIA 
_______ - - -PODER JUDie ~M!lG . 

COMARCA DE . ÇK>~ 

SUBDISTRITO DE -ez<; \ LM ~.,~~ 
~ 

Séri9 AE 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

·J L:-_ 

~k1 {~ etc( Ç)gu.-,~ ~ . . 

____________ , Oficial do Registro Civil do 

Subdistrito de d,'~~ -,--=~:;:..9,--,-_ 

CERTIFICO que, sob o n. ;J .g..z..D ,às fls. .2..:3 2L do livro n. d - 3.5 

de registro de nascimento, encontra-se o assentamento de fed w ~ (tiA ,0 . .í..5':2.-f2r-tfd.~ 
_________________ , nascid_'Õ'",--_ aos O 5 de -r-kLri)<./{}g;, de 19 -..2.:L, 
às ~ horas ~ mi nu tos, nest ..l.0---=~C<...6...' .t:.&o-d;ó..~~l!.,.i.ooL_--: ________ _:_----------

,d~? ~~~.u.') "de cor-«'tbcLQ. .. 

------..... JLv"-"-""'-----'YY1'-"-- CLU o" J! ~ (!dL.et4. c...Q .1. l'Yh p .... 

edeDona PdÃQI\.M.'M'Q..= .!Je 'if'c:Ú~.l";? {2oç~ 
; I C"'\ -=-- 1 

sendo avós paternos: !Vlc:vt C.fL?~ <.Ma ele; (;..-'0. \' Á-vto-... 

e O o na ''Y1Il r;:tM.> ÇA.,.. cr<v cf Ú -<:~ .l t (1"-1 o---
(\ "\. 

e maternos: 30 o.. ~. f"<-" VJ:<..:< (lA.-: <!.é--Y O 'f i9 -(~ 

, filhJ2:_ 

e O o n a -1-1/1 CLLl, '0---= ~ ~. f< lO C' f.&o-
tendo sido declarante~~~~-~~u~~~-----~-----~~--------------~ 
e testemunhas lli Q-illMa t:O'-P1W &--9 :tz-~ , 

Observl~b~liE~rtJbl,\ç1xQJl.n 
Tabelionato dt.~ Notas 

coM - GU8J3ra - i',.'\i';~. 

Autentico par] 0-, clsvidos fins .'J 

4 !9~:3 
> 

r··~·: .. _·e. -
, 

'.!('.' 

<.,...C..C:">'-::"z"'" "'r"-="-',"*,-'=-, --.L!l..- de ~ '" M de 19 ~ 

~:~6. c&,Ç}1=- . 
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C ERTIFICO que', sob o n.o lr;l 265:-1+:-X-:"JS fls. 61~;·'(·!·'· ~v.~: ,do livro n.o J3-C7 seta 
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~# Receita Federal 

Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

, 

(tif REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~l CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.042.064/0CO~ ,(;7 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL 19/05/200e 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlSTlCO DE NOVA MAMORE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA MA MORE FM 

I CÓúlGO E DESCRiÇÃO DA ATIVICADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos soci'li~ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUND';'RIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas:'! cultura e à arte 
94.9!i-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnentE! 

CÓDIGO E DESCRIÇÃC DA flATUREZA JURiDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

R FERNANDES DOS SANTOS 
\ LOGRADOURO 

I CEP 
78.939-000 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO • 

COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
NOVA DO MJ\MORE 

• 

\ I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL \ .;)'. -',. ',\.' 

i 

DATA DA SI7IJAÇÃQ ESPEC,1Il , 
L \ 

_..-***** ~ U \ 
\ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de\if007. 
." .. 

Emitido no dia 23/05/2009 às 12:24:23 (data e hora de 

• Voltar 

UTE NT~ C,;7:\..-r;fd;;. Q 
Brasí~ª~.EL!ONATO DE NOTA2i 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararIm pressaolImpri mePagi na.asp . . . -o. ,}f5'l10® 1 5 
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~'ir~C1 ?()r·'·!é?:·úe cor..,., 
.. "" ·t,:-.ntw::idr 



",' RIT()RIONkCIONP---"~~l\:~~,';':"'" 6 '~) I,'" ,,', (j DATi Dl ? --'" ~ "" '~\> ,1 O( ... r~ '( 'U EXPEor<':Au .. 3/08/t9l;9 '~)i.: 
FRANCISCO DEZIOfRIO ~ ~ 

., IV' " 
Fr;i:>Inct sco ... t j m,] ~~i: J' 
ha,'Dezider'C' Roch..,. /1:\\ 

~'~. .~. 

::~~Tu~~~JA~~e-X i qu~/EA 
\".'l' '.:", q,~,tr~1!,~,l'~7S 

,< 
" . ;" 

f; 
t 
i 
\ 

Uu ~~,ç ~rt' .. Na~cl~\9,9~O/F I s. 233/L v. A-33/ 
'XI que",X"'Hue/RA;. 27JOt'/1989. " 
'l"',,' 1'8':'o't'"'S'g ç 11 i., ,'.o"" ' , , 

J .. I L • ,'_ . .u-r~ .. ,..l 

~c 

o 

• 
• 

• 

« 

(I :-i~\ 
' b ''V-l I 
\. í""'(l! Vj /' 
' I I ,.' 
\'" I .,.';::-r 

'(" .... '"""l,,, ... _ :" "~ ~ 

:-



• 

o 
Cl 
iii 
Õ 
OI: ,.. 

-_., __ L=-=--

.UTENT~~:~tÇAO 
{P,BELIGMATü DE NOTAS 
;OMARC.c OI: NOVA MAfv10RE.f;O 

L~::":~~~~~:':':'~::'::'~~====t~~~~'~,';~";~f .. Autent1CO, pOr ser fDiocóplo fiei dCJ 

" o r I Q I n o I o p r e .s e n r a do. 
I (Decreto-Lei nO 2.1.1B,q.ÇY4P 
Por AutenllCCição f) 8<:)10 R$.Â, <" 17) 

o 7 IljA: Jl 

i 
L-:~~:, ." 

Lj': 



l ___________________________ -_-j 

DE CL ARAÇ Ao 

A Free Channe1 Assessoria Ltda., empresa de assessoramento técnico e jurídico em 
radiodifusão, declara para os devidos fins que o local de instalação do sistema irradiante 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, 
será na Rua Manoel Fernandes dos Santos nO. 3.969,. centro na cidade de Nova Marnoré, 
neste Estado de Rondônia. Contendo as seguintes coordenadas geográficas: 

S 10° 24.59 de latitude 
W 65°19.j~:;de longitude 

Porto Velho/RO, 02 de junho de 2009 

Luiz Fernando Luth 
Técnico Responsável 



DECLAR<\.ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ASSOCIACÃ.O COMUNITÁRL<\ DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ 

na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
~~~;!!.!.;~~!;!!.....;~!!..!!~~~r!....!t:!:ís!.!t~ic~o~d:!!e~N~o:..!.v.!!a~~~~, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cN)i}j)J~Í1Vlen1to da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radio 

C'ru'nf.:tscu Erasmo Taveira da 
Presidente 

CPFfMF: 037.718.142-00 

Rui Nascimento da Silva 
Diretor de Operações 

CPFfMF: 349.371.882-91 

lO 3 JUN 2009 

Endereço para correspondência :Avenida Manoel Fernandes do Santos, n°. 3.977, centro, na cidade de 
Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 76.857-000, 
Telefone para contato: OXX-69-9902-0830; 
Correio eletrônico (e-mail):fernandoluth@hotmail.com. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARk\P1L~EB-Y!Ç9~PJiRADIODIFUSÃ_~ _________________________ _ 

- - ---DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 12..~S lO ~IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 5~. 0::;:0. 051106" j 06 Localidade: fVol/Cif-.J M 0\ ~ I fYO 
i 

Entidade: v1/YJou·~ ~'YYlM rvL~~ o<...L IJ.u.k:n'llflvr'YYU-n;;té.- ~~ 
cÁ. -:fi x:tvJ fi eM" ~ N <O vov /v1e! YrlA1t.C 

) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , 
(_) Cllmprid'ils parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ Analista responsável:. _____ ::..-_______ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(L) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

PJWSAd1fY q:wuoú"vo."YYl-t~ ~ Á 1'n4~0Úif-
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* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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0-~ 

DENOMINAÇÃO F ANTASIA: FLS.~ - __ /1 -,-"~l-",b;....:v-=o:...::'v,--""'_"'-,--,,Oi-,-I -Y.;,..;Yc...:v~M-=-U,..:::./---!..F-l.f1.::...!-_u ____ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. l3~ 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. l Z O CÃ, 7, 2 r­
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. '1 

/ 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRE'TORIA: VÁLIDAATÉ:~ OS/U010 MANDATO:íANOS-:-ART.----Ê.,a 

MEMBROS FLS. 

------------~-------------------------------------t,J~ 

Brasília, _1_Z_I_O_G_I_Z/_OO..:.-.-'1 Analista responsável: J1I\1A' C\ -,.,/0'-' N, fi ~ 

SIAPE: JWAau ~ lJKts 
T~ de Hlyef Superior 

Mat. 1.688.871 
C~CIiDE~CE~C 



- _- -'_L~_~-=-: ___________ -

-------------- - ____ -_::~_~~ ___ 1 

, ' 
( ____ ~ __ ~ ___ ~~1 __ . __ _'_'_ __________ ~_...;... ____________________ . ___ _ 

I 
, I 

il 

,PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
NO 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINAry,_ E _______ -f 
~E 

Of n01235/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
--~------l-- __ ~~~ru:~ 53000.0~71~/06 ____ , __ . __ _ 

E~ FRA..NCISCA ERASMO TAVEIRA DA SItV Á 
ASSOe. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ 

CE RUA MANOEL FERNADES DOS SANTOS, N° 3969 
CENTRO 
69895-000 NOVA MAMORÉIRO 

------------------------1 O SEGURADD I VALEUR DÉeLARÉ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RE"f, 

75240203-0 FC0463/16 
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12009IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, Q f2 de ~ 

Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro 
69895-000 Nova MamorélRO 

('~ Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000057105/06, na 
localidade de Nova MamorélRO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A requerente informou a Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro, 
com as coordenadas geográficas: 10°24.59 S / 65°19.70 W, como sendo o local proposto para a 
instalação do sistema irradiante. Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas não estão 
no formato exigido. 

Sendo assim, pede-se que a Requerente faça nova aferição das coordenadas 
geográficas e, após aferir, apresentar: 

1) nova declaração, assinada por profissional habilitado, confirmando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGo MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto 
os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar n° 0112004. 

Será facultado a essa entidade, pela última vez, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. r '.-'-

I' 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, ~P9Fi.Imá:~~' .. ;,. 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cump~ento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada devltm 'i '. I 'I 

( tT, 1111.1 .. .J t. 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 



Atenciosamente, 

~ ALB~ FREI RESENDE 
Diretor do Departament7rga de Serviços 

\ ,/ 

o 7 M~: Jl 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
---- - SECRE-TARIA-DE-S-ERVIC;OS-DE-COMLJNICAçãES-ELE'fRÔNICAS­

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

__ -_____ --.:-L 

MINt~TÉRIO O,JJ,B GOMUN1C,u,ç=3E8 

ER.ü. ::;fLf.u. ~ DF 

OFICIO N°0_002/2009/ ASC~DECANOM - 26/08/2009 Ü1ii)gi20Ü~"'Ü~ :02 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO 
DE NOVA MAMORÉ. 
PROCESSO: 53000057105/06 

LOCALIDADE: NOVA MAMORÉ-RO 

Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga deste conceituado 
Ministério, em atendimento ao oficio n° 2782/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, onde solicita 
nova declaração assinada por profissional habilitado, confirmando as coordenadas geográficas 

~C reais. Venho através deste, solicitar de Vossa senhoria um prazo de 30 (trinta) dias a partir desta 
:y data, para que possamos apresentar as novas coordenadas geográficas, conforme solicitado, visto o 

único profissional habilitado nesta cidade para executar este trabalho, encontra-se viajando, pois o 
mesmo retomará de sua viagem dentro de 15 ( quinze) dias, onde remeteremos nova declaração 
dentro deste prazo. Diante do exposto, esperamos contar com o apoio e compreensão deste tão 
conceituado órgão. 

Nova MamorélRO, 26 de agosto de 2009. 

cisco Erasmo Taveira da Silva 
(presidente) 

CPF/MF. 037.718.142-00 
Endereço para correspondência: 
Rua: Manoel Fernandes dos Santos, 
3977-Nova Mamoré-RO 
CEP: 76.857.000 Fone: (69) 9902-0830 

') 

f. , 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

-~\ 

O~ I O fi ,Jt;tJf. 
--J:;o, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
- - - -SECREl'ARIA-D-KSERVIÇOSDRCQMUNICACUES_ELETRÔNICAS __ _ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

OFICIO N°0002/2009/ASCODECANOM - 26/08/2009 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO 
DE NOVA MAMORÉ. 
PROCESSO: 53000057105/06 

LOCALIDADE: NOVA MAMORÉ-RO 

Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga deste coneeituado 
Ministério, em atendimento ao oficio n° 2782/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, onde solicita 
nova declaração assinada por profissional habilitado, confirmando as coordenadas geográficas 

(~~eais. Venho através deste, solicitar de Vossa senhoria um praz,o de 30 (trinta) dia~ ~ partir .desta 
I~ F data, para que possamos apresentar as novas coordenadas geograficas, conforme SOlICItado, VIstO o 

. único profissional habilitado nesta cidade para executar este trabalho, encontra-se viaj ando, pois o 
mesmo retornará de sua viagem dentro de 15 (quinze) dias, onde remeteremos nova declaração 
dentro deste prazo. Diante do exposto, esperamos contar com o apoio e compreensão deste tão 
conceituado órgão. 

cisco Erasmo Taveira da Silva 
(presidente) 

CPFIMF.037.718.142-00 
Endereço para correspondência: 
Rua: Manoel Fernandes ·dos Santos, 
3977-Nova Mamoré-RO 

Nova MamorélRO, 26 de agosto de 2009. 

CEP: 76.857.000 Fone: (69) 9902-0830 
j::,.,' 
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c 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

MiNj8T~RIO O,ti.::; COMUNle.ü.ç:i~E8 
BRA8fLL(:, • DF 

53000 043ü56/2Q09~1 

Senhor(a) Secretário(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, nO 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, objetivando executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária FM, na localidade de Nova 
Mamoré-RO, processo n° 530a0057to5/06~, por seu representante legal, 
vem solicitar que seja analisada a documentação em anexo, conforme o 
Ofício n° 2782/2009/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 02 de julho de 
2009. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Porto Velho-RO, 02 de setembro de 2009 

FRANCISCO E 
Representante legal 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



I '\' 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
___ ----- ------- ----- - - -- -- --- - -------- --- - - -- - - - -- - - --- -------, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ , sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante 
legal, DECLARO que o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante, está localizada nas seguinte coordenadas geográfica 
padronizada WGS 84: 

- Endereço: Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO 3977 - Centro 
CEP: 76.857-000 Nova Mamoré - RO 

- Coordenadas Geográfica: latitude: 10° 24' 35" S 
longitude: 65° 19' 42" W 

Porto Velho-RO, 02 de setembro de 2009 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness julien 

~ .: ' 
l ,-." 

.J ...• -" ,. 

,' ... ,;j ': 

Endereço: Av. Pinheiro Machado, n° 1136 - Centro - CEP: 76.801-128 
Porto Velho- RO 

N° de Registro no CREA: 87-1-07514-9/D-RJ 
Visto no CREA: 2981/D-RO 
CPF n° 115.958.332-34 
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--------M+N~8=FER_I_e-()_A_8__G8MtJ_N_t€-A9-eE-S-------------------------t-------------; 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPAR.TAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Senhor(a) Secretário(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIM,ENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel 'Fernandes dos Santos;, nO 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, objetivando executar o 
Serviçd,: de Radiodifusão Comunitária FM, na localidade de Nova 
Mamoré-RO, processo n° 53000057105/06, por seu representante legal, 
vem solícitar que seja analisada a documentação em anexo, conforme o 
Ofício n° 2782/2009/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 02 de julho de 
2009. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

, 
'\, 

Porto Velho-RO, 02 de setembro de 2009 

FRANCISCO RASMO TAVEIRA DA SILVA 
Representante legal 

• ~.1 

O 7 'f'; 1 I 
í I'IH. ~,J .. 
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DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO .. ~~CYJ 
___ __ _ __ _ _ ___ __ _ _ __ __ __ __ ____ __ ____ ______ _ _ __ _ _ ______ ___ ____ __ _ __ ____ _&_-" 'i ___ _ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ , sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante 
legal, DECLARO que o endereço proposto para a i nstalação do sistema 
irradiante, está localizada nas seguinte coordenadas geográfica 
padronizada WGS 84: 

- Endereço: Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro 
CEP: 76.857-000 Nova Mamoré - RO 

- Coordenadas Geográfica: Latitude: 10° 24' 35" S 
Longitude: 65° 19' 42 '1 W 

;} Porto Velho-RO, 02 de setembro de 2009 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness julien 
Endereço: Av. Pinheiro Machado, n° 1136 - Centro - CEP: 76.801-::~ 28 

!; Porto Velho- RO 
N° de Registro no CREA: 87-1-07514-9/D-RJ 
Visto no CREA: 2981/D-RO 
CPF n° J 15.958.332-34 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;;";J,~? "~" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~~'b.!.,;;,~. If 

----------D.EPART-AMENT0-DE-0UTGR-GA-DE-SERVIÇe-S-BE-RA:BIODIRJSÃO- ---- ----- ------~Y~PC;q:~----

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° l. TlJ Z /0 ~IRADCOMJDOS/SSCE-MC 

Processon° 53000.051-105" 106 
Entid~de: /' u4-?? o et,0fv'O 0<J '17'1IU 7"tI\./~~ o{A... 1.).0<,.., \/0 .tv/· -rYV(..:n /O. . ~ 
. .;Á An,10 b-CÃ}'oU NOVOv tVla~ 

( ) única entidade no IOGaI ou; . 
( )corri concorrentes: CX') arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( \l) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
U,:CJlmpridi;iS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (~Q'umpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~; i~:~LO 
" 

Observações: 

'< 
\ 
\ 

Brasília, Ji,;D ~ / Q~ Analista responsável: _______ .,;<-~~"'---,f'J_---"---

SIAPE: __ ~~_~"""",." 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

Ll0 Cumpridas integralmente 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

fJuJÇYtlQ ~oo.-rn-<.:n k, VU~.A 1·n1/~oW. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO-+ 

c 
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DENOMINAÇAO F ANTASIA: FLS.~ - 1'I01/Ov MOI-rYlbiÚ rM I 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 2.30 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 'z.:vo OI <:'--.1-

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS . .Pj 

ATA DE AL TERAÇÃQIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

" ',/ 

! 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:~ 0'6 /,:0 'A MANDATO:~ANOS ~ ART. " l. P 

. :MEMBROS FLS. 06 

(-J-
------------------------------------------------------------~~~ -

Brasília, ~ oq / oq Analista responsável: . ~.C?I;vr;;v r./ • ..YNú4 
SIAPE: 

~~Tdts 
Técr.lca de Nivel Superior 

Mal. 1.686.871 
CORAClOeOClSCE...c . 



( 

( 
, 

«" ~~~~ (~~,.~~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES:"'\~. 2?~""·· 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO '. " C::J;' . ;'zi 

DEPARTAMENTO DE OU;-ORGA DE,SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO __ ~~)6'I", cj~~:, . 
-ROTEIRO DE ANALISE TECNICJrOE"RADCOM---------- ,. q 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 Localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA 

Aviso: ~fMORfublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S2435 10S2407 
Distância A:B 0.88 

(IBGE) 
Longitude 65W1942 65W1936 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Manoel Femandes dos Santos, n° 3977 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53800.000012/99 880,00 ARQ 

53800.000065/99 880,00 ARQ 

53800.000080/99 2.280,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

3 53800.000368/98 Nova Mamare RO 310,00 ARQ 

5. C{)nclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

" .. ~., '-'.~' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? , $im 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Manroel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro O ! íJ11-\ I ~.~ L 
/\ 

W 
14/09/2009 
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,--------------M-IN-I-ST-É-R-IO-O-A-S-C-O-M-U-N-IC-A-Ç-Õ-E-S-----------4,,~~'>·o l' Sç .0. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO i",Y";'L(j J 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ... ~$~--,",~ ~ __ 

-·------ROTEIRO-OE-AfJÂ[rSE--rÉCN1CA-OERADCOlVr------ -

Identificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 Localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA 

Aviso: ~fMO~ublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. 

c:\-----------"".....---,H--1'7'----:-,----------------.. 

!:~: ~-: :::: ";1 

" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS, __ , ' 
------- ---- ---Esplanada-d08-Ministéfi0s---B-Ieeo-"R:"~ -3 °andar-~aneAo-é)este----saia300 ~-70044~90(}=-BrasíliaiDF----fé-""'''--'~7~~-' 

(. 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 ,;.~ ~S P (: 

Ofício n° 04 5 3 G 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC '\;\<rj 

Brasília, J<t de ~ de 2009. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
NOVAMAMORÉ 

r~~;~.·~',~;·:·)·;·.;:~ 
1\___ _ _ , ,_ ~" 'I. 

Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro 
76857-000 Nova Mamoré 1 RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.057105/06, na 
localidade de Nova Mamoré - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENT AÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CG - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

O 
7 li ' '1 I 
I I'IH, ,J ~ 

.' 



C' 

" __________________________ .. _-~J._ 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
üperação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: _ ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMl\1'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB).L Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou "elíptica, '\ 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e v~rticat dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma ComI>1ementar 
011.2004. Es:e di~gr~ma deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do f?rmulár~o:; r ',~ L \ 
de mformaçoes teclllcas.\ O I ,1-\1 

t, ~ 
L=-

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
~specífico conforme determina o item 18.2.7.1.1, confonne disposto no subitem 12.1, ~ ~i'~ 

alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os '~S\ " gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 0 00 "p 

Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBf..l da emissora não fica situado a mais de um 

( 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

iL -- . ,-- ' 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
----------SECRETARIA-OFSERVrçOSDECOMU-NIÇÃOEIETRÔNrCA-MH.flB*ffis~::-;;,~~Nt~~êES----------l 

I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 5300005298212009-28 I 
SE APAJSCE 

28110/2009-03 :61 

OFICIO W0003/2009/ASCODECANOM-20/10/2009'- ._~b~ .. ~ 
~r} 

ASSOCJA~ÃO COMUNJTARJA DE DESENVOLVJMENTO CULTURAL E ARTJSTJCO DE NOVA';~~;?S'JJ \7>~Q. 
MAMORE. . 

7 
/ 

CNPJ: 08.042.064/0001-67 

PROCESSO:53011Q051105jD6 

LOCAL! DADE: NOVAcMAMéRé·-RO 

Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga deste 

( conceituado Ministério, em atendimento ao oficio 

) n0 4536/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, onde solicita Documentação 

Técnica, ou seja Projeto Técnico. Venho através deste, solicitar de Vossa 

Senhoria um prazo de 30 (trinta) dias a partir desta data, para que 

possamos apresentar a documentação exigida no mencionado oficio. 

Onde remeteremos a Documentação Dentro deste prazo. Diante do 

exposto, esperamos contar com o apoio e compreensão deste tão 

conceituado órgão. 

. (: 
. >: I 

Nova Mamoré, 20 de outubro de 2009 . 

/ 

'I.:." 

L .... ,.~. 
'ltbnhoclmento Pessoá~rt-" 

-----t-------"7"---- ~A B E li O N Á TO O E NO TA 8" ., 
COMARCA DE NOVA ~É--RO 
R~onh~_. 

CPF.037.718.142-00 

Endereço para correspondência: 

co Erasmo Taveira da Silva 

(Presidente) 

vJ1â~:iiF 

Rua: Manoel Fernandes dos Santos, 3977 

Nova Mamoré - RO 

CEP:76.857-000 Fone: (69) 9902-0830 

~----------------~ DOCUMENTO ANEXADO S 
NESTA DATA 

__ 1 __ ' __ 1 
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MINlSTÉRIODAS-COMUNIGAÇÕES- - -- -----------
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

OFICIO N° 0004/2009/ASCODECANOM-04112/2009 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOL VIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE NOVA MAMORÉ. M if·mn~RIO ú.ú.8 COM UNI(;!'. Ç=,jE8 

CNPJ: 08.042.064/0001-67 
PRECESSO: 53000057105106 
LOCALIDADE: NOVA MAMORÉ-RO 

OC'.'í -:.rl li. rrt: 
...." ....... .." .... 1--........ , 

530no 062'100/2009-32 

~E fi'Rü!ü iLüGii::;ÚLOlj/CGRLi§PO 

i i li lt2üO~-ü~ :42 

Ilustríssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga deste 
Conceituado Ministério, em atendimento ao oficio 
N°4536/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, onde solicita Documentação técnica, ou seja, 
projeto técnico. Venho através deste encaminhar toda documentação exigida no 
mencionado oficio, para analise deste ministério. Diante do exposto, esperamos contar 
com o apoio e compreensão deste tão conceituado órgão, para aprovação deste pleito. 

Nova Mamoré, 04 de dezembro de 2009. 

F~ 
(Presidente) 

CPF. 037.718.142-00 
Endereço para correspondência: 
Rua: Manoel Fernandes dos santos, 3977 
Nova Mamoré - RO 
CEP: 76.857-000 Fone: (69) 9902-0830 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

J5 



DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA, representante legal da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e artístico de Nova Mamoré 
- ASCODECANOM DECLARO para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
(, imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Nova Mamoré, 14 de Novembro de 2009. 

~~dc~~o"D:ivf;:~ . 
Diretor de Operações 

CPFIMF: 349.371.882-91 

gc:m~(.[2~ 
PEDRO FRANCISCO DESIDÉRIO 

Diretor administrativo. 
CPFIMF: 270.180.596-15 

Presidente da Associação 
CPF: 037.718.142-00 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO. 3977, centro, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 76.857-000, 
Telefone p~a contato: OXX-69-9902-0830; 
Correio eletrônico (e-mai!):fernandoluth@hotmail.com. 

r·' 
i 
i 
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DECLARAÇÃO 

Eu, FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA, representante legal da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e artístico de Nova Mamoré 
- ASCODECANOM DECLARO para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
C. imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Nova Mamoré, 14 de Novembro de 2009. 

~,~ko<"~ ... </o do;:~ < 
UI NASCIMENTO DA SILVA 

Diretor de Operações 
CPF/MF: 349.371.882-91 

--fi2~tk~~ 
PEDRO FRANCISCO DESIDÉRIO 

Diretor administrativo. 
CPF/MF: 270.180.596-15 

Presidente da Associação 
CPF: 037.718.142-00 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO. 3977, centro, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, CEP 76.857-000, 
Telefone p~ra contato: OXX-69-9902-0830; 
Correio eletrônico (e-mail):fernando1uth@hotmai1.com. 

t' 
i 
i 
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r------------------------------------------- ~~----------------------~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DvuL. 

-- -- FORMULÁRIO DE INFORMAÇ-êESTÉC-NICAS -- .... ..---

1-SERVIÇO 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom 

2- REGISTRO FISTEL 

[ 
uso EXClUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
r- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA MAMORE I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

[ I [ 08.042.064/0001-67 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I 

4-ENDEREçoPARACORRESPONDÊNC~ G LOGRADOURO 

r LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO _________________ -.., (Ir I [ CENTRO I 
II RUA MANOEL FERNANDES DOS SANTOS, 3977 I 

CIDADE '--------------------:U~F:-----' 

I [ NOVA MAMORE I [RO I 
~C~E=P--------~D~D~D----=~~L~EF~O~N=E----~~R~A~MA~L---~F~M~-~---=E-~M7.AI~L---~ 

[ 78.939-000 I U[ '--__ ---11 [ J 1..--[ _----'I [ -----.1 
5 • LOCALIZAÇAo DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

- LOGRADOURO 

[ RUA MANOEL FERNANDES DOS SANTOS, 3977 
BAIRRO CIDADE 

~[~~~~_C~E~NT~R~O ________ ---II[ NOVAMAMORE 
CIDADE (CONTINUAÇAo) UF ___ -, COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

...... [ ____________ ---11 [RO 1[10 024 '41" sI165 o 19 I 53" wl 

6 - TRANSMISSOR 

. M-FABRICANTE 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA - TELETRONIX I 
MODELO PO~NCIA SAlDA (P11 

[L--________ ..;;S.;..P_-~50.;.;;;2~5 ____________ ____I1 [ 25· Jwatts 
CERTlFICAÇAO _____ ---, 

[ . 0680-03~0528 I 
7 - ANTENA f TORRE 

- FABRICANTE DA ANTENA~--------------------------------:M';;:O:::::D;::;EL-:::O:--------"" 

[ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX I [ PT-OdB 
'--:G:-::A7.NH:-::o=-m-áx:--::(G~T):-------AL~TIJ:"':R~A-=E~M '='RE=L-':-AÇÃ'=T:::O':"A":;O~SO=L:'-':O~:"::":';~--~A':-:LT=-=URA:--'D::;;A;:;:T=O=RR~E:'-------' AL TITIJDE 00 LOCAL 

I--[_-,-O,o_--,J d B 1--[ ___ 3_0 __ --'J (m) .L.-[ __ 30 ___ ~~ (m) ...... [_--,-14_5 __ J--, (m) 

8· LINHA DE TRANSMISsAo 
r- FABRICANTE MODELO 

[KMP - RFS BRASIL I [ RGC-213 
'--:C~O~M=PR=::I:-::ME:=:'NT';:;:O:::-::-(L:-) ---A-:-:TE=N:"7:U7:A=çA'-o:-::E:::-M:-:1~OO::-m-:(A~L-:-) --------::P=ER=-=D~AS~NA-:-L:-::IN~H~A-::(P~L):------I EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

[ 35 J (m) [ 4,5 ~ d B [ 1,58 J d B ["--'0,70 

Perdas na linha (PL) = L • AL • (Pl) .. " . 

100 EflCíência da linha EF = 10 10 n. '1 .J} '" '1 ) 
li '- J ::. DOU\:] 

\ 

I 
TI ,~ 



r-9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) - =.... 

ERP (dBk) = 10109 ( pt . Ght . Gvt. n ) = 10 109 ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,7 ) = -17,569 dBk 

pt ~ POTÊNCIA 00 TRANSMISSOR EM KW 

Ght -- GANHO DA ANTENA, NO PlANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt -- GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n -- EFICIÊNCIA DA UNHA DE TRANSMISSÃO 

088. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA 00 RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

r- 10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LlMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E (dBII) = 107 + ERP (dBk) - 20 Iog d (km) 

I 
ERP ---> POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ---> DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO liMITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DAÃREA DE SERVIço). 

E (dBII) = 107 + (-17,57) - 20 log(1) O = 89,43 

OSS.: O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViço SERÁ DE 91 dBII 

~. 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
r-

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
r- NOME COMPLETO 

( J 
I 

- / 

ISMC ENCISO MENOOZA 
REG.CREA IENDEREço 

I 18.998-D/PR I RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAo) IBAIRRO 

I EDIFICIO EVARISTO MASCARELLO I CENTRO 
CIDADE 

I

UF 

-
I CASCAVEL I PR 

CEP DDD TELEFONE DDD 

1 IFAX 

I 85.801-020 II 4511 9971-3232 II 

IE-MAIL 

LOCAL r DATA 

[ CASCAVEL I 0411112009 
ASSINATURA 

I ~ I 
OOUL/RadCom 02 



C", , 

· --- -PERFll--_m-AlTIMÉTRICO----

CLIENTE: ASS COMUNITARIA DE DESENV CUL TE ARTISTICO DE NOVA MAMORE 

o 500 1000 1500 
NORTE 

0 0 145 135 125 120 

45 0 145 135 130 140 

90 o 145 140 135 145 

135 o 145 150 140 135 

180 o 145 140 145 140 

225 o 145 125 135 125 

270 o 145 125 130 145 

315 o 145 130 120 125 

2000 2500 3000 3500 

130 145 130 130 

130 120 135 140 

150 145 135 150 

130 140 130 150 

130 130 120 135 

130 130 125 120 

145 145 130 125 

120 125 120 115 

MÉDIA TOTAL 

MÉDIA 

132,5 

134,4 

143,1 

140,0 

135,6 

129,4 

136,3 

125,0 

134,53 

.. 'L._. \ \) . 
.. -,.~\ 



====_ I 

Cliente: Associação Comunitaria de Desenv Cultural e Artist de Nova Mamore 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de cascavel{PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 db\.l da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

cascavel, 04 de Novembro de 2009 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

O 
1, ... / '1 I \'11-1, ,j 



_ - __ - ,- ___ ........:-~ _______ ~_l _____ I -

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILINDF 

DECLARAÇÃO 

---J ___ [-_ ---- I ___ ,---.::.-

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de NOVA MAMORE - Estado de RONDONIA. 

Cascavel, 04 de Novembro de 2009 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 

I. • ~ 
1_- .~ .. ,.... '. " , 

- -- ---------. I 

,~ -,.;: , 



MINISfERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILINDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de NOVA 
MAMORE - Estado de RONDONIA, possibilita o atendimento do diSposto no item 
18.2.7.1 da Norma nO 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

cascavel, 04 de Novembro de 2009 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

O 7 l-I r I '1 l 
I '11-11. -; -



(, 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estada da Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(5010) na local de instalação da sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Associação Comunitaria de Desenvolvimento Cultural e 
Artistico de Nova Mamare, sediada na Rua Manoel Fernandes dos Santos,3977, 
Centro, na cidade de Nova Mamore, Estado de Rondonia, de coordenadas geográficas 
10°24' 41" S de latidude 65° 19' 53" W de longitude, não tem desnível maior do que 
30 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) 
km em tomo do local (torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições 
exigidas pela norma técnica, 001/2004 item 18.2.7.1 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 04 de Novembro de 2009 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

I 
I 

/ 
/ 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA MAMORE do serviço de Radcom , cuja 

instalação está proposta para a Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977, Bairro 

Centro, localidade de NOVA MAMORE, Estado de RONDONIA, utilizando ola 

C canal/freqüência, ........... (. ........ ) Mhz, não submeterão a população da referida 

localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores 

aos estabelecidos na publicação "GUIDELlNES FOR LlMITING TO TIME­

VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, ANO ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 

300 Ghz)" da Comissão Internacional para Radiações Não Ionizantes -ICNIRP. 

/­
-~~~~~~~~~~~ EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 26 de Novembro de 2009 

r'--'-'" 
~ : 
r !, .. , 'Jh' 
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" 

__ -=--=-.:..; r.-

7 I" " l O 'IHi" 



) 

\;' 1, n 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE '~~~~ dO. 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 

aeródromo em Nova Mamoré, onde a instalação proposta no projeto de 

aprovação de local da instalação da estação da ASSOCIACÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ -ASCODECANOM possa causar 

qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Nova Mamoré/RO,07de novembro de 2009. 

Isaac Binicio Enciso Mendoza 
Engenheiro 
CREA ne 

• 18998/D/PR 

\ 

\ 



__ ,- __ -__ ...:_-__ -_ __=_-_-:... __ -_-_-_---=_-:...-~-__=___= _ _.J I 

. ... ... ... . .... .. ..... DECL1\RAÇÁODECOTADOTERRENO··· ....... . 

Declaro, que a cota do terreno onde será instalado o sistema 

irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA 

MAMORÉ - ASCODECANOM, na localidade de Nova MamorélRO. 

Atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme disposto no 

subitem 12.1 alínea "f' da norma complementar 01/2004. 

Nova MamorélRO 07 de novembro de 2009. 

Isaac Bioído Eociso Meodoza 
Engenheiro 
CREA n°. 18998/DIPR 

\ 
\ ... 
<; .' • , 

\-- . .-... ... _. 

Ij) 
- '.~. ~~ .... -.- ~ 



DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 

proposta para o projeto de aprovação de local da estação da ASSOCIAÇÃO 

CO~~ DE DESENVOL~NTO CULTURAL E 

ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ - ASCODECANOM na localidade 

Nova Mamoré/RO, não excede os gabaritos da zona de proteção dos 

aeródromos. 

Nova Mamoré/RO 07 de novembro de 2009. 

Isaac Binicio Enciso Mendoza 
Engenheiro 
CREA n°. 18998/DIPR 

I'·"'-~-

: " , 
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01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
12 
14 
16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ '~ ~
~)tUI'!'to .J 

~. 

PREF.: JOSÉ BRASILEIRO UCHÓA 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
__ GOORD.:JoAo ELOIDE MELO 

Nova MamorÉ 
--- -~~ ~-.:~-=-~~ ~--~--

LEGENDA 

BAIRRO CENTRO 
01.01 Emater 04.11 

BAIRRO SÃO JOSÉ 01.02 Hospital Antonio Luiz de Macedo 04.12 
01.03 Policia Militar P .M. e Supletivo Seeja 06.02 

BAIRRO SANTA LUZIA 01.04 Igreja Congregação Cristã no Brasil 06.09 
01.07 Almoxarifado Munlcpai 

06.11 
BAIRRO PLANALTO 01.09 Correio,Biblloteca e Assistência Social 

08.03 
01.10 Rodoviária Municipal 

BAIRRO N. S. DE FÁTIMA 01.11 Prefeitura Municipal 
08.04 
08.11 

BAIRRO CIDADE NOVA 
02.02 A Praça Igreja São Francisco 

08.13 
02.07 Cartório 

BAIRRO JOÃO F. CLlMACO 02.11 A Cemitério 09.13 

03.01 Escola Estadual Casimiro de Abreu 10.12 

BAIRRO AMBROSIO 03.02 Casa Paroquial 
14.11 
14.12 

BAIRRO NOVO HORIZONTE 03.09 Creche Mun.Cantinho da Alegria 16.16 
04.04 Conselho Tutelar 20.08 

BAIRRO CHACAREIRO 04.09 Quadra Poliesportivo 

Estádio Mun. João Francisco Cllmaoo 
Esc. Mun. CeI. Jorge T_ de Oliveira e Creche P. de Gente 
Igreja Evangêlica Assemblêia de Deus 
Secretria Municipal de Educação 
Escola Est Salomão Silva 
Creche Mun. Paralso da C~-­
Banoo do Brasil, Polícia Civil e Idarim 
Maçonaria e Detran ; , 
Garagem Municipal 
Clube ASberon 
Posto de Saúde do Planaltq: 
Ceron ~ 
Sucam 
Ginásio Coberto Laurinda Grolf 
Sesc. L~ 

: _o_o 0 000 .-. ..:, \ o' 

DES~NHO: MESSIÀS·P.o CORRE.A. 
Nova Marnoré 2310712008 
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RT N° 20094449025 
bra ou Serviço Técnico 

ARTj>rincipal -

CREA~PR Conselho Region~1 de Engenharia, Arquitetura e i!II~lllm ~I~III 
Anotação de Responsabilidade Técnica ler Fed 6496n7 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
3a-VIA --ÓRGÃOS pÜBLICOS- -- - " R;JrQ::-~---

L-_________ --,"~<:~,. , '"", 

Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA N° Carteira: PR-18998/D , f'1,')\ \. "', 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ElETRICISTA. N° VISto Crea: - \J,.\ 1'l:.St.1"' 
;:Em~l?!.::re'7sa~co:::!n~t:.;:ra~ta~d::;a;:-;-: ~r.' ;:;-;:=M-;;-;;:-;;:;:~R~I;-;;-;~=S=:-;;V~;-;V-;;-M~=:;::;-;;-;-;;--:;::;-;U~R:-;-;--;::------!.:N,-O!.!R!:Jeg;e:is:::!t!.::ro::..:-----~~'h, f'\/.",' 
Contratante:ASSOCIAÇAOCO UNITA ADEDE EN OL I ENTOCULT ALE CPF/CNPJ:08.042.064/0oo1-67 "- ~; U., 
ARTISTICO DE NOVA MAMORE 
Endereço:RUA MANOEL FERNANDES DOS SANTOS 3977 CENTRO 
CEP: 78939000 NOVA MAMORE RO Fone: 
Local da Obra: RUA MANOEL FERNANDES DOS SANTOS 3977 

CENTRO - NOVA MAMORE RO 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Quadra: Lote: 
CEP: 78939000 

Dimensão 25 VOLT 

DadosCompl. o 

Guia B 
ARTN° 
20094449025 

Data Início 26/11/2009 
Data Conclusão 

Vir Obra R$ 5.000,00 Vir Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

VIr Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 201 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc 

Assi atura do Contratante Assinatura do Profissional 

3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea1lr.org.br 

Insp.: 4310 
26/1112009 
CreaWeb 1.08 

r ~-'~~ .. 
____ Autenticação Mec~ca l ';.' .~-'--j;"'-: 

i 
" I 
I 

htt-v:llcreaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B&V1=ON&... 26/11/2009 

I 
I 
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,'(;CAIXA ECONÕHICA FEDERAL 

,: 'QUINA: sorte i os ele segunlla -fe i tOa a s,jllaelo, f\Jl v 

338-591123708-0 

",=o~4/DEZl2009 
"-::i!i;--'-' --------- ---.-

HORA DF 15:35:34 

~;~lI.OT, 32, Ofi701-7 
~._LOCALIDADE: POnTO VEI_HO 
l.;.~G, VINCULADA: 0632 

(\-i) CDMPRDV(1NTE PAGAMENTO D[ 
"'~0 BLOQUETO CAIXA 
I'~.I 

",:"DATA DE VENC IMENTO: 04/12/2008 
~~VAL.OR DO PAGAMENTO: 30,00 

L'b·.J 

TERM 023500 

I~ 1049081290 43010200244 
,".~i 00944490259 1 00000000003000 

'l •• :~1 
'<J 

i?;·~1 
l'"".'1 

Disque CAIXA - 0800 }26 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
Reclamaçóes, sugestóes e elogios 

www.caixa.Qov.br 

338-501123708-0 l'..::~;~.: 
(:::'~;VIA DO CLIENTE 

~' 
:< 

~: ~t 
~ .~.~:~ 

(:) Getúlio I • Esc. ~ t 
.(' ) Bruna Dantas Ferreira· Esc. ~ 

, () Uª~ªndrª Madeira de Assis Silva· E§c 1í 

,.,',-'_""""' ... .a,-", .... 
~ . 

o 7 

L". 
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MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

··-DE2ARTA~1ENTO DROUTORGA DE SERVIÇos.DERADIODIruSÃ0-

ANÁLISE DE ATENDIl\1ENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de __ 1 __ 1 ---
Processon° 53070· On IOq /06 Localidade: No 1IQl../ M~"YVVO.;u:- I Jt...-O 

---Entidade: I....A./}1oo.;~ CO"YYI/\A.."'YV\;,jt7V~/ dÁ Ó(.M>1 vo..tv/nI,Á..-"Yl k ~ 
J., ,A 11- /i:1 h 'co ~ IVo vov M a7'YW/U 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: (D() arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exígência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( l) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: _____________ -'---_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C~) Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

f JW cvno ~'vo.--""7'"f'lA.-'T} ~ JU~ .Á I '-vll JvtAA.ÕW . 

. '<~' '.~~~:.~o '". ' . " 
,\:.i<~ wt' ~t F·· .. Co 

l D' \ , -- . .'~ .,..~ 1_ ... o .... ~·._o .•.• 

* CONTINUAÇÃO - VEliso -+ 



SEDE:-Fls. 24 - Cvvev Á.,1 t\YVOt/L­

-Ct"Vi~M 
r-Vl-71/'o/noliA q{,<n ~-n ~ I n'<' :jqG ~ -, 

DENOl\1INAÇÃO FANTASIA: FLS. cc, -__ I,_N_O_II----=-Ctv---"-------'-M-'-OÔ'-----"_-rYVV--_,.t_--t,..._-~F_I_t4_" ___ _ 

DENOMINACÃO: 
i 

CNPJ -FLS. Zô4 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. - lZO o\. Z Z 1-

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. Oi 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -FLS. 

'. ·i 

,DIRETORIA:VÁLIDAATÉ:~ O~ ZN40 MANDATO:~ANOS'"':"ART. JZ-
j 

-MEMBROS FLS~ O G 

_____________________________________________________ ~~r--__ _ 

Brasília, _2_1_1_' ?_I_O-=----.!q_ Analista responsável: _ _ ~(;,~ Iv', JA.ÁÃ.-4-

SIAPE: -
Jaú- f(,1IC .... fQ '1iIu 

Técntca 0. ..... ~ 
Mat. 1 .•. 871 

CORACIDEOCI$CE.wo 



" "," 

SEDE:"Fls. 24 - ~I 1v1c;t-VV(}~ F-Vt~-nd0 q/,{n S1;t'n h:n i )'),4 3c:.IG ~ _ 
. ~ l.;,[lri..JM- - ---- . ...- -- ..... -. , ---- ---

, 

- , I - 'I DENOMINAÇAO FANTASIA: FLS. ? q - __ ' N---'-O....:.II-=:.CJv-=--_M'--'--'OÔo...:. • ....:,.-rYVO __ ,'W:-_-.!...p_M ____ _ 

DENOMINAÇÃO: 
! 

CNPJ - FLS. Z õ 'Í 

ESTATUTO SOCIAL - FLS." lZO o\. Z. Z 1-

ATA DE FUNDAÇÃOICONS'!ITUIÇÃQ - FLS. Oj 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

" ·i 

,DIRETORIA: VÁLIDA"ÀTÉ:~ 00 ,zÁJ,fO MANDATO:~ANOS-:-ART. JZ~ 
" :MElVIBROS FLS. o G 

________________________________________ ~-------~~r-----

Brasília, _2_'3_1 __ ' 2_1_0--,'1_ Analista responsável: . SIAPE: r-"~ tJ, jA-Ú.4 

JaÚIim4 ~I ..,. '»Ia 
Técnlc8 de .. __ ...,.. 

Mat. 1 .•. 871 
COAACJOEOCI$CE..wc 



MINISTÉRIO DAS COl\tIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS . . 

Referente Ofício n° lO _IRADCO:tv1JDOSISSCE-MC de __ 1 __ 1 __ _ 

Processon° 53COO.OnI06/0G Localidade: NOllw M(/v-nrvo~/J00 -Entidade: ,,-A./}'Joo.;~ Co'7'"Yl/\A.~~ o<..Ã.. I.kMn v o..tv/-rrvL-Y'l..0 ~~ 
y(. . A J:t, li:1 h '00 oU---- NO VOV M c?'-yrW/"U. 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: (D() arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( l) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
ClJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ Analista responsável: _____________ --'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C~) Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

f JW cvno -~'(AN--rru.-7? lv JU ~ J., 1")-1A 1)vtAA. 9t-o . 
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Ofício n° -4 O B 1201 OIRADCO MIDOSISSCE-MC 

Brasília, ~ t2 de ~ de 2010. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
NOVAMAMORÉ 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro 
78939-000 Nova Mamoré 1 RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

]5L1.QL1'{O 

C~C',j~'cfl~. ,,: 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.057105/06, na 

localidade de Nova Mamoré - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, 'alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que a planta de arruamento apresentada não possui escala, indicação do local onde o sistema 
irradiante será instalado e circunferência que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB /l. 

b) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no sub item 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas, já que a 
Entidade não enviou esta documentação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR PostaJ.-,,(Aviso de 
recebimento), apresentar os ítens solicitados novamente, pela última vez, ~ob pena de 
arquivamento do processo. \ 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 

\ 
\ 
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-Outrossim, _. informamos-que -o-referido--prazo-poderá-ser prorrogado, -p-àr-uttra--- -;> - --­

única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento e Outorga de Serviços 

co -RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Senhor(a) Secretário(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, inscrita no CNPJ/MF 
n° 08.042.064/0001-67, com endereço para correspondência na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, nO 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, objetivando executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária FM, na localidade de Nova 
Mamoré-RO, processo n° 5, por seu representante 
legal, vem solicitar que seja analisada as documentações em anexo, 
conforme o Ofício n° 408/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 22 de 
janeiro de 2010. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

~j6ª,~"_, 02 de março de 2010 
M INIBT~RIO DA S COM LlNliJ.ú. Ç~E~ 

BRA t:fLIP .• DF 

53000 012657 tlO'10-66 

SEÂPAlSCE .• 

í8l03.t20iO"(\7 :15 

FRANCISCOJERASMO TAVEIRA DA SILVA 
Representante legal 

DOCUME~TO ANEXADO 
NESTA DATA 

.- "~.,,-... , .. ,~,,, ,:: , 

_A~j fJ3 I.9JIO. 
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MINISTÉRIO DAS G9MUNIÇAÇQI=_S... ___ __. 

-"-·SECRETÃRIA-OESERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Senhor(a) Secretário(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTfsTICO DE NOVA MAMORÉ, inscrita no CNPJ/MF 
n° 08.042.064/0001-67, com endereço para correspondência na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, nO 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, objetivando executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária FM, na localidade de Nova 
Mamoré-RO, processo n° 53000.057105/06, por seu representante 
legal, vem solicitar que seja analisada as documentações em anexo, 
conforme o Ofício n° 408/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 22 de 
janeiro de 2010. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Nova Mamoré-RO, 02 de março de 2010 

~~ .. 
i I 

FRANCISCO §RASMO TAVEIRA DA SILVA 
Representante legal 

n 7 'i" '1 1 _ II ri I ,_ • 
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12.b - DECLARACÃO DA ENTIDADE 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMO RÉ, sediada na Rua 
Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro - CEP: 76.857 -000 - Nova 
Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante legal DECLARA 

(~ que: 

b.1 - Na ocorrência da interferência prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 
sejam sanados, 

b.2 - Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Nova Mamoré-RO, 02 de março de 2010 

~7 
FRANCísCãERASMOTAVEIRA D~ SILVA 

Representante Legal 

r"c~=~ 
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~" VS _ sG, ,# . 
DECLARACÃO DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro - CEP: 76.857-000, na cidade 
de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante legal, 
DECLARA que o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante, está localizada nas seguinte coordenadas geográfica 
padronizada WGS 84: 

- Endereço: Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO 3977 - Centro 
CEP: 76.857-000 Nova Mamoré - RO 

- Coordenadas Geográfica: Latitude: 10° 24' 41" S 
Longitude: 65° 19' 53" W 
Altitude: 146 m 

Nova Mamoré-RO, 02 de março de 2010 

c -

FRANCISC ERASMO TAVEIRA DA SILVA 
Representante legal 

L.:;~., 
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PROJETO TÉCNICO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA 

[-~-.-- -
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ANEXO 14 - MODELO DE.FORMULÁRIO PADRONl 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONITNAÇÃOSOC~ 

IAI si slolcl I IAlçlAlol IclolMlulNI I ITIÁIRI I IAI IDIEI IDIEI S 1·lcluILI·1 
DENONITNAÇÃO SOC~ (CONTINUA ÃO CGC 

C-·1 A R T. D E N O V A I O I 8 I O I 4 I 2 I O I 6 I 4 I O I O I O 11 I 6 I 7 I 
- DENONITNAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IMIAINlolE ILI I F IE IRINIAINIDIE I S I IDlol S I I S IAINIT 101 S 1.13191 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

hhl I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE DF 

INlolvlAI IMIAIMloIRIÉI, I I I I I I I I I I I IRlol 
CEP FONE FAX 

17161815171-1010101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

. LOGRADOURO 

C)IRluIAI IMIAINlol E ILI I F IE IRINIAINIDIE I S I IDlol S I I S IAINI .1.1319 h h I 
BAIRRO CIDADE 

...=1 c=1 E",-:,::,I N::-,-:"I=T =1 R,,:,:-:,I 0~1 ~IL-...l-I -LI --'-.I_IL-...!..-I ---LI ---'.1-----1--1 ~I---'I___l1 I N I O I V I A I I M I A I M I O I R I É I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1IIIIIIIIIIIIIRloI IllooI214'1-4Il"lsI1615°llI9'1513"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IMIAINlolEILI IFIEIRINIAINIDIElsl IDlolsl IsIAINI.I.1319.hhl 
BAIRRO CIDADE 

l,--",;c=1 E~I N~I =T =1 R~I 0~1 ~I---L-I --.L.I ---L1---11-----L-1 ---L:I ~1-1L--1-1 ....LI ---11--11 I N I O I V I A I I M I A I M I O I R I É I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

I I I I I I 1 I I I I I IRlol 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I A I u I A I D I I C I O I R I R I E I A I I E lo I u I I Ipi . I E I L I E I T I R I O I N I I I C 101 sJ-Tl L I T I D I A I 
MODELO pOTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I si p 1510 12151 I I I I I 11 I I 12151. 101 Watts I lo 16jl81 O I / lo 131 
8 - ANTENAlTORRE 



f 
( 

I . I o I . lo Ide 12191.151m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl- IclAIBlolsl IElslpl.IEI 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 
(EF) 

13151 . 101M I 141. 131dB 

MODELO 

IRIGICl211131 I I 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 11 I . 151dB 101.17101 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

-(PL) 
Eficiência da linha (Ef)= 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.1]) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,70) = -17,56 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP Il potência efetiva irradiada 
d = distância da antena transmissora ao \imite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.1) = 107 + (-17,56) -20 log 1 = 89,44 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ-L. 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

ITEM -07 -TRANSMISSOR: CERTIFICADO: 0680-03-0528 - EM ANEXO 
ITEM-8-FABRICANTE DA ANTENA: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IslAIMlulEILI ISIHlolclKINIElslsl IJIUILIIIEINI I I I I I I 1I1 I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

12 I 9 I 8 11 11 I 9 11 I I A I V I . I p I I I N I H I E I I I R lo I I MI A I C I H I A I D I O I , 11 11 13 I 6 I 
ENDEREÇO (CONT~AÇÃO) BA]RRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I C I E I N I T I RI 01 I I I I I 
CIDADE UF 

~lp~lo~IR~I~T~lo~I~lv~I~EI~L~IH~1o~I~I~I~~~I~I~I~1 ~I~I~I~I ~I~I~I~I ~I I IRlol 
CEP TELEFONE FAX 

17 I 6 I 8 I O 11 I - 11 I 2 I 8 I I I 6 I 9 I - I 312'1 2 I 3 111 8 I 4 I 6 I I I I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

IslaIMlulellljlulllilelnl@luloIII·lclolml·lblrl 11 I I I I I I I 11 
DATA 

10121/1 0131/121 011101 
S.JJÚIf, 



.. fij __ REPÚBLICA EEDERATI'IADO BRASIL ... _ .. ______ ... __ _ 

ANATEI 

Fabricante: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferfvel) 

N° 0680-03-052~ 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 972/03 , emitido pelo 
OCO - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome-do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. ' 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saidêl O· ã d E I õ 
(MHz) (W) eSlgnaç o e m ss es 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 
878 a 108 O 25 O 256KF8E 

Potência de saida redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo á Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as caracteristlcas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponivel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carfos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

mhtml:file:/ 1E:\RADCOM-FM\Cert. de Homolog. Teletronix.mht 
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
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PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletranicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucal - MG - Cepo 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 I (35) 34733710 

vendas@teletronlx.com.br 

www.teletronix.com.br 

I 
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~tronix 
Eg uLpamentos_ para:::::Rãdi adifusão 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos LIda 
Centro Empresarial Preto Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucal/MG - CEP:37540-000 
FGns: 5&{35f3473-:WOO 

,D.iagrama.de irradiaÇÃO da a.ntena MQd;fJ,P,dB-EIJ1 

Plano; yERTICAL: fisco 1: 1 Gvt =1.0 

0° 10° 

[--- -------------

~90' 
180° 

.---__ ~--__ --L.~-;, _~ J 
Resp. Téc: OB5: o diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
Folha 1 de 02 
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~ AUAD CORREA Equip, Eletronicos LIda 

T.e I 0t ro n I" X® Centro Empresarial Pr.el. Paulo F.roledo, 90 
-11 '" ,.." ' " -- -SaRta-RIIa-<lO-SapU6aifMG--GEP~37á4Q-()OO-----

r--L-A-U-O-O-T--:'É-C-N-I C-O-,~":;;;", \~.~:~\ _ 0#:' 
____ _________________ ___ -;l-, _ __ S ____ , __ _ 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ ,'~ Egulpamentos para Radiodifusão Fone: 55 (35) 3473 3700 

Resp.Téc: 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

.f1ano: HORIZONTAL; Esc. 1: 1. Ght = 1.0 jH" 

O· 
HiWII-I4+1+1m~HmI~W4W.j.i.j.\j,~lmI~l1mImwlm1+~00UJ1 ,O 

360 

350· 

0, 7 I" '1 l li ·II-l., J 

270· 

\ 

085: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

\-07514-1.J1D 
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PLANTA DE ARRUAMENTO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO 
DE NOVA MAMORÉ 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 
PREF.: JOSÉ BRASILEIRO UCHOA 

"'?;P'" c 0,>- ~\ 
'~ ",;' ,." /19/ .., 1P.~ r.:i. / _ 

'. C') 
~ \:. :~\ !bi1:~-:· ~ 

.()~ 8 ~; 
i V,s _ S'2 j 

~ 10.000 

16 

,,, . 

""-'-

06.15 

04.15 

02.15 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
COORD.: JOÃO ELOI DE MELO 

~ i 

20.09 

18.09 

ii: :s 

PIE<WJ!' 

if 

..... ..... 
./ 

./ 

./ 
/ 

./ 
./ 

/' 

/ 
/ 

"'ASSOOIUlOC0J!lUJlITÚIA llR J)Ef!EJtV-OLmB'I70 <l:uLTUBAL 
~ AllTtsTlCO DE liOYA ltAlIOR& . 

-:mJÀ. JlA1fQEL FBRfI)JmES DOS SAnas f 3977 - QEltTRO 
CEP!: 76. 857-000 XOVA 1WIOD- ]to 

~~DAS GE.~EIeA't; LA'fYTU1lE:: .10·24' 
• :LONGl'TtJD'B.~. 65·1 9 • 

!m:I'mJ)E"! 146 M 

_. _ ES~OlO: Tl'WlSlBSSOlU. 

02.26 

i 

i 

41 "', S 

53-- W 
I 
I 

'\ i,' 
o !, 
'<lJ> I 

f/ 
/ i 

/ 

/ 
/ 

i 
I 

" 

,. 



c: 

::S~ 
---:<:/ 

- -----
-----~---------

L~ __ -_-_- __________ _ 

DECLARACÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Fernandes dos Santos, n° 3969 - Centro - CEP: 76.857-000, na cidade 
de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante legal, 
DECLARA que o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante, está localizada nas seguinte coordenadas geográfica 
padronizada WGS 84: 

- Endereço: Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO 3977 - Centro 
CEP: 76.857-000 Nova Mamoré - RO 

- Coordenadas Geográfica: Latitude: 10° 24' 41" S 
Longitude: 65° 19' 53" W 
Altitude: 146 m 

Porto Velho-RO, 02 de março de 2010 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness julien 
Endereço: Av. Pinheiro Machado, n° 1136 - Centro - CEP: 76.861-128 

Porto Velho- RO 
N° de Registro no CREA: 87-1-07514-9/D-RJ 
Visto no CREA: 2981/D-RO 
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DECLARO, para o devido fins que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, referente a emissora prestadora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - FM, a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE NOVA MAMORÉ, na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, c- atende ás condições exigidas no item 18.2.7.1. 

3) 

Porto Velho-RO 02/03/2010 

Nome do Engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° do Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: RO-2981/91 
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Declaro para o devido fins, que o sistema a ser implantado da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E c- ARTfsTICOS DE NOVA MAMORÉ, Serviço de Radiodifusão 

"-. Comunitária - FM, na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, 
não fere os gabaritos da zona de proteção dos Aeródromos referente a 
Portaria nO 1141/GMS Maer, de 08 de dezembro de 1987. 

.•. :.~ 
--:~-_:---;/ 

Porto Velho-RO 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
N° de Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: RO-2981/91 

02/03/2010 
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-- ---- --- 12.g-.. --PARECERCONCLUS1'.fO------ ---

Atesto, que a instalação proposta referente a emissora 
prestadora do Serviço de Radiodifusão Comunitária-FM, ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 

C - DE NOVA MAMO RÉ, na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, 
'- atende todas as exigências das normas técnicas vigente aplicáveis á 

mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais 
de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Porto Velho-RO 

Nome do engenheiro: Samuel Shockness Julien 
Registro no CREA: RJ-87-1-07514-9/D 
Visto no CREA: RO-2981/91 

02/03/2010 



:/ lNOME E CPF DO PROFISSIONA.L 

REGISTI~ADO NO CREA-RO CONFORME 
Autenticidade - 363C2-2ABA2-BF7 AD-5FC5D-88527 

L2J TíTULO PROFISSIONAL 

-SAMUEL SHOCKNESS JULlEN r- - ENGENHEIRO ELETRrCISTA-TELECOMUNICACOES I 

b jENDEREÇO DO PROFISSIONAL 

AV. PINHEIRO MACHADO, 1136 

9 JCE-P-

76801128 

~ BAIRRO tjCIDADElUF 

I CENTRO I PORTO VELHO 

rE.MAIL 

! 1 "fENDEREGO DA OBRA OU SERViÇO l2.:J BAIRRO 

I RUA MANOEL FERNAN DES DOS SANTOS, 3977 I CENTRO 

~CIDADE/UF _ 

1
1~]PROPRrE-TÁR10_ DA OBRA OU SERViÇO I CONTRATANTE 

ASSOCIAÇAO COMUN. DE DES.CUL T.E ART.N.MAR 

18 :ENDEREÇO DO PROPRIETARIO '1 T-' . 

I IRUA MANOEL FERNANDES DOS SANTOS, 3977 

I NOVA MAMORE 

~BAIRRO 

1-- CENTRO 

~CIDADE 

I NOVA MAMORÉ 

p Número da Notificação/Auto: 16 IDATA DO PREENCHIMENTO 

~ ~ \1.°fle810 
r • 

'tJ.,~_ fi;, i'.!.:~-' 

~ W DA CARTEIRAJUF 

L 871075149D RJ 

~TELEFONE 

10692231846 

11595833234 

~TELEFONE 

~CPFOUCGC 

I 080420640001-67N.DE 

SENGE 

pVALOR DA TAXA I ~~ jVINCULADA A ART N' 

118 F~~rNATURAS 

NOVA MAMORÉ 10/3/2010 ~l>IEtr~ OC-K(tiS§ J]J:tEN ASSOCIAÇÃO COMUN.DE DES.CULT.E 
-_-__ .. _--_. __ ._-----------

Local e Data "er f1ssional Contratante 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA os EFEITOS LEGAIS, O à NTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6,496177) 

I 

.. _ .. _------------------------------------------------' 

_:.;\rAXAS:---------------------------------------------__________________ ...11 

8207138858 ANOT.RESP.TECNICA - ART 01/01 

RESUMO DO CONTRATO: DESCRiÇÃO DA OBRA E OU SERViÇO CONTRATADO, CONDiÇÕES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTOS, ETC • 

9/3/2010 

Total => 

31,50 

31,50 

l . _______ . ______________________________________ -----.J 

PROJETO TÉCNICO-EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRIA-RADCOM-FM, PARA 
FINS DE LICENCIAMENTO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Data Registro: 10/3/2010 Atendente: ASA 

I 

I 
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Emissão de Boleto Bancário Page 1 ofl 

I ç?'ÇJ-l'~~ 
( ~-' .:ç;, , 

lns!ruções I"~ P,s. 1 CJ? -~ '. 
1. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico \ iJ [,'!:.IX'k:a .~ I 

íZ. Utilize papelA4 (210x297mm) ou Carta (216x279mm) e margens minimas á esquerda ea direita. . 't .. ', (::) q; 
----=~:-~~';;.~~:~~~~~~~~":o':':fu ... c~~;~iiifi~~~~~~~"c'~~~~=---:cc--':z~'0~=-s'a:-j--·1 

Recibo do Sacado ! 

00198.7947710879.47182807138.85821714549.0000003150 
Cedente Nosso numero 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Rondônia 8794718207138858·7 

Vencimentoo 

22/03/2010 

Descrições 
601 

CREA=21,42 

NQ. dorumenlo 

8794718207138858 

ANOT.RESP,TECNICA - ART 

MUTUA= 6.30 

8207138858 
CONFEA= 
3.78 

2010 31,50 
Carteira: 8710751490 RJ 

Nome: SAMUEL SHOCKNESS JULlEN 

CPF: 115.958.332-34 

31,50 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUN.OE 
OES.CUL T.E ART.N.MAR 
CPF/CNPJ: 080420640001-67 

-----------------------------------------------------------------~~~~~~~~~ 
-,- -; --_.-

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

QUINA: sorteios de segUnda-feira a sábado. Ap 

068-424290996-8 
'. 09/MAR/2010 HORA DF 18:33:51 
---------------------------------------------
LOT. 32,15736-9 
LOCALIDADE: PORTO VELHO 
AG. VINCULADA: 0632 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO BANCOS 

DATA DE VENCIMENTO: 22/03/2010 
VALOR DO PAGAMENTO: 31,50 

TERM 021127 

0019879477 10879471828 
07138858217 1 45490000003150 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

OUvidori~ da CAIXA: 0800 725 7474 
Reclamaçoes, sugestões e elogios 

'VIA DO CLIENTE 

www.caixa.Qov.br 

068-424290996-8 

Autenticaçao metanica 
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DESTINATÁ!YQ:. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERV1ÇOS DE COMUNICAÇÕES 
ELETRÔNICA - O O, 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO 
B -3° ANDAR-ALA OESTE ~ SALA-=-300 

BRASÍLIA-DF CEP: 70.044-900 
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REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ~~ 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA 

, '. 
MAMORE o Oi 
RUA MANOEL FERNANDES DOS SANTOS, 3977 - CENTRO 

NOVA MAMORÉ - RO CEP: 76.857-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ l.~;~,._~ '"~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~) ~~' /:7 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 11 

-------------- --Esplanaâados"MínisTéffos =-BIoco"R'-'-=5°aIiâar-~-anexo oeste- sala-30lf--7-6044-9ÓÜ-=--:SrasíliaIDF -------------------: 

c 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° t.i 6-<16 /20 1 OIRADCOMIDOS/S SCE-MC 

Brasília,...2,\ de ~ de 2010. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
NOVA MAMO RÉ 

f~~'~';;~;i" 'Õ--~l 

~ .il{ Df IQ, 

- Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977 - Centro 
76857-000 Nova Mamoré / RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, l- a~&:",~j 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.057105/06, na 

localidade de Nova Mamoré - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.1. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, já que 
o endereço da sede não está indicado na planta. 

b) Declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço da sede 
da Associação. 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que o 
representante legal não assinou a ART. ,- ,-,-,-

I 
i 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias IFQI~.ta:do~~~cdp, 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postalf ' tAviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, ~ob p~n.a \Íi~~ ,:!'t \! 

arquivamento do processo. ~ . 0 I 
\ .-. . ,--... ..-, 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 



-', ~, 

_____ .-_-__ -_____ -_--_- _-_ J 1- - --'_ L_-_- - L __ -=---=-________ -_:: _________ -_-=--_=_ -_. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 

CG - RADCOMJDOS/SSCE-MC 

\ 
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-------- MlNlSTERlo-DAS-COMtJNICA:ÇOES ------------- --- --- -------
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SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

BR.ll. ~rLl.6 .• DF 

Senhor(a) Secretário(at 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA MAMORE sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos. n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000. na 
cidade del, Nova M"amorê. Estado de Rondâma. inscrita no CNPJ/MF n° 
08.042.064/0001-67. objetivando executar o Servico de Radiodifusão , 
Comunitária FM. na localidade de Nova Mamoré-RO. processo n° 
53000.057105/2006i. oor seu reoresentante leoal. vem solicitar oue seja 
analisada as documentacões em anexo. conforme o Ofício n° 
2646/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC. de 29 de junho de 2010. 

Nestes termos. 
PAnA nAfArimpntn 

Nova Mamoré-RO. 05 de aoosto de 2010 

FRANr.I~r.n RA~I\JI() TA\lI=IRA nA ~II \IA 

Representante leoal 

_ '3.;;;:ó,;$ 
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.-,--,-;------



AO 
. -----MINIS,ÉRtôDAS COMtJN1C-AÇÕES---- ... - ---------------------------

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Senhor(a) Secretário(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTlsTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, inscrita no CNPJ/MF n° 
08.042.064/0001-67, objetivando executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária FM, na localidade de Nova Mamoré-RO, processo n° 
53000.057105/2006, por seu representante legal, vem solicitar que seja 
analisada as documentações em anexo, conforme o Ofício n° 
2646/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 29 de junho de 2010. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Nova Mamoré-RO, 05 de agosto de 2010 

FRANCISCO RASMO TAVEIRA DA SILVA 
Representante legal 
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PLANTA DE ARRUAMENTO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA 

AGOST012010 
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III - PLANT.A DE A1!lIDAMNTO 
(Escala:. 1 :10.0(1)0) 

- ASSOOIA~O COMUNIT.!ltlA DE D.ESENVCLVIJI!ENTO 
CULTtlRAL E ~tSTIOO, DE NOVA l!AmOI(~ 

- ;e:g.A1WiOEL FERNANDES DOS SANTOS. 3977 -

CENTBO - CEP: 76.857..000 
NOVAlI'<At1oR$: .,; ltONDnUA 

- OOORDENA»AS GEOGltÁFICA: 

,= 
-..o 

:;;,:: 
:lO' 

• LATITUDE:: 10"24.' 41" S 

• LONfrITUDE: '65",9' 53 ft 11 

ALTlTUD!lJ:, 146 JII 
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_q~!.:1!9 N° 8207138858, ..:i'~ 
~} 

REGISTRADO NO CREA-RO CONFORME c-;- I 
.. e Agronomle de Rondônia 

Autenticidade - 363C2-2ABA2-BF7 AD-5FC5D-88527 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~~~ tl°
j9, 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA fi) 
~ ~~ 

1;'"'- -
_ ~ Nome do Profissional: _I! TItulo do Profissional: -r-N' da CarteiralUF: -'I' - - -- ---------------- ----- - - ------------------ - - ------ ----------------------------- ---------

SAMUEL SHOCKNESS JULlEN ENGENHEIRO ELETRICISTA-TELECOMUNICACOES / 871075149D RJ 

~ Endereço do Profissional: 

AV. PINHEIRO MACHADO,1136 lc~e~~~O IF Cidade: 
PORTO VELHO - RO 

rI Telefone: 
69 0692231846 I 

,CEP.: 
76801128 1s:~~~LJULlEN@UOL.COM.BR ,CPF: 

115.958.332-34 J 
~LEndereço da Obra: rtcEBairro da Obra: 

RUA MANOEL FERNANDES DOS SANTOS, 397 CENTRO 

~~idade da Obra: . 

NOVA MAMORE - RO 

I Telefone Obra: 

I 
~~ Nome do Proprietário/Contratante: 

ASSOCIAÇÃO COMUN.DE DES.CUL T.E ART.N.MAR 

~CPF/CGC: 

080420640001-67 I 

r::~:d~'::OEL FERNANDES DOS SANTOS, 397rc:~I;~0 ~~~:'~MORÉ - RO 

r Telefone.: 

I r Empresas.: 
EMPRESA NÃO INFORMADA 

r Registro ou Visto/Crea.: I CNPJ.: 

I r Endereço da Empresa.: ,Bairro.: FCldade.: I Telefone.: 

I 
,Atividade Técnica.: 

20 - PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU ... 

~: de Compatencla.: 
2300 - TELECOMUNICAÇCES ... 

,,[:ETipo de Obra.: 
656 - RADIODIFUSÃO . .. I r -'ar do Contrato.: iúmero do Contrato.: I Número do paVi;nto.: ,DlmenSllo.: [unidade.: 

_ -0,00 25,00 Watts 
~-< :-i 

,Velor da Obra/Serviço.: _:- <)JTipo de Contrato.: r Valor dos Honorários.: 

I r o SERViÇO 0,00 0,00 

~ f-ilJ ~ ~ Entidade de Classe.: 

D CO-AUTOR D SUBSTITUiÇÃO D EMPREGADOR 

D CO-RESPONSÁVEL D COMPLEMENTAÇÃO DEMPREGADO 
[KJ INDIVIDUAL [KJNORMAL 

[KJ AUTÓNOMO 
SENGE 

D EQUIPE D REGULARIZAÇÃO 

rVinCUlada à ART N.: r. Número da Notific:açêo/Auto.: . t ,~Data do Pnaanchimento.: ~ ""'\ 
-ill

Velor70 ) I ... ,nww,q/ '/>. SSA 10103/2010 h 0,00 . 
~ Eng". 'le "" \.(J~51~JI) ~ ;;rvvv J:;:- . :;;:níã:R J-8 

NOVA MAMORE - 10/03/2010 \...!'-- SAMOI5I SHOCKNESSJULlEN ASSOCIA O COMUN.DE DES.CUL .E ART.N.MAR 
Local e Data F rofissional ( Contratante 

ESTiE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA OS EFEITOS LEGAIS, O CONRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTiRE AS PARTES (LEI 6.496177) 

~ Resumo do contrato: Desc!içao da Obra e ou Serviço Contratado, CondlçOea, Prazo, Ouantific:açl!o. Custos, Etc.: 

~/ PROJETO TÉCNICO-EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA-RADCOM-FM, PARA 
I' .,~S DE LICENCIAMENTO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇCES. 

::; 

'~' 
" .... 5, ~.-~ 

'~ 

, 

~ 7 
,,:, ,~ L ~;I" I \ 

~ .. \ 
" 

Página: 1/1 
ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA PARA EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REÀLIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496177) 
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CREA-RO 
Comprovante de Pagamento 

Data: 4/8/2010 Hora: 13:08 

Recibo do Sacado 
Local de Pagamento I Agência / Código Cendente I Data Pagamento Vencimento 

Caixa Econômica ou Casas Lotéricas 0632.870.00000101-3 9/3/2010 22/3/2010 
Cedente Valor do Documento I 1 Nosso Numero 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Rondônia 8207138858 31,50 

Descrições Ano ART NAI Valor 
601 - ANOT.RESP.TECNICA - ART 2010 8207138858 31,50 

.-

ç~~ervações: ART-WEB :.) 
---/ 

Caso esteja pagando algum AUTO DE INFRAÇÃO nesta guia, lembre-se de regular o fato que deu origem ao mesmo (lei 5.194/66 c/c Resp. 207r77 do CONFEA) 

Sacado SAMUEL SHOCKNESS JULlEN Carteira: 

AV. PINHEIRO MACHADO, 1136 CENTRO 

76801128 PORTO VELHO RO 

Emitente: SQS 

Visto 

Chefe do Setor 

8710751490 RJ CGC/CPF 115.958.332-34 

Cota: 01/01 

Valor Pago: 31,50 

S'd' 1 ~M(11n('il"a t 1C e~1 L'L ,_ ,0:'_, 
Assistente t.dmiiii81ratlVO 

G~~. RO 
Resp. pe a onferencla 

I 

I 

n 7 r:' 1'11-1: 
, I I 
'\j / 

\ I 
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DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ, inscrita no CNPJ/MF 
nO 08.042.064/0001-67, objetivando executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária-RADCOM-FM, na localidade de Nova Mamoré, Estado de 
Rondônia, por seu representante legal, DECLARA que o endereço da sede da 
Associação é: 

- Endereço: Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO 3977 - Centro 
CEP: 76.857-000 Nova Mamoré - RO 

Infonnamos ainda, que o local de instalação do sistema Irradiante será o mesmo 
da Associação bem como do estúdio. 

Nova Mamoré - RO, 05 de Agosto de 2010. 

O TAVEIRA DA SILVA 



o 

W n 0-, 
(\:J rn ~ 

\:..J 
~ 

~ ~ ~ ~ - S 
\"-

Q) - ~ ~ 

~ 
..c:-- ~ 

-t:" ~ 
( LQ'. 
bJ ~~ ~ 
~ 

I-" 
t--" -.... 

?-.. 

'-~--
GJ 
~ n 
~ 

f\::; . 
~ 

~ 
k 

(d \0 ~ ~ 
0 - ~ 

() ?:. 
~ 

..... 
r-.) -

..,..) 
~ ~ 

1- 1:- -\ 
...... fTi-

t ~ ~ 
~. -

s-
(') 

~ ~ (J ~ 

~ 

~- ~ ~ 
......, 

~. 
(l -- c 

~ 

'./ Õ",<3 0 (1) 

$:' -0 
~ .~~ 
~ 

.:m: Ifõ!l>-' ( 

-I- & 
~ r:o..r'r:I:!il~ 45-

C) ~ '-r'. _fJJQ, 

....... 
-.J ~ 

,J,sS - <:jj; 

~ ~ -
~~ ~- n 

~ 

~ ~ -1\ 

~ ~ 
t:t), 

~ 

~ 
~ <J\ 

~ 
(') 

. 
"'-J 

~ 
~ ~."\." . 

-() 
.-() ~ 
~ tI 

~ , 

6:J 
'b, O 7 ~;I ~; ~ ~ l 

~ 
~ ::t--

-../' 
~ 

~./~. 
~I/ 

;cC- I 

- )"j 
~, .t~1 

~ -""I I 

Í9 ' ", 

" ~ - ,. ~~ I 

1 _ . ___ ~~'dOPortlnarl 

'C l, 
" -

,,' ''\ l - ' 

f? I • 

. -. 
"ri - - - - - .. -- --~_: 



~. 

~'."" 

u u 

c:;) 

~ ~ 
";)- "~ 
,-...... 

~ ~ 
~ ~ ....... <;1;::-.::::::. fi-
~ 

1\ 
~ 

c-l--> 

~ 
Cl"-

~ 
(Y) 

-
~ I.Q 

~ 
......... 

t<;J ~ 
s::: 

~ 2l ,~ 
t<:) ~ ~ 
~ 

<....J Ç:n 
....... - ~-~r:::2 ~ ~ " V) ---- \- ~ 

~ ~ o 
::: Q? s;;: C) 

~ ~ 
,.... c Gl 

~ 
~ 

~ I 

~ -+ ... ~ 

u ~ 
I 

N- ':::t. 
~ ~ ~ \..[\ ~ 

\~ 

~ 
~ ~ I ~ 

~ \..) ~ 

:;f. 
.s;;: . ~ -- ~ '--.S) 

~ 
.. ~ - t- ~ ~ ri- h 

'V t: ç;/: I 
~ ~ ~ 

r- /L... -~ :s .~ 
~ 

~ 
:$ !..Q co 

U ~ fC) ~ <.. 
~ . 

4 
--t 
i 
~ 

.' 

" ":;- o o 



''i. 

----- -----
A 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
l 

ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 

de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 

Radiodifusão Comunitária, ,-

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 

~missoras de rádio e televisão aténderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 

Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse públic6 em todas as outorga relativas aos 

serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 

comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 

Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Cósligo Brasileiro de Telecomunicações trata da 

necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 

radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 

dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação dq, idoneidade dos dirigentes das entidades 

associativas que pretendem executar serviço de'radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 

medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 

certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 

local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 

ef<ecução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco" 

Telefones: {61} 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 

, em trâmite nesta Coordenação-Geral 

z que apenas será conferido regular 

sugeridas. 

';I"'\II~::::::=--_--

nião , 
s de Comunicação Eletrônica 

" - sala 92t - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Fax: (61) 3,11-6602 Email: conjur@mrgo.lt. ... Q.r 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES t i~Hl:d~ !I'it 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \;\., 2L II 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ",'iJ,s-~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ' 
-- -- - ----- - -- ----- -- -Fone:(61)3H~6g98=}àx:(61)3-H~661'7--------------- -------------------j 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
E ARTÍSTICO DE NOVA MAMORÉ 
Localidade: NOVA MAMORÉ UF:RO 

Processo: 53000.057105/06 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 210 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 24 de novembro de 2010. 
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. SEÇRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO _~;."..~. 

_______________ J2~rARTAMENIQ~:g_ºlITº]{ºA DE~p:~V1ÇQSJ)JiMD~QDlElLSAQ-----c~~_f_2--__i_--- --~ 

ANÁLISE ~E ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS ~üS'~ _~S0~ ° 

. Cor A 8J ~ oG 6j I c2rO!vO I];?f! I CEcB I CoN] 042. -me, J Pt5 Ij 
Referente Offciun° IO_IRADCOMIDOSISSCE-MC deJQ; 1/L I to 

Processon° S3~~ 05=+ .io-s -():;; Localidade: ~D\.XÀ YY\Q~ -?/:) 

Entidade: ~ . GCyyyvt_A I~. c.JUu 

.~ . ~ º'-?,.d ''VOt..!Ov 

~Ylucl~~~ ~i 
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( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
(_\C}lm~ridjlS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas inte almente-Processo instruí (2a Fase) -ENTIDADEHABllJTADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ I_° _f __ _ An~lista responsáveI:, _____ ~--------!.......-

SIAPE:_-----'~-----;---
'·2 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<--J Cumpridas integralmente 
<--J Cumpridas parcialmente, restando à apresentação da seguinte dOClimentação: 

Observações: 

~ ~ Ceggó·sp-D olOv ocJ;ypJJ ~ I ~~I 
~~1voo(D, ~ ~. ~/ ~fo$.!> ~ ~c:gy\~ 
-0° ~'~ dJ-...;. ~ ~---vY\/\y\cuA .Qry-yj, ~~'olQ0e 
~ ~ ookdv ~ 71~ ~6j lvUJJQ, bJ\ t>. 00 JO ~ 
cu.Jp-J . 
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DENQMll'.lAÇAO FANTASIA: FLS.~ ~ dJ000\J '(Y\Ov'YV\./ij-u - VYI (1 

DENOMINAÇÃO: 
I 

" " 

CNPJ - FLS. .z 2:Lj 
"ESTATUTO SOCIAL" - FLS. 0&00 0v [); 02 "':\-

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUlÇÃQ -"FLS. ~ 

ATA: DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~O":PA DENOMINAÇÃO -"~LS. 

'. "/' f 
. ..,: 

"; DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:_I_I-,-" __ lVlANDATO:_ANOS -:- ART. _ 

" :MElVIBROS FLS • 

Analista responsável:--'o." _'--o _\-",' '--""l"""l=y.,,=..-______ _ 
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,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. cb00 Cv 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';l'ITUIÇÃQ -,FLS. ~ 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO, ~A DENOMINAÇÃO - FLS. 
. . '. . . ~ 
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0; DIRETORIA: V ÁLIDAATÉ:_I_I-"-, ___ MANDATO:_ANOS"7 ~T._ 

, MEMBROS FLS~ 

------------------------~------------------------__ i-,--LJ .. 
~~------------------------------------'--------------r<:j 

Brasília, J.3..J ·1"L, I r00 1(] Analista responsável:--'.., __ '--o _~--,,' ::...l!l:::>..l"""'y.;;=.... ____________ _ 

SIAPE: 1 -3 .2 ~ S S 3 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES Õ9.S COr/) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO _ ~Pra r. -~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO '1 ~/..z ~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS \}\vs-)l-"~0~ 

carA JJ ~ oZ6j I cZO!vO I Mr I CEcJ; I Go;J]Oe - nle.. 145 10 
Referente Ofíci;o:n-° /0 _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de lO / 1~ I .YO 

Processon° S3~_ 05=+ .J.O'S - CG Localidade: ';'ü\'?O>- YY\Q~ /,G,o 

Entidade: ~ . <::.D~n'Vl.AI~. Ô9J ~Ylu-olU-\.''I''-<'~ ~j 
. ..oU . ~ 9Z.s:<J "I'VOtJ"Qv '((\~ 

) única entidade no local ou; 
)coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_\Cpm~ridfS p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

- L) "Curnpridas inte almente-Processo instruí (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _f __ _ An~Iista responsável:. _____ ~------""----

SIAPE: __ ~_----,,---__ 
",; 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<-) Cumpridas integralmente . 
<-) Cumpridas patci~mente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: . 

Qfu ~ CeuÁ'sp-à oLOv ~ ~ I ~! 
~~J,ya,o(D., ~ d&vk . .g/ ~ ~ dMA~Y\~ 
V ~.~ o'0J. ~ ~'YY"\/\y\c..vJ\, .e~ ~Y\('v\'ol~ 
~ ~ oo·kN ~ ,,~~6j .I).NlO, bJ\~, c.2jQ d..;:P 
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Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° :"680 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, / r; de /f) 

Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977, Centro 
78939-000 - Nova Mamoré - RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.057.105-06, na 
localidade de Nova Mamoré -RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11.05.2010 e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos, .. serviços 

SLPMI - DOS/SSCE-MC if·· 
o 7 I,' o. c 1 I 

IIMI '\~ L to" 

~ 



mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 
01/2004; 

f) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

slpm - Proc. N° 53.000.057.105-06 - Nova Mamoré - RO - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Senhor(a) Secretário(a), 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, 
na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondôn~--ºº'etivando executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitár~;::c,AADCOM-FM, n idade de 
Nova Mamoré-RO, processo tO '53.000.057.105/2006, por seu 
representante legal, vem ~~Iicitar ue seja analisa~g_a_-d cumentação 
em anexo, conforme OficIo n° 7 a9/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
de 16 de dezembro de 2010. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

MINln~RIO D.~.8 COMUt~IC.ÍI.ÇIJE8 

ova Mamoré-RO, 11 de fevereiro 2011 BR.u. 8rLI,U .• DF 

53000 011538/201'1-77 

Sf.::il\!PAiSCE 

RASMO TAVEIRA DA SilVA 
Representante legal 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

I 

, 12 8 FEV .2011 
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Ata de eleição da atual diretoria da Associação comunitária de desenvolvime~i&J;t.s"iJ1J . 
-- -------- --culfl.iraTeaitlsfícO -âeNova-Mamoré~-C~:scodecanom) -,ios-aez -aías-ao-illês-de-fevereiro--------:----- ~ 

c 

c. 

do ano de dois mil e onze (10/02/2011) por volta dos 19 ( dezenove) horas, na cidade de 
Nova Mamoré, estado de Rondônia, reuni-se em assembléia geral, os membros da atual 
diretoria. Para tratar de assuntos referente a eleição da nova diretoria da associação para 
o quadriênio, mandato este que será de 12/05/2010 a 12/05/2014. dando inicio aos 
trabalhos o senhor presidente da associação, Sr Francisco Erasmo Taveira da Silva, deu 
inicio a reunião. verificando q~pitlp.i necessário, após a confirmação de ql1prlli11, o Sr 
presidente leu a pauta e discursou para todos os membros presentes. 

Indicando o Sr. Pedro Francisco Dezidério para ser o secretário da reunião. O Sr 
presidente informou a todos os presentes, que recebeu do ministério das comunicações, 
um ofício de nO 7880/20 1 O/RADCOMlDOS/SSCE-MC. Solicitando copia da ata de 
eleição dos atuais dirigentes desta entidade. O presidente atual, falou que se algum 
membro presente pretendesse algum cargo na diretoria da associação que formasse uma 
chapa para concorrer, dando um prazo de 15 minutos, encerrado o prazo, 

Como não foi apresentado nenhuma outra chapa deu-se inicio a votação que foi 
unanime em reeleger a atual diretoria. Ficando a composição da diretoria da associação, 
da seguinte forma: presidente o Sr. Francisco Erasmo Taveira da Silva; diretor 
administrativo o Sr. Pedro Francisco Dezidério, e o diretor de operações, o Sr. Rui 
Nascimento da Silva, que substituiu o Sr Bento Cordeiro de Lima, que pediu seu 
desligamento da associação em 11/05/2009. Após a eleição os membros da chapa eleita 
foram empossados em seus respectivos cargos, para o quadriênio, 2010/1014. Ficando a 
composição da diretoria da associação da seguinte forma: presidente o Sr. Francisco 
Erasmo Taveira da Silva, vice presidente a Senhora Francisca Eliete Nascimento da 
Silva, diretor administrativo, Sr. Pedro Francisco Dezidério e o diretor de operações, o 
Sr. Rui Nascimento da silva. O presidente reeleito, falou aos presentes que já enviou 
copia da alteração estatutária e desta alteração constando o desligamento do ex-
diretor de operações, o S Cordeiro de Lima, para o Ministério das 
Comunicações. Para constar, a presente ata, que vai assinada por mim. Sr. 
Pedro Francisco Dezidério, reunião e Diretor administrativo, Diretor de 

es Rui Nascimento da Silva, Francisca Eliete Nascimento da 
presidente Sr. Francisco da Silva, e por quem mais desejar 

referida ata re . 

Francisco 
Diretor Administrativo 

cimento da Silva 
-~~~----,-,,-~{!L 

NaSCimento da Silvar·'··· .. 
Diretor de Operações I 
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Ata de eleição da atual diretoria da Associação comunitária de desenvolvime~i&').J;;t- s?J
l1 

cultural e artístico de Nova Mamoré. (Ascodecanom) aos dez dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e onze (l0/02/2011) por volta dos 19 (dezenove) horas, na cidade de 
Nova Mamoré, estado de Rondônia, reuni-se em assembléia geral, os membros da atual 
diretoria. Para tratar de assuntos referente a eleição da nova diretoria da associação para 
o quadriênio, mandato este que será de 12/05/2010 a 12/05/2014. dando inicio aos 
trabalhos o senhor presidente da associação, Sr Francisco Erasmo Taveira da Silva, deu 
inicio a reunião. verificando Cttf(),Ç:l;ll1:t necessário, após a confirmação de ql1oiQIll, o Sr 
presidente leu a pauta e discursou para todos os membros presentes. 

Indicando o SI. Pedro Francisco Dezidério para ser o secretário da reunião. O Sr 
presidente informou a todos os presentes, que recebeu do ministério das comunicações, 
um ofício de n° 7880/2010IRADCOMlDOS/SSCE-MC. Solicitando copia da ata de 
eleição dos atuais dirigentes desta entidade. O presidente atual, falou que se algum 
membro presente pretendesse algum cargo na diretoria da associação que formasse uma 
chapa para concorrer, dando um prazo de 15 minutos, encerrado o prazo, 

Como não foi apresentado nenhuma outra chapa deu-se inicio a votação que foi 
unanime em reeleger a atual diretoria. Ficando a composição da diretoria da associação, 
da seguinte forma: presidente o SI. Francisco Erasmo Taveira da Silva; diretor 
administrativo o SI. Pedro Francisco Dezidério, e o diretor de operações, o SI. Rui 
Nascimento da Silva, que substituiu o Sr Bento Cordeiro de Lima, que pediu seu 
desligamento da associação em 11/05/2009. Após a eleição os membros da chapa eleita 
foram empossados em seus respectivos cargos, para o quadriênio, 201011014. Ficando a 
composição da diretoria da associação da seguinte forma: presidente o SI. Francisco 
Erasmo Taveira da Silva, vice presidente a Senhora Francisca Eliete Nascimento da 
Silva, diretor administrativo, SI. Pedro Francisco Dezidério e o diretor de operações, o 
Sr. Rui Nascimento da silva. O presidente reeleito, falou aos presentes que já enviou 
copia da alteração estatutária e desta alteração constando o desligamento do ex-
diretor de operações, o Cordeiro de Lima, para o Ministério das 
Comunicações. Para constar, a presente ata, que vai assinada por mim. Sr. 
Pedro Francisco Dezidério, reunião e Diretor administrativo, Diretor de 

"'''\''''''i"'l"\es Rui Nascimento da Silva, ' Francisca Eliete Nascimento da 
presidente Sr. Francisco da Silva, e por quem mais desejar 

referida ata rerJ'XT',."" 

·dilw~~~ 
Francisco Pedro Francisco Dezidério 

Diretor Administrativo 

~~~~--,"",-~~.L 
NaSCImento da Silvar""" cimento da Silva 

Diretor de Operações j 
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Membros Presentes 

kR~ltÚl~ 1 ~ , 
, RoSã-Maria do N ascimerifo 

,~~ ~/ d»~ ~~ 
Mileide da Silva Meira 

{,UJJ~fJo 1124/J.QR J~ &p.~lOj 
Erivaldo Miguel dos Santos 

J y>lOM f. ~Jj SP.vrt~ 
Simone P. <:los Santos 

(,.-

imento da Silva 

} a bcm-eM6J ~ 
Pedro Francisco Deziderio 

Diretor Administrativo 

)c 6<:" I..Lc>~,;. ~da d~ C~ 
Rui"Nascimento as Silva 

Diretor de Operações 

" 
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Nova Mamoré, lO de fevere~ de 2011. r\ 
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d) DECLARAÇÃO ,~~ ;1--0~ . 
V& _S ______________________________ -----------S _______________ c 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante 
legal, DECLARA, que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade. 

Nova Mamoré-RO, 11 de fevereiro de 2011 

FRANCIS O ERASMO TAVEIRA DA SILVA 
Representante legal 
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e) DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante 
legal, DECLARA que a entidade não executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer serviço mencionados; de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea uj" da Norma Complementar 01/2004. 

Nova Mamoré-RO, 11 de fevereiro de 2011 

ERASMO TAVEIRA DA SILVA 
Representante legal 

n '/ I; ,. '1 I 
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c) DECLARAÇÃO 

Nos, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 

NOVA MAMORÉ, DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos comprometemos no 

fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com ao sub tem 
7.1, alínea "i" da Norma Complementar n° 01/2004: 

Mamoré, 11 de fevereiro de 2011 

~------~----------------------

Pre~idente 

CPF: 037.718.142-00 

NASCIMENTO DA SILVA 

49.172.092-34 

X~~gR~ i1<3~ JA ~ 
JQU~ INE NASCIMENTO DA SILVA 

1° SECRETÁRIO 

CPF: 826.456.392-91 

)( ~.Qo~ .~J7.. 
CINTIA MENDEZ CUELLAR 

2° SECRETÁRIO 

ROSA MARIA DO NASCIMENTO MILEIDE DA SILVA MEIRA 
r-·~·_·· 

1 ° TESOUREIRA 2° TESOUREIRA 

CPF: 028.395.122-20 CPF: 905.675.012-72 
O 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

.@ imprirnil" 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 286849 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCA ELIETE NASCIMENTO DA SILVA , ou vinculado ao CPF: 
349.172.092-34, 

NADA C O N S T A no Tribunal Regional Federal da P Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da P Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 16h17, 28/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

http://www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl pmitp('p,-t;r1"'r\ ",I,,~')~ .. ~~ ~_'T'n r 1 0__ 

.',1 -
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Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

CERTIb'Aó DE DISTRiBúlÇÃÓ 

--- --., 
- - - ------------

Ações Cíveis e Criminais I Execuções Cíveis, Fiscais e Criminais 
e Auditoria Militar ............................................................... ;; ......... ' ............. , ......... . 

! 
, . i O Tribunal de Justiça do Estado de Rond(>niaiCERTIFICA que, revendo os registros de distribuição de ações cíveis e criminais/ex'ecu~ões cíveis, fiscais e criminais e Auditoria Militar, até a presente data, contra FRANCISQA ELlETE NASCIMENTO DA SILVA, CPF nO 349.172.092-34, NADA CONSTA na Comarc~ de Guajará -Mirim. 

Obsmaçõe., /Y;':;);II*~~ 
a) C e rtid ã o ex ped id a,grafu.ii~m'~rl:te,a i'r~~'és d ~~Iht~rné{, ~ombase nas O i retrize s G era i s Judiciais 2007, Capítulq';IX,;'~eção,V, Artigo 364/)ncis'o I eVI,,§ '1° e 8° e Regimento de Custas'Lei nO 1782 de;:2'6/,P9f:Z007;,·I, /i . .' . : ;.) ~ ;:; ~, ." > ") \ 0'001, ,,/,/> """,) {~;t:J 't:>~:~! ~o/ : <"J'/ 'o~,><". \ \ > b) a. i_nformaçãc;/;?OJ~n~~rp,:~;tqj do CPf,:;;',?ti~a @>?~. responS,a~ilidàde.1 do, ~olicitante da Certldao, devendo a Jltuléln<;lade ser"çonferlda pelO Interessado e destlnatarlo; 

c) a aceitação:\~)~/;~;~lst~·:U; GÚ{~~~'o está. càn'dL~~:~~da à éSniêrê~:cl~ 'dOS dados e docum~:ntos p~$soais:dà~'Pé3rte:j;''teressadél;','' .,' .;" ; ::.<:.;,0 _ ,,7 o '" " 

o" 

d) a al,(~.enticr~}j~e,.desta c,~r,tidão poderá se(f~o'nfiçmada np websit€i~~áó.;:-fJ-ROJ Menu p rinci p~'1 - "Aut~·htt2ag~.9.~~;;.(hf,tR,;.f!wwyv:lj. ro. g oy/b r/cedida o pp,ltQ e )" i,nf.o~rri éfrí d o oNU M E R O DE CON·TROLE:)·FEE8'~Q'A'HE'.~KDUE-KAXH· "i ,,' 'í > [:':"';\LT\\::\:<"<:'~::\:,,'" ) , <, 
e) válida por 30'(trin'f~)!cQ~!>;'>:', ,,~~>< ,':, 

" ~. ,.d.~ .)., \,' ~ ,\. \. , J''- / 

f) a da.u~enticação· p~~:~t~,~~; ~,~~.', ~f,e:ti'~,~.d:~~:90 \~~é?fn;~,': ;,~té:~ 1\ (três)' ~7ses após a sua expe Iça0. , \ 1: <" ;. ,': \",~' .' ,', l,f " 
" ,>~ ~.: ~, :~;, :i. ~ ::,': ;:: :}~~/ ' '~~:,;,\ :~ ; .;~; ;~' ',,1. ;' 1 I ' :' 

Emiti da em 28/02/2 o 11 j 1'4<48:15 h. ", -f '~"._ ., . '\ '"_ !! I , '.' _.' .. 

(Dat~'~ Hor~\~( P9}~d Y'e,'Hb-~O)" 
~. __ ', ,,~,,~l .1 _~. ,.-",,;A, _ _ >f, __ ~,o" ~ 

'',.' > 

............ lil1if;'~j"::J· . 
Fórum Nelson: Hungria 

Endereço: Av, 15 de Novembro, s/n - Bairro Serraria 
Cep 76.850-000 -.Guajará -Mirim - RO 

Sistema de Emissão de Cé~tídão Negativa via internet 

http://www.tjro.jus.brlceliidaoonline/isp/emissaocerti ri ~() i Qf 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 227255 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 

037.718.142-00, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da ia Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h50, 16/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 227352 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PEDRO FRANCISCO DEZIDERIO, ou vinculado ao CPF: 270.180.596-15, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da ta Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h57, 16/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 227320 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RUI NASCIMENTO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 349.371.882-91, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h55, 16/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 
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Certidão Negativa Online 

f) a autenticação 
expedição. 

- -- - ---- , ------_.- --------_. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

... ..... ... ...... ..............E~~;:,.~::·~~:;\){tEr ................... . 
Fórum NJl~~~ Hungria 

Endereço: Av. 15 de No-iembro, sln - Bairro Serraria 
Cep 76.850-000 iGu~jará -Mirim - RO 

Sistema de Emissão de 6e;.~~ão Negativa via internet 
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Certidão Negativa Online 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

................ .................... .................. CERTI6ÃÓ[)"E"biáfkiéúiçÃó ......... ...... . 
Ações Cíveis e Criminais I Execuções Cíveis, Fiscais e Criminais 

e Auditoria Militar 

Observações: 

d) a autentí!'ti~,~, .. ~ 
Principal - "Aut'~111 
DE CONTROLE:ti; 

após a sua 

"" .. //' 
'~"f"':::-'."")' '" ··r;::·'··:~:~:.'N'r""··· 

............. .................. ........... ... ................... ... L.,~::~i,::!(.;:,I~r~~;,:·~.J .. . 
f·"··,p,~ 

:" 'í 
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Fórum N~lsori Hungria 
Endereço: Av. 15 de Novem~ro, s/n - Bairro Serraria 

Cep 76.850-000 {.Gu~jará -Mirim - RO 
j , 

Sistema de Emissão de ~'êrtfêfão Negativa via internet 
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Certidão Negativa Online Page 1 ~oJ~ Co!.; . 

~. " '< Fls. 2,2 9 ~?';" 
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' _____ __ _______ __ ._ .. _. ______ . ___ U&~~_. __ _ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

-._. ..... . ............. ... .... .... . .. ........ ·····C·E·RTióÃóbE·bfàTRfi3úi"çÃó·· ..... . 
Ações Cíveis e Criminais I Execuções Cíveis, Fiscais e Criminais 

e Auditoria Militar ...................................................................................... , .......... . 
(/j<;; .. ~; 

i i 
O Tribunal de Justiça do Estado de RondQnia~CERTIFICA que, revendo os registros de 
distribuição de ações cíveis e criminais/e~:ecu~ões cíveis, fiscais e criminais e Auditoria 
Militar, até a presente data, contra PED;RO FRANCISCO DEZIDERIO, CPF n° 
270.180.596-15, NADA CONSTA na Comarpad]e Guajará -Mirim. 

i .1 
.~ j~:, ·2 
:~ )). $ 

dC.f',"" {' fI?<\.;.~ ',. '~"" 
/ )/'Y.i ~ \ ~i, '>1'"'" 

Observações: l~/'/ /~!"'" .! r".;·,.p " ,/ « ~;f:r.,:.,.<;:;<:~'<l, . \~,;:;;. ,.:,>, .•. ~. ~1:i}. \;. 
a) C e rt i d ão ex p e d i d a~r9tLl:Ü~"; ,j'e'nl~~·atf~Jés da \{d{e'l'll.,l,.'c;.:'GÓ' ' ",;<~(,~ a s Di ret rizes Gera i s 
Judiciais 2007, CapLf4lcnlii<:r ~:çã. o)V, AtJigo 36.f.linci$O;I·~c. . . ° 'fi!, 8° e Regimento de 
C t L · ° 1782 Á r.' \l . 2'O"""/'" \';'\ r ,;t "'.. ,; •. ; usa s e In}' .. , r I .. 1<)'1' , V, t. .li·" .•. , .. , .. / ! \, 

/,,1 ri r~~;:'r;! (f,:~"" i",~.. . ,1. 
b) a informaçãel.dÓ 'i.Ai) do CPf~~:€féima e;<~\e,. respon;~; .nq.:~ge;~ dp solicitante da 
Certidão, devenpd;a I~ri~~de se~<ç9ríferida pelb:ji:lt.eresSa9~E!\ " iBa\ário; 

l t'''1 ~i /~';;:',/ .' i \ \::2;;,>,. Ij" .• ' ,>\ 
c) a aceitação "ai ~~ntf.~~tt1dãO est,~cóndi.cL~rh(~.:~ .. ·~ iC9 l~ ~os dados e 
documentos p~ :;11 .. ,' ... · !nteressada.·; .•......... ,.. (,,/. '<:::.: .•.•.....•.. ' i .•. ;~,.,... • 

-C ,v"., ~ ~~:,.', ;' 

d) aautentfur' 
Principal - "Aut' 
DE CONTROLE 

websit~~:~·b;·;~;)-RO) Menu 
. . '9ndo o NUMERO 

, , 
\.~j 

e) válida por 30 (tht. 
\\(), 

f) a autenticaçãor:P~à 
expedição. \ ~" 

!<o..\, . 
\ 

<::) . 
". 

1 '~ ,; ~,.,./; ? ,.~ •• , •• ,:.,~. -"," I • 

..... J.!~,.,~;l,~;·:.~:~;~:i.;;L.I ... 
L, t 

Fórum Nélso~ Hungria 
Endereço: Av. 15 de Novêintlro, s/n - Bairro Serraria 

Cep 76.850-000 JGuljará -Mirim - RO 
\, ,~'< 

Sistema de Emissão de Cé~tgdão Negativa via internet 

após a sua 

\ 
\ 
i 

\ 



_. LCC·-- I ! 1.:: ... -........ _____ ._. 

.. ' C' 
' ~S ,A.)ij;. 

~. ~) 

~·l"le .• 13c? Q 
\ PJ]bri0l: :f! :d- (.), 

SEGUNDA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA v'OS"SL t:jjfb 

---- .---.-- --- .- DE DESENVOLVIMEN1'O eUt.--'fUAAL--E A:R1'ÍS1'feODE-N()VA-MAMORÉ-~--------------:" ---~ 

o presente estatuto com as devidas alterações, após seu registro no respectivo cartório 
de registro de pessoas jurídicas passa a vigorar com as seguintes alterações: 

o 1- A troca da palavra "centro por município" no Art. 1°; 

02- A inclusão da palavra quadriênio e o extenso do numera~ na segunda parte do 
Art. 11; 

03- A correção da sigla ASCODECANOM no parágrafo 2° do Art.ll; 

04- Dar nova redação às alíneas "a, b, c" do inciso II previsto no Art. 13, bem como 
Extinguir a alínea "d "do mesmo inciso e Art.; 

05- Dar nova redação ao Artigo 20, bem como a inclusão dos parágrafos l° e 2° no 
mesmo Art. 

Em virtude das alterações aqui citadas o presente estatuto passa a circular com a 
seguinte redação em sua íntegra: 

J - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FIN'S 

ArL 1° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e artístico de Nova 
Mamoré, doravante denominada ASCODECANOM, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, com sede, na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos n°. 3.977. 

Parágrafo Único - A ASCODECANOM utilizará como denominação fantasia, Nova 
Mamoré FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art. 2° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comnnidade com vistas a: 12 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos t;; 
sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulafdo:'(;" 
I ' . . I I cu tura e o conVIVlO SOCla ; l ' ! - ,.'," 
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c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possíveL 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

C b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico, partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de OplnlOeS e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Nova Mamoré será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus diri ,pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), iv" eildos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. I",··· 
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11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 - Serão admitidos corno associados às pessoas físicas· e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto_ 

Art. 60 
- A ASCODECANOM, será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

li - Contribuintes ou Efetivos - São aqueles que contribuem de forma periódica e 
sucessivamente em períodos não eventuais com o objetivo da ASCODECANOM. 

III - Honorários - São aqueles que contribuíram substancialmente ou praticaram atos de 
grande notoriedade em prol da ASCODECANOM, e assim conquistaram tal honraria. 

Art. 70 
- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 80 
- São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) cuidar e zelar pelo patrimônio da associação. 

Art. 90 
- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fi~ para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da ASCODECANOM: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

\.:;-.:, ,.: 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCODECANOM, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 31 do 
mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
quadriênio 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 0. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geraL Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos membros presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASCODECANOM e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°, 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCODECANOM, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° - A Diretoria da ASCODECANOM poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria, os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no ex ício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da --decorra 
foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I .. LJ\ ~ l;., 
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I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASCODECANOM em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASCODECANOM. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço PatrÍmonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aqulSlçao e constItUIr ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCODECANOM, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; particÍpar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ASCODECANOM, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a esc' ração 
do movimento econômÍco financeiro da entidade; 
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c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

c . § Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEiÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a COmÍssão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

v -DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
disp()stas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

§ Úrico - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigat~ria&.dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também ser' i . ada a 
cessão ou arrendamento da emÍssora do Serviço de Radiodifusão Comu . ,\ ~- QU de 
horários de sua programação. 
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VI - DA RECEITA E DO PATRJMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCODECANOM serão compostos, pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

§ Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VlI- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASCODECANOM ocorrerá segundo decisão de Assembléia L 
Gera~ e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não (JJ 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

§ 1 ° A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

§2° - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

" '" ... 

§ 3° - Nenhuma Alteração neste estatuto poderá ser feita sem a prévia anuênc' 
concedente e da Secretaria de Segurança Nacional 
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Art. 21 - ° presente estatuto foi aprovado na AG de 04 de abril de 2006 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Pedro Francisco Desidério 
Diretor Administrativo 

Presidente 

Nova MamorélRO, 11 de maio de 2009. 
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CÓPIA FIEL DA ATA DA SEGUNDA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ-RO. 

Aos onze dias do mês de Maio do ano de dois mil e nove, por volta das Dez 
horas, na cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, na sede da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré, sita a Rua Manoel Fernandes dos Santos, nO. 3.969, centro, nesta 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, reuniu-se em Assembléia Geral 
Extraordinária na forma estatutária, membros e convidados, bem como a 
Diretoria da mesma, para tratar de assuntos diversos, principalmente a 
Alteração Estatutária. Tomando a palavra o Sr. Francisco Erasmo Taveira da 
Silva, Presidente da Entidade, verificando o quorum exigível, que, por 
conseguinte determinou o início da reunião. Com o inicio dos trabalhos, o 
presidente passou a ler a pauta dos assuntos a serem discutidos, debatidos e, 
por fim, votados. Neste momento o Sr Bento Cordeiro de Lima, Diretor de 
Operações, entregou ao presidente um documento de pedido de desligamento 
da ASCODECANOM, que em sua justificativa, informou problemas de ordem 
pessoal, e que se sentia com isso, impedido de desempenhar a contento as 
funções a ele determinadas pelo estatuto e para não prejudicar a Associação, 
decidiu sair. Agradeceu imensamente pelo voto de confiança a ele empregado, 
desculpando-se com todos pela repentina saída antes do termino do mandato. 
O senhor presidente em seguida informou a todos os presentes que a pauta se 
trata dos seguintes assuntos: Alteração e correções e adequações 
estatutária, assuntos gerais da ASCODECANOM e nova eleição para o 
cargo de Diretor de Operações, para que este exerça essa função até o final 
do quadriênio em andamento, pois no ano que vem teremos eleições gerais da 
ASCODECANOM. Como o assunto de mudança na diretoria de Operações 
encontra-se em andamento, o presidente sugeriu fazer uma inversão nos itens 
da pauta, tratando o assunto como prioritário uma vez que meche na espinha 
dorsal da Associação, por conta que o processo já se encontra em tramitação 
no Ministério das Comunicações, e é em decorrência disso que estamos aqui 
reunidos, aja vistas que este órgão enviou uma correspondência a esta 
direção, solicitando desta, providências no sentido de promover às alterações 
que serão debatidas em seguida. Assim, o Sr Presidente perguntou"aQ$. 
presentes quem poderia assumir o cargo de Diretor de Operações, até ti final 

I t ..' 
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presidente convocou a todos para votarem sobre a indicação por eleição 
do Sr Raul, sendo manifesta a vontade de todos os presentes pela 
aclamação do Sr Raul como Diretor de Operações em lugar do Sr Bento 
Cordeiro de Lima, para deter, digo, terminar o mandato do quadriênio em 
vigência, sendo imediatamente empossado ao cargo. Passando para o item 
seguinte da pauta com a inversão já mencionada. O Sr presidente informou a 
todos que o Ministério Das Comunicações enviou um oficio, o de numero 
123512009/RADCOMIDOSSSCE-MC a direção da Associação solicitando 
alterações no estatuto, para a continuidade da análise do processo, com 
isso, foram apresentadas as seguintes alterações, adequações e 
correções sugeridas e necessárias ao Estatuto,. os quais foram Hdas e 
debatidas para ao final serem votadas, o que se acharam aprovadas por 
unanimidade, com isso o estatuto Primitivo que foi aprovado em onze de Maio 
de dois mil e seis, posteriormente registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas da comarca de Nova Mamoré em 19 de maio do mesmo 
ano, e tendo sua primeira alteração em 06 de Dezembro de dois mil e sete, 
registrado no mesmo cartório em treze de dezembro também do mesmo ano. 
Nesta data têm sua segunda alteração aprovada petos membros 
presentes da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Nova Mamoré, que passam a vigorar após o registro destas no 
Cartório competente, com as seguintes alterações na íntegra: 01- A troca da 
palavra "centro por município" no Art. 1°, 02 - A inclusão da palavra 
quadriênio e o extenso do numeral,. na segunda parte do Art.11 , 03 - A 
correção da sigla ASCODECANOM no parágrafo 2°, Do Art. 11, 04 - Dar 
nova redação às alíneas "a, b, CU do inciso 11 previsto no Art. 13. bem 
como extinguir a alínea "d" do mesmo inciso e Art., a) Ao Presidente compete: 
representar a ASCODECANOM. passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade. 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASCODECANOM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas 
e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrodnio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão; pro1'1fOWr a integração da cormmidade com o serviço prestado; 

05 - Dar nova redação ao Artigo 20, bem como a inclusão dos parágrafos 
1 ° e 20 no mesmo Art. .,. "4 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso Q.;1G",pelo 
associado que se achar prejudicado. ·i;,'" . 
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§2° - o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

§ 3° - Nenhuma Alteração neste estatuto poderá ser feita sem a prévia anuência do poder concedente e 
da Secretaria de Segurança Nacional. 

E tendo assim exauridos os assuntos em pauta, o presidente esclareceu que 
irá providenciar imediatamente o registro das alterações ali aprovadas no 
Cartório de Registro de pessoas Jurídicas da Comarca de Guajará-Mirim, a 
qual esta localidade pertence. Com isso, agradeceu a todos e deu por 
encerada a reunião, e sem mais para o presente momento eu Pedro Francisco 
Desidério, Diretor Administrativo, lavrei e assinei a presente ata, seguido pelo 
presidente e demais membros e diretores. 

;d,p ~a1Jt/$vÇ fJSldyo 
Pedro Francisco Desidério 
Diretor Administrativo 

Nova Mamoré, 11 de Maio de 2009. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° J3 <15 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2.1 de N\u~ 
I 

Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977, Centro 
78939-000 - Nova Mamoré - RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.057.105-06, na 
localidade de Nova Mamoré -RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de nova ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista !'l."~ 
que na ata datada de 1 0/02120 11 foram eleitos membros para cargos com nomes diferentes dos \..1\ 
elencados no Art. 12 do Estatuto Social. Desta forma, a nova ata deve eleger membros de acordo 
com os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social (diretor geral, diretor administrativo e 
diretor de operações). 

Havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, deverão ser encaminhados 
os seguintes documentos e declarações: 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez I[i ./ 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), tjf­
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel rl.fI /' 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "i" (U]V 
da Norma Complementar n° 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nã9é..$:e:ecutante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

·"" .. \,1 
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de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '1" da Norma Complementar 01/2004. 

Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

f) certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que toda a documentação enviada deverá ser C') 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

. ABA - Proc. N° 53.000.057.105-06 - Nova Mamoré - RO - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade li .• 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o • 
disposto no subitem 7.1, alínea ''j'' da Norma Complementar 01/2004. .. 

Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

f) certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que toda a documentação enviada deverá ser C) 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem ) 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

ABA - Proc. N° 53.000.057.105-06 - Nova Mamoré - RO - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° J3 q 5 /2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

de 2011. 

Ao Senhor 
FRANCISCO ERASMO TA VEIRA DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977, Centro 
78939-000 - Nova Mamoré - RO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.057.105-06, na 
localidade de Nova Mamoré -RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de nova ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista nI.·~ 
que na ata datada de 10/02/2011 foram eleitos membros para cargos com nomes diferentes dos \.1\ 
elencados no Art. 12 do Estatuto Social. Desta forma, a nova ata deve eleger membros de acordo 
com os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social (diretor geral, diretor administrativo e 
diretor de operações). 

Havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, deverão ser encaminhados 
os seguintes documentos e declarações: 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez ~. 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), \j~/ 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel ri. () /' 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "i" (U]V 
da Norma Complementar n° 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nã<;H~.~eecutante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 

"" :-'~;! 
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Senhor(a) Secretário(a), 
SE PROIOIlOGlCOlOGlCGRllSPO 

0(.;'/J5>'2011-15:34 ~ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTisTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, 
na cidade de w""Me-. Estado de .-.. objetivando executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM-FM, na cidade de 
Nova Mamoré-RO, processo n° por seu 
representante legal, vem solicitar que seja analisado a documentação 
em anexo, conforme Ofício n° 1395/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, 
de 21 de março de 2011. Informamps também que houve alteração na 
composição do Quadro Diretivo da entidade, conforme consta na 
documentação apresentada em anexo. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Nova Mamoré-RO, 19 de abril 2011 

FRANCISCO ERASMO TAVEIRAõÀ:SILVA " 

I 

Representante legal 

2 9 ABR arf(!:. 
'f,'Sf}11 Nunes c'.' ... ~>., 

t:scrêYente AHt;nZJCl;Q 

CPF: ~rn, 1 JO. 332.;. 04 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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-------------------- -- ----------------- -------- ---- ----------------- -- - ----------- ----------------------" 

-----1\ta de eleÍção da atual diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Nova Mamoré-RO. (Ascodecanom) aos 18 dias do mês de Abril do ano de Dois Mil e Onze 

~ (18/04/2011) por volta das 09 (nove) horas, na cidade de Nova Mamoré, estado de Rondônia, reuniu-se 
em assembléia gera~ os membros da atual diretoria. Para tratar de assuntos referentes à eleição da nova 
diretoria da associação para o quadriênio, mandato este que será de 12/05/2010 a 12/0512014. Dando 
inicio aos trabalhos, o senhor presidente da associação, Sr Francisco Erasmo Taveira da Silva, deu inicio 
a reunião. Verificando quorum necessário, após confirmação de quorum, o Sr presidente leu a pauta e 
discursou para todos os membros presentes. 

Indicando o Sr. Pedro Francisco Dezidério para ser o secretario da reunião. O Sr. Presidente 
informou a todos os presentes, que recebeu do Ministério das Comunicações, um oficio de nO 139512011 
RADCOMIDEOC/SCE-MC. Solicitando copia da ata de eleição dos atuais dirigentes desta entidade. O 
presidente atu~ falou que se algum membro presente pretendesse algum cargo na diretoria da associação 
que formasse uma chapa para concorrer, dando um prazo de 15 minutos, encerrando o prazo, deu-se 
início a votação que foi eleita a atual diretoria, ficando a composição da diretoria da associação, da 

):r,i=:=~~ 
~- os membros da chapa eleIta foram empossados em seus respectivos cargos, para o quadnemo, 2010/2014. 

.) Para constar, lavram-se presente ata, que vai assinada por mim. Sr Pedro Francisco Dezidério, Secretario 
- desta reunião, Diretor de operações Sr. Rui Nascimento da Silva, pelo Diretor GerallPresidente Sr. 

Francisco Erasmo Taveira da Silva, e por quem mais desejar assinar a referida ata registrada em cartório. 

AS CIMENTO 
DIR. DE OPERAÇÕES 

, .. ~. 

,4dr.son Nunes à: :'" :B 
Escrevente Autori;z.acio 

CPF: Q~. l~i). 332 ... 04 
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------- Membros Presentes ________________________________________ ~~)--I 

Jg~~o~~ I 

g lait/lJcb /iJtiud 10 S-f2t~ 
Erivaldo Miguel dos Santos 

z ~ li ludJ4nfp1 
. I 

Simone P. dos Santos 

Presidente 

~ ~m 71w.cktÍl 
Pedro Francisco Desidério 
Diretor Administrativo 

.>< ~, .1). gL. '.,,,1"/7;, do {' ~ 
Rui aSClmento da Silva 
Diretor de Operações 

Nova Mamoré,18 de Abri! de 201l. 
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Nos, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA MAMORÉ, DECLARAMOS, para 
os devidos fins, que nos comprometemos no fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar n° 0112004; 

Nova Mamoré-RO, 19 de Abril de 2011. 

DIR DE OPERAÇÕES DIR. ADMINISTRATIVO 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTfsTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante 
legal, DECLARA que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer serviço mencionados; de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

Nova Mamoré-RO, 19 de abril de 2011 

MO TAVEIRA DA SILVA 
Representante legal 

• ' ':E 

Escrevente .Autonlado 

CPF: 69'1" 1 10.332·04 
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______________ dL_DECL~~~~~C! ________________________________________________ _ 

') 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA MAMORÉ, sediada na Rua 
Manoel Fernandes dos Santos, n° 3977 - Centro - CEP: 76.857-000, na 
cidade de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, por seu representante 
legal, DECLARA, que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "da 
Norma Complementar nO 01/2004; 

( 
.' ..J'. 

Nova Mamoré-RO, 19 de abril de 2011 

FRANCISCO ESMO TAVEIRA DA SILVA~'áIIJo'da; 
'>6 Representante legal 

Adi.f')on Nunes C2~" ':8 
Escrevent e'\ UtOIIL:lC1o 

CPF: 691" 130.332 a04 

D í I"'" '1 I ': '1111 '" _ 
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a) Cópia de nova ata de eleição dos atuais dirigentes da entidade . '~'%~.J, 
-·····---"------·--âevfdãlffenleregiSfiaâa;cónstanâó-,oâososcifigosefencados-no------

art. 12 do Estatuto Social; 
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\ (XrÀ b) .. Prova de que. seus .. diretores são brasileiros natos ou:~~ ... ~__ ' 
-nafiirauii;'-ôosJiã7ifiiís-Cfij-dez-anose-miiiores-de -ilezoltoanos ou--- ~ " 
emancipados; 
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~Ol:son Nunes c:, ~~ :a 
Escrevente Autorizado 

CPF: 691. 130.332.04 
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Escrevente Autori.l3do 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 15630 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 

037.718.142-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Rondônia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 148/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

") destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia (www.jfro.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 16h07, 28/04/2011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto VelhofRO. 
Fone: (69) 211-2472 f 211-2419. e-Mail: nucju@ro.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=RO&nome=FR ... 28/4/2011 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

................................................ -.-.... _.-....... ----... CERTIÕAõ-OE DISTRIBUiÇÃO .. --.. ----.--........ -.... . 

Ações Cíveis e Criminais I Execuções Cíveis, Fiscais e Criminais 
e Auditoria Militar 

° Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os registros de 
distribuição de ações cíveis e criminais/execuções cíveis, fiscais e criminais e Auditoria 
Militar, até a presente data, contra FRANCISCO ERASMO TAVEIRA DA SILVA, CPF nO 
037.718.142-00, NADA CONSTA na Comarca de Guajará -Mirim. 

Observações: 

a) Certidão expedidagratuita,ment~, através da lntérne/, com bas~ nas Diretrizes Gerais 
Judiciais 2007, Capítulo ,IX. SeçãoV, Artigo 364, inciso I eVI,,§1° e 8° e Regimento de 
Custas Lei nO 1782 de 2610912Q07; , . . 

b) a informação, d9,nbmeto. do CPFaéima éde respon~abiJidade do solicitante da 
Certidão, deven,do a titularidade ser conferida peloihteressadb -e' destinatário; 

c) a aceitaçãoçjapresente c,ettídão está condicionaqa à c()nferência dos dados e 
documentos pess~plsda partefriteressada; 

d) a autenticfqadedesta certidão poderá ser confirmada no websitedoTJ-RO, Menu 
Principal - .. Autentiéaç~o··(http:t/www.tj_ro.gov.br/certidaoO.nline). informando o NÚMERO 
DE CONTROLE: P4~L~~GKE~'-_AWL-PTY5 ; ", 

e) válida por 30 (trintil) dià~; 

f) a autenticação pOderá ser eféWladci', rio máximo, até 3 (três.) meses após a sua 
expedição. 

Emitida em 28/04/201116:06:27 h. 
(Data e Hora :de Podo Velho-RO) 

••••••••••••• - ••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••• _ ••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••• ~ ............... _ •• _.ó •••••• ó ... .:.: ....... _..,. ....................................................... _ ••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Fórum Nélson Hungria 
Endereço: Av. 15 de Novembro, s/n .. Bairro Serraria 

Cep 76.850-000 -Guajará -Mirim - RO 

Sistema de Emissão de Ce.rtidão Negativa via internet 

http://www.tjro.jus.br/certidaoonlineljsp/ernissaocertidao.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 15631 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PEDRO FRANCISCO DESIDERIO, ou vinculado ao CPF: 270.180.596-15, 

N A D A C O N 5 T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Rondônia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 148/04-DIREF~ 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatá rio; 

iJ c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

/ Judiciária do Estado de Rondônia (www.jfro.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3{três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Porto Velho - RO, 16hll, 28/04/2011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472/211-2419. e-Mail: nucju@ro.trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certídao/trf1_emitecertídao.php?orgao=RO&nome=PE. .. 

I Icc_-__ _ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

............................................................... _ ........ _- . CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

Ações Cíveis e Criminais I Execuções Cíveis, Fiscais e Criminais 
e Auditoria Militar 

o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os registros de 
distribuição de ações cíveis e criminais/execuções cíveis, fiscais e criminais e Auditoria 
Militar, até a presente data, contra PEIYRO FRANCISCO DESIDERIO, CPF nO 
270.180.596-15, NADA CONSTA na Comarca de Guajará -Mirim. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamentEl, através da Internet, cOm basEl nas Diretrizes Gerais 
Judiciais 2007, CapítuloJX; Seção V, Ar,ligo 364, inciso I e VI,.§" :10 e 8° e Regimento de 
Custas Lei nO 1782 dé 26/09JÂO 07; . . .-

b) a informação donÚmerq do CPF aéima édEl responsaPílidad~do solicitante da 
Certidão, devendo atitularipade ser ·conferida peloJnteressado El. destinatário; 

c) a aceitação da presente c,Elrtídão está condicionácta à conferência dos dados e 
documentos pessoaisçiapa~te irlteressada; 

d) a autenticipade desta certidão poderá ser confirmada no website . . 90 T J-RO) Menu 
Principal - .. AutE:mticaçãq.~{http;l!www.tj.ro.gov.br/certidaoon!ine). inf.orm~ndo o NUMERO 
DE CONTROLE: CPF3.;;UK7U~f2IC-HVKR ; . . 

e) válida por 30 (triritél)diàs; 

f) a autenticação poderá Sér' efetivada, .. (10 rtláxim6, até 3 (trê's) meses após a sua 
expedição. 

. . 

Emitida em2~/04/2011 16:10:25 h. 
(Data e Hora de Porto Velho-RO) 

-............................................................. _ .................... -..................... _,~ ........... ;.;_ .. ;~.; .. ; .. :.;..~_ ... ~-- .. , .................................... -.. _ ....................... -................... -.................... . 

Fórum Nelson Hungria 
Endereço: Av. 15 de Novembro, sln - Bairro Serraria 

Cep 76.850 .. 000 ~Guajará .. Mirim .. RO 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet 

http://www.tjro.jus.br/certidaoonline(jsp/emissaocertidao.jsf 28/412011 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Rondônia 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 15634 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RUI NASCIMENTO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 349.371.882-91, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia, 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Rondônia, 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 148/04-DIREF~ 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Rondônia (www.jfro.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição, 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. '"h" 

Porto Velho - RO, 16h17, 28/04/2011. 

Endereço: Av. Presidente Dutra, 2.203 - Centro 
CEP: 78916-120, Porto Velho/RO. 
Fone: (69) 211-2472/211-2419. e-Mail: nucju@ro.trf1.gov.br 

o 7 :,'. 1 Z .. IM, • J 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=RO&nome=RU ... 28/412011 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário 

.................................................. -............. -.-._ .. --.-.. CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO .. ------... --.... --.. -...... . 

Ações Cíveis e Criminais I Execuções Cíveis, Fiscais e Criminais 
e Auditoria Militar 

o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os registros de 
distribuição de ações cíveis e criminais/execuções cíveis, fiscais e criminais e Auditoria 
Militar, até a presente data, contra RUI NAsCIMENTO DA SILVA, CPF nO 349.371.882-
91, NADA CONSTA na Comarca de Guajarâ -Mirim. 

Observações: 

a) Certidão expedidagratuital11én:t~" aÚa,vés dalnternet,corn base nas Diretrizes Gerais 
Judiciais 2007, CapUuIQJX,Seção.V, Adigo 364, inciso I eyl,,~1°e 8° e Regimento de 
Custas Lei nO 1782 dé2WQ~14007; 

b) a informação do'nu~ero do CPFaéima éde responsabUidade dO solicitante da 
Certidão, deven,do a titul~rr~ade ser conferida pelo,ihteressadoe destinatário; 

c) a aceitação da presente c~rtidão está condicionada à cQnfet'ência dos dados e 
documentos pessoais <;ia parte interessada; 

i' ,- _ .. ',' 

d) a autent1cidáde desta certidão poderá ser confirmada no websitf!do T J-RO Menu 
Principal - "Autenticação" (t)ttp://www.tj.ro.gov.br/certidaoonLine), intor,mando o NÚMERO 
DE CONTROLE: XJbJ~4~SF'"SYK.X-X23R ; " 

e) válida por 30 \(trili!~fdias;' . 

f) a autenticação pod'e'Tá SÚ efetivada',. no fTl:á)(imb., até 3 (trê's) meses após a sua 
expedição. 

. . 

Emitida em28104/20~::1 16:15~18 h. 
(Data e Horà\de Porto Velho-RO) 

... _ ......................................................... _ ............................ _ ............. _ ... -............. ~ ... ; .... ; .. ., ....... , ..... _ .......................................... -............. _ .................................................. . 

Fórum Nelson Hungria 
Endereço: Av. 15 de Novembro, s/n - Bairro Serraria 

Cep 76.850-000 -Guqj.ará -Mirim - RO 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet 

I 
http://www.tjro.jus.br/certídaoonlíne/jsp/emissaocertidao.jsf 
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. _____ ' ______ ~~1'~9l])AS COMUNICAÇOES ~ ~aS ê ' 
. SEÇRETARIA DE SERVIÇOSDRRADIODIFUS.AO-------------- -~--- - -----~,- ----'O?j-- --~ 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SF~R.vIÇOS DE RA.DIODIFUSAO ~ Fls.J' ~ ~, 
\,).'lRúbrlca· \1( fJ 

ANÁLisE DE ATEND:rMENTO DE EXIGÊNCIAS V~"'I.sI _ sr;,~ 

Referente Ofício n° J J 't5 /o_/RADCOMIDOS/SSCE-MC de~.1LlJ,oAj 
. '. / 

Processon° I5~QCtO. O C:S"1 • A oS" OtO Localidade: tJO\}fl tI\4 MO f\ Ç. <-,' {\rQ 
~ / . 

Entidade: A$'io.('íAÇAo C.Qfv1VNímgSA De: ~6S~<l\tVOt \/It'1E- N'-PO 

. ·M,\\S,i CO .~ f"JG\ffi t-J\Aó{MO/Z' 
( ) única entidade no local ou; 
('l()coni concorrentes: (><) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em eJdgência,( ) ~truído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(Q{j Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_)\CpmVridp p,arciaImente, restando a apwsentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. ( <") Qll1'ní?ridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABJLITADA 
'1 

Observações: 

.~ 

Analista responsáveI:. ____ ~~_=.;,;:::::....:.=+_---___!'_-

J. .' 
CarWs J!lIber-...o 9rfmt~'!S fjofá Júnior 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Engenheiro - M::/: E;3B928 
SCE/RADCOM 

CX-J Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doclimentação; 

Observações: 

PfZQct5so JU(f< ín( cAMçN 'T E" 

I 
." ''!:'' L:::::., 

* CONTINUAÇÃO - ~:&S~ :-T 
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.\ 
SEDE:Flso_ -~ __ ~ ____ --=-___ ~--'-____ --'-__ __ 

DENQ~AÇÃO JFANTASIA:FLS. __ :-______ ~---'f__---_ 
i 

I 

.. 
CNP.J -FLS. 

·ESTATUTO SOCIAl.; - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:rITUIÇÃQ -. FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOJDEFlNIÇÁP. ~A DENOM1NAÇÁO - ~S. 
. . . ". . . 

! • } $" 

'; Dmi~ORIA: V ÁLIDA,ATÉ:ltJ Ú~ I :ifJA!t MAND~TO:~ANOS -: :AR'!.­
. MEMBROS FLS~ j Lf~ 

.:: , ~. ~,....:::.""",~ .... '"-.. "..------------,---'-------------'-------
"-"~ 

s . 
. ~ 

==========================::,-,---"",::====================(-:\" L. L ~'-

" 
"-" . 

, . 

. ' 

Brasllia .AR / 5 i A ~ , - -"-. --'--
Analista iesponsável:, Uv.: \11c. 2 ,,!2~ 4t . QJ,~tJ 
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MINISTmO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.D;EP ARTAMENTO DE OUTORGA DE S~VIÇOS DE :RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDnv.tENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° l~q5 /O_IRADCOl\1JDOS/SSCE-MC de12J~ J.,oAJ 
. '. I' 

Processon° t53QOO, o C5 3 . A oS" OfÓ Localidade: tJo<..}f, tAAMQ f\ Ç. .... f<..rQ 
~ / . 

Entidade: Asw·(' í AçGo C,()N/VNí1')qglA De:; OSS~<I\A/Ot \/1 f1f N'T~ 
. ·f\R·\\S,( CO .~ Ní:JC,/fj MAó-ZMOIZ c: 
( ) única entidade no local ou; 
Cl()coni concorrentes: (><) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) ~truído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
C_\ CpmVridfS p,arciaImente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. ( ,<") QU1.hÍ'ridas integralmente - Procésso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

.~ 

Brasília, d!..J2} ( (I Analista responsáveI:_. ___ -'=~~IF__---,L----__!>_-

I . 

Ctrrfc,s !JUów..o 'fjJmtins floM Júnior 
EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: EngenheííO - M::.;: 1:,;}B928 

SC8RADCOfv'1 

CX-J Cumpridas integralmente . 
L-) Cum.pridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte doc1i.mentação: 

Observações: 

PfZOCt5so ']"1,.)$ in!', CAME:,N 'T E" 

'" '" 1 I O I \<IM! " , • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (')'2;,3 CO ..... 
. '/) 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ";~~ls:02ló~ ~. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ,:\F~;\)ib;r ~;;; • 

" ' __ ) <7('(") t 

------ --- -- ------- ------ROIEIRD- DEANALISE-IECNICA-DE-RADCOM-----'",.~'i-">-cc_--,.J'*-f_------' 
0'~ ~~ . 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 Localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA 

Aviso: ~fMOFiublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S2441 10S2407 
Distância A:B 1.17 

( IBGE) 
Longitude 65W1953 65W1936 

) ., 
Processo 

,';D 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53800.000012/99 1.170,00 IND 

53800.000065/99 1.170,00 IND 

~) 53800.000080/99 2.660,00 IND 

·.V 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

3 53800.000368/98 Nova Mamore RO 410,00 IND 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim \ 
, ... "-

\ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/987 , 

I 
; 

- l 
\" '1 J 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 'f n 7 ~' ~ ~ l r.." "- Sim 

l 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora , J 'I 

Rua Man~1 Fernandes dos Santos, 3977 - Centro L;;:':, 

riJ/ ---- ---- -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO '·'f:!.;]C:t '.~ 
DEPARTAMENTO DE OU;-ORGA DE ,SERViÇO DE RADIODIFUSÃO '~:,':"'))' 0/1%1 J 

_______ ____ RºIelBQDE_ANALISE TECNLC~DERAD-CO~----~~~\T--~~~~~~---1I------' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 Localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA 

Aviso: ~fMO~ublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. 

J ',,~. 

" ,:,: 

O " I"" '1 l I '1/-11 , J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES:.' n.· ;/s;i;\ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ., '. cJ' " 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .:~ >, • '~)' V(,y 
, - - '---," ::J"';, 

--------ROTEIRO -OE-ANALISEDE.tNSTALAÇAOOA.ESl"AÇAQ-D-E-RADCOM' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057105/06 Localidade/UF: Nova Mamore/RO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE NOVA 

Aviso: ~fMOFiublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

) ;11' as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b, Sim 07/08/98? , -

i'~'\ Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
/ 4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
IlIitern6,11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transrnissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sisterna irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagrarnas7 (nO IV, itern 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o itern Sim 
14.2,7,1,17 (nO V, item 6,11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródrornos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da ernissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Krn de distância da antena transmissora 

.~11· Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

'_i\ -10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante' Auad Correa Equipamentos c Modelo: PTOdB-FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 29,5 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamen!os Ib. Modelo: SP5025 I c. Categoria. 2H I d. Certificado: 0680030528 

Eletrônicos 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as rnesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação cio serviço? 

o' i 

t l 
16. Conclusão da Análise I 

~ '1':,." \ 
~ . .:', i 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. PrOCe$s6''fecnicamente , 

instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas geográficas inicialmente cadas~radasll 1 
, 

\l, I' I ' 1 I 

~ 
, c' 

, 

tJ l: ... , 
) 

------_._._---------- ------------
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Ministério das Comun1ea.~-ões 

Stsqetaria de SeXY.Íço~ de ·Comunica.ção Eleb:-ômc:a . i.. 

COJ>IFORME }l@:RTAlUANC>336DE 11 DE J1J.IJifO DE2G03 

REQUERJMENTO DE VISTA" ,CÓPIAS *~~D:E :PRO CESSOS,E D9colliE.N'i;QS 
. -' 

.. ~ 

, ' 
I ~,. 

Considex:ando o::inteTess~ ex:: :inf0:r:o:aç;õ~ y'elatiyas ao Processo }ie: C ) Ou~0r.ga, ( . ) Pós-0n:t0rga '~11'( ,)"1 

.Aco:rppan:b.amento e AYalial(1l.o, s9J1eJi:o, JUD10 ao a~al rE:SJí0ns3yel da urodad~ na qual o ~rocess,o te ' 

e:pco:ntra: 

, (X)"yj~ do P:rocesso; , 

( ) Cópias dos autos· do" Processo ~ fOlJl:aS à fO]}J1:ls ~ 

( ) Certiaão do':P:rocesso; -- ; 

".--,:'~,loc~ssono 5~()QO. 052 4Dri06 
I ) 

Rellltiy~ ~o SerY:i~o de: ()OR:állio Com~DÚ:5TiaJ ( )R~ê[joHY:Eàuc::1ti-v;a J ( )lliilio!.IY.Co.:merclpl J( )RT( /C ) ~'C ' , 
, , , 

\ No~e aO!nt~l'essacJp: Ml)$>s.W.~ WrmAHvljQ11'"o cL c1eiJft;4~~ü((!& IuLf;;uol.fl ~ 
,,' " .' ~',}.:d; 7tp.íl~ ~/-- !: ui;? (iS./tryAY0,f')O t.Utf/ /?/{~.ct//7~7lS04. '-:' 

]',nJereço:C;c5:mpleto: 1?- mo,CflJS>9Q ./lAfYJo<l".cI.Lc" d.J:z.z.(bou/J::z, 'Yl :.9,* 
CE:P;, =rr.. ~'29 -000 ' 

~ Tele!o:qes: --6;f.: - trr2 6ê2 

M.otfvaç:ão' da soJiclta~ão e 4a a:Uw.,?as:.ão da. qu;aUclaéle, de'jute:r.ess.a.él.o;·:...: --"":;r.....~~:\LW.~~'-I:I4'~J.bf..,!,..U..u.oU' 
, ,11 ,:t , . 

J" j;ntéxc-qs;J.do 'ireYeX.Jí.',;aSsjD'il;~T:a sua ~uaJip'~a~'2P,,,CO~Sid~;.:a:nc10 os Úe:n~,ab.ab:O'~ ~d:a~ del'crá- iom.,p:ro~2r a sUa ~O:n'd~9:ã~' , 

x'XÇleio·dc dOC1Uue:uto 1J. ser'nne::x:.ac1o .:a,esb solicita ç:.íi o ,:a:ntes êl:J. ;re;J.liz.2·~;ão de 1']sta; :rcpx(}dlis:~o 'd::l G:6:ri:a (pr;J.zo 5 :ili:tis) ou ' 

solicitaçíio d;a' ccrtid:ão (pr:a;z:o 5 (li~s). Podem requer,? -Vista, ,certidõés c' c6pias d~ processos' c él0G'!-lDlci:üos interessados,. ~o.s: 

ten:oo.s,-d~Lef 9.784 do.1999, cQn:('ooo.c,?- ~9,guír espocitJcado: " ' 

(' ) J -1'es.sÕ2S. fís~c~ '~. j~'d~~2S, 9,ue 03 ten~~' uaô; j:q5clo c'oro.o. -qtu.1~e;1 'él'~' d:~tos- o~ :int~:~~i ~diyíd'l)aj~ ~u. '):J.o· 

e:xerclcio do díreito de.Tc:rre;se;o~?o *; " " 

,( ) TI -;r~s03.j.fJsi~ ~jUpalcas~ ou 'o~ 'seu3 repTtSe.'!lt:a;ote:sl,egais, que-, m~o:~e)J? 0:'1 te'xem i:;nci;J.do, possam ter dire5tos 

?U j;ní,eresses :afetados por d~sõês :neles profp:jdas.ou,a serem adotadas* ; . , ~ , .. . <'. ' 
c. ) lU-As O:r~ções ou as AssociaçõeS xepresrnt:al:ÍYáS, em defcsá dé di:re~tos e interesses colctiVos*""";. '. : .' . 

'. (,V}l,V - As pessoas 011'as ÀsSqci.aç;ões legalmente constituídas 'ou seus :re;p.rcscntmks legaiS, em defesa de dirci10~ e·inleresses 

diftsos **; ". ' '.,' 

. . . . .' 
. * Re'pres'e:utaJJtes Legais f l'r(}cúX"!do:res ':"'Anexar cópia da Idcntidad'c e C6pi;r de Procuraçiio yálida' ou, Cópia da OAB;, ' 

** 0.rgal:liws:õesfAssociações represc:ntlltiY2S - Anexar c6pia de documento gue comprove a condição de representação .do 

mlc:rcsse alegado;' . ' ,~ ~ 
E;r;asilia,~'dt: {!~Ç!1J2 ",odroJ..l;: 

~ • ,< 

Em :ate:nS'.íí~ ii. solicibç2o 2prese:ntal -a e após :lreriguaç3io d:il quaMcnç:ãO ~e interess;ado, :1:ue::ra:no., ~·de~,cl.2 co~p~oY'll~:ãO 
junto:à estér-equ crimen to, prOl-ide:oú;;f,:ua preseDte data, todos os atos ne:cess:á.óos à Te2.liz.a,ç:ão do :rtq·U€:·rido , . 

, , j n ' li' "I /, 11M! ,.t .~ 

. .' /) 
- . ,) '; 

,. 
, , ~ 

A .,' ..... .~ M ~ álS: . d ' 1 1 . - d l . tJ .. '...J 
ssmatma e at'ncul·· :rape do Sen'l or respons~ry~ pe a autonzaçao ,":r~ue.Il.o-,...., 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

MINIBTE:F./CI 0.4.8 COMIJNICAÇ,jE8 
aRA SrUA . DF 

53000 036367/2011-89 

SE PRO.IDJlOOlCOlOGlCGRUSPO 

1,:Uü7/20ii-15:46 ~ 

Assunto: Documentação-em~F~ao oficio na 1390IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processo~: ~OO(US7;105~ -- -

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.2L1-º1-/~ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio aClma 
· ) indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do 

requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Nova Mamoré. Diante do requerido por esse mui digno departamento na 
forma expressa logo acima, e tendo em vista a intempestividade decorrente do envio da 
missiva exigencial. É imperioso dizer que, quando esta foi emitida, não existia no 
município qualquer tipo de mapa de arruamento contendo a disposição das ruas, por 
conseguinte, ficou prejudicado qualquer tentativa dessa associação em enviar o 
requerido mapa, sendo esse o ultimo elemento necessário para que essa entidade fosse 
selecionada a executar o serviço de radiodifusão comunitária nesse município de Nova 
Mamoré. Com a ação da prefeitura Municipal em criar a legalização das áreas desse ~ 
município o caso foi resolvido e com isso a municipalidade contratou ~" empresa . : 
especializada para tal feito e por conseguinte, o mapa solicitado por esse depártamento 

. '1_ ' 

então passou a existir. Assim sendo, essa entidade nesse ato apresenta o referido' mapa, ',' , 
contendo a localização exata do sistema irradiante, junto com a delimitação de raio de 1 

. O 7 V ' . ) / 
I 111-1'(1' '" _ 

Lj) I 
I 
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Exigências: 

a) Mapa de arruamento constando o ponto de instalação com delimitação de raio de 1 
(um) Km do centro irradiante conforme norma complementar 0112004. 

Nova MarnorélRO, 13 de outubro de 2010. 

Procurador 

Nome do procurador da entidade: Luiz Fernando Luth 
CPF: 530.053.769-15 

Endereço 
cidade de 
78.939-000 

para correspondência 
Nova Mamoré, 

:RManoel Fernandes dos Santos nO. 3.977 na 
Estado Rondônia, CEP 

Telefone para contato: 061-3543-7255; 
Correio eletrônico (e-mail):fernandoluth@hotmail.com. 

o 7 1"~;:Jl 

L~~/ 
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01 BAIRRO CENTRO 

02 BAIRRO SÃO JOSÉ 

03 BAIRRO SANTA LUZIA 

04 BAIRRO PLANALTO 

05 BAIRRO N. S. DE FÁTIMA 

06 BAIRRO CIDADE NOVA 

07 BAIRRO JOÃO F. CLlMACO 

12 BAIRRO AMBROSIO 

14 BAIRRO NOVO HORIZONTE 

16 BAIRRO CHACAREIRO 

02.24 02.26 

05 
DE MELO 

.~ 

LEGENDA 

Emater 
Hospital Antonio Luiz de Macedo 

. 'a Militar P.M. e Supletivo Seeja 
Igreja o -
Almoxarifado Municpal 
Correio. Biblioteca e Assistência Social 
Rodoviária Municipal 
Prefeitura Municipal 

02.02 A Praça Igreja São Francisco 
02.07 Cartório 
02.11 A Cemitério 

03.01 Escola Estadual Casimira de Abreu 
03.02 Casa Paroquial 

03.09 Creche Mun.Cantinho da Alegria 
04.04 Conselho Tutelar 

04.09 Quadra Poli esportivo 

06.09 

06.11 
08.03 
08.04 

08.11 
08. 13 
09.13 
10.12 
14.11 
14.12 
16.16 
20.08 

Secretria Municipal de Ejiducação 
Escola Est. Salomão SilVa 
Creche Mun. Paraiso dâ Criança 
Banco do Brasil , Políci~ Civil e 'Idarori" 
Maçonaria e Detran 
Garagem Municipal 
Clube Asberon 

, 

Posto de Saúde do Plénalto 
Ceron 
Sucam 
Ginásio Coberto Laurlnda Groff 
Sesc. l..:.:~ 

DESENHO MESSIAS P CORREA 
Nova Mamare 01/06/2011 

-------------------------------~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 647/20 12/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.057105/06 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Mamoré, estado de Rondônia, protocolizado 
em 01/06/2006. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré, inscrita no CNPJ sob o número 08.042.064/0001-67, com sede à Rua Manoel 
Fernandes dos Santos, n° 3977, Centro no município de Nova Mamoré, no estado de 
Rondônia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 0110612006, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
06/07/2006, com prazo [mal em 06/04/2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 03 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: .... _ 

a. Associação dos Produtores Rurais de Marechal RondoK =1'roce::o n° \ 
53800.000012/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Nã1 .. ~ncaminhou \l,X 
documentação no prazo legal estipulado no aviso de habilitação, conforme dómunicaao à \\.; 
entidade por meio do ofício n.O 6193, datado de 19/09/2006, cujas cópias do ofício, respectivo 
AR Postal e publicação do DOU de 19/10/2011 se encontram anexos. Saliente~se qu~,7fr~rttô ~Z 
CGICGRC 
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ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. 

b. Colônia de Pescadores Z 8 de Nova Mamoré - RO - Processo nO 
53800.000065/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Não encaminhou 
documentação no prazo legal estipulado no aviso de habilitação, conforme comunicado à 
entidade por meio do oficio n.O 6198, datado de 19/09/2006, cujas cópias do oficio, respectivo 
AR Postal e publicação do DOU de 19/10/2011 se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. 

c. Colônia de Pescadores Z 8 de Nova Mamoré - Processo n° 
538000.000080/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Não encaminhou 
documentação no prazo legal estipulado no aviso de habilitação, cujas cópias do oficio, 
respectivo AR Postal e publicação do DOU de 19/1 0/2011 se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3969 - Centro, no município de Nova Mamoré, estado de 
Rondônia, de coordenadas geográficas em 100 24'518"S de latitude e 65°19'891"W de 
longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante 
solicitação datada de 02/09/2009. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 254 e 255, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 
geográficas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" às fls. 266 e 267 dos autos. 

8. Ocorre que, frente o indeferimento dos processos das três entidades concorrentes e 
considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção apontado no 
subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004, do qual constatou-se que a 
requerente foi a única entidade habilitada, em "decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. 
Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "d" da Norma 
Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária e certidões dos 
dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
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ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. 

b. Colônia de Pescadores Z 8 de Nova Mamoré - RO - Processo nO 
53800.000065/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Não encaminhou 
documentação no prazo legal estipulado no aviso de habilitação, conforme comunicado à 
entidade por meio do oficio n.o 6198, datado de 19/09/2006, cujas cópias do ofício, respectivo 
AR Postal e publicação do DOU de 19/10/2011 se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. 

c. Colônia de Pescadores Z 8 de Nova Mamoré - Processo nO 
538000.000080/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Não encaminhou 
documentação no prazo legal estipulado no aviso de habilitação, cujas cópias do oficio, 
respectivo AR Postal e publicação do DOU de 19/1 0/20 11 se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nO 
01/2004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3969 - Centro, no município de Nova Mamoré, estado de 
Rondônia, de coordenadas geográficas em lOo24'518"S de latitude e 65°19'891"W de 
longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante 
solicitação datada de 02/09/2009. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 254 e 255, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 
geográficas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" às fls. 266 e 267 dos autos. 

8. Ocorre que, frente o indeferimento dos processos das três entidades concorrentes e 
considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção apontado no 
subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004, do qual constatou-se que a 
requerente foi a única entidade habilitada, em decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. 
Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "d" da Norma 
Complementar nO 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária e certidões dos 
dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 647/20 12/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.057105/06 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Mamoré, estado de Rondônia, protocolizado 
em 01/06/2006. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova 
Mamoré, inscrita no CNPJ sob o número 0&.042.064/0001-67, com sede à Rua Manoel 
Fernandes dos Santos, n° 3977, Centro no município de Nova Mamoré, no estado de 
Rondônia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de O 1/06/2006, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998 . 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada corno requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.D. de 
06/07/2006, com prazo final em 06/04/2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim corno o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 03 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

1. Os motivos dos arquivamentos, bem corno a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: .. ------' 

a. Associação dos Produtores Rurais de Marechal Rondo~ =~Proce:;o n° \\ 
53800.00001:/99, arquivado pel~s seguintes ~atos e ~da~entos: Nã1.,~nca~m,h?~ \},X 
documentaçao no prazo legal estIpulado no aVISO de habIlitaçao, conforme Ce)fimillCaOO a \&., 
entidade por meio do ofício n.o 6193, datado de 19/09/2006, cujas cópias do ofício, respectivo 

, n '1 11.' 1 1 AR Postal e publicação do DOU de 19/10/2011 se encontram anexos. Saliente~se qU€, 'fretite a-
CO/CORC 

~ .... F'N 



r--- - __________ _ 

... ';' ~o 
:~v 

:2; As. Jt~ 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA ,N~utt.aJ J--
261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projet1h . 

_____________ ._~é~~c~, ~JE_~~IJ.f~1:Illi§~d~59~ o. ~~~PO_~!()_~().~E.2~te~}1 .. 1.~~~~~~a ~i~d~)'!~!·Il!a_Ql~"-Z3 ~_~_ .... __ ~~ 
272). 

) 

9. Ao cumprir as eXlgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fi. 184, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 
instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nO 01/2004, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 268. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 06 a 272 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às frnalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às frnalidades e req.uisitos da Lei 9612/98; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fOffimlados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGD. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instmção dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Desenvolvimento C4Uural e Artístico 
de Nova Mamoré; 

11. quadro diretivo: 
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NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Francisco Erasmo Taveira da Silva Diretor geral 
Pedro Francisco Dezidério Diretor administrativo 
Rui Nascimento da Silva Diretor de operações 

lU. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Manoel Fernandes 
dos Santos, 3977 - Centro, município de Nova Mamoré, estado de Rondônia; 

IV. localização do estúdio: Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977 -
Centro, município de Nova Mamoré, estado de Rondônia; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 24'41"S de latitude e 
65°19'53"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fls. 266 e 267, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl. 184, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2012. 

ARIANE BRITO DE ARAÚJO 
Analista 

Brasília, 021 de f/Ú""íW de 2012. 

CARLOS ALBERTO GOLD JÚNIOR 
Engenheiro / Siape: 1538928 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

r 
\~ 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 
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NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Francisco ErasmoT-aveirada Silva Diretor ger-al-
Pedro Francisco Dezidério Diretor administrativo 
Rui Nascimento da Silva Diretor de operações 

IH. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Manoel Fernandes 
dos Santos, 3977 - Centro, município de Nova Mamoré, estado de Rondônia; 

IV. localização do estúdio: Rua Manoel Fernandes dos Santos, 3977 -
Centro, município de Nova Mamoré, estado de Rondônia; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 100 24'41"S de latitude e 
65°19'53"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fls. 266 e 267, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl. 184, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2012. 

ARIANE BRITO DE ARAÚJO 
Analista 

Brasília, 02 q de f {/,I ""ÍVJ de 2012. 

Engenheiro / Siape: 1538928 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, O.,) de ~ O\/\. 9'V 

(' 
\~ , 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 
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.~~·~3. Jt~ 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA ,N~u.l;IXa J--.-
261/201O/DPF/CGCE/CONmR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projé~ , 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 7'J a.s - li 

272). 

9. Ao cumprir as eXlgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fi. 184, fumado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 
instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nO 01/2004, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 268. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 06 a 272 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às fmalidades e reqpisitos da Lei 9612/98; 

IH. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem corno se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGD. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Desenvolvimento C~ltural e Artístico 
de Nova Mamoré; 

lI. quadro diretivo: 
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;;;:Fk J't'S 
De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga:'.".q:e:f\::;l.l 

Serviços de Comunicação Eletrônica. \ ~~~~) _ s'< 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, ,{ de rr;cvr:.." de 2012. 

IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serv os de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~CUÇAO DO ~H,;hr'1'.lI~. I 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ,~,)~, _ sr) ---- --- --------- ------ ------------ --- --- ----------\c-S'---~l 
MUNICÍPIO: Nova Mamoré I DF: RO 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Nova Mamoré 
N° DO PROCESSO: 53000.057105/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão dos Produtores Rurais de Marechal Rondon 
N° DO PROCESSO: 53800.000012/99 

ENTIDADE: Colônia de Pescadores Z 8 de Nova Mamoré - RO 
N° DO PROCESSO: 53800.000065/99 

ENTIDADE: Colônia de Pescadores Z 8 de Nova Mamoré 
N° DO PROCESSO: 53800.000080/99 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004. 

Ij:' .. : 

Responsável: __ ...l..Ov"-"'-".V",-,l ~=------'-"~~~";P-----YW---------f-- O 'I 11" n'l 
, """~ 

CG/53000.057105/06/CGRC 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n?G I q ~ /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Colônia dos Pescadores Z 8 de Nova Mamoré 
Rua José Ribeiro da Costa, n° 7634 - Centro 
78.931-000 Município de Nova Mamoré - RO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, l~ de.5ekrnbto de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53800.000.065/99, na localidade de 
Município de Nova Mamoré - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Colônia dos Pescadores Z 8 de 
Nova Mamoré" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

rviços de Comunicação Eletrônica 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR ""'.- IIIIIJS,.. ~~ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlTVATAIRE ~r:;~\ '1."'~ 
NO\ '\J RAZAo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SO~IAII= nll nr~~'" .' 

U1~~ 2. V, ~ , «P , f-O ----- --------- --- '-- ofu<Y6-198/ASS7DEO(JSC - -- - -- - - ------ - -- ,-------"',;r- - ~~-__i'__'. 
ENDEREÇO/ADR ~ v 

REPRESENTANTE LEGAL ~ OORE .~·Fi!;fJ) , . 
COLONIA DOS PE~CD~ ~g~r~~~~ENTRO ,'\R!'H", 

CEP / CODE POSTAL 

I , , ; 

I : 

i))~" I 
li RUA JOSE RlBE~CIPIO DE NOVA MAMOREIRO 

78,931-000 
) rl.. 
.S'S' _ <; ~ 

~r "" I . . 
i J .. 

I I I I I I I ',CCAAAÇÃO " 00' 
) / NATURE DE L'ENVOI 

I 
L.J rr\'VKII ARIA I PRIORITAIRE 

DEMS .' 

O SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTINATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NQM L/SIBLE OU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAl DO EMPREGto.DO / 
RECfc"pOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR . SIGNATURE DE L'AGENT 

( , 
ENDEREÇO PARA D\=VOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 

lU 
CORREIO( 

BRESIL 

FC0463/16 

RB 

114 X 186 mm 

4 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTAT/VES DE LlVRAISON 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I, S - -
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nOG I q ô/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Gabriel José da Silva 
Associação dos Produtores Rurais Marechal Rondon 
Distrito de Nova Dimensão, s/n° 
78.993-100 Município de Nova Mamoré - RO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,19 de~ de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53800.000.012/99, na localidade de 
Município de Nova Mamoré - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/0412006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação dos Produtores 

í) Rurais Marechal Rondon" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja 
! a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos 

da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06107/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no ' 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 
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. vlno6193/2006/ASS/DEOC/SC 
C;ÓS CC 

~ 
GABRIEL JOSE DA SILVA r-;: 
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ASSOe. DOS PROD. RURAIS MARECHAL RONDON ~ ... '. r(J 1-. ~ I 

-- --DISTIUTÜDE-NovA5íMENSÃO:S7No-- -------------- - ----------- ------.... "? h.i,-
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---.l • MUNlCIPIO DE NOVA MAMORE/RO ,J.l, Rut"ica cP 
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= ----
I I I I I I I I I I 

DEÇ;LfI"-"yflU ut: LU'" I t:UUO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) / D/SCR/M/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE:DE L'ENVO/ 
, O PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

DEMS 

O SEGURADOI VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEI3EDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTlNAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO RUBRICA E MAr DO EMPREGADO / 
RErr~EDOR /6RGAo EXPEDIDOR SIGNA TURE DE L'AGENT , 
ENDEREÇÇ> PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR Djl.NS LE VERS 

75240203-0 , FC0463/16 114 x 186 mm 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇ<!ES A '. 'JI - • i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° (à.j q 5 /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Representante Legal 
A Colônia dos Pescadores Z 8 de Nova Mamoré 
Av. Antonio de Matos Piedade, n° 3674 - Centro 
78.931-100 Município de Nova Mamoré - RO 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53800.000.080/99, na localidade de 
Município de Nova Mamoré - RO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "A Colônia dos Pescadores Z 8 
de Nova Mamoré" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a 
disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da 
Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

LSON L. B. FERREIRA 
erviços de Comunicação Eletrônica 
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~~ 
BUREAU DE DESTlNATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR; NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

I. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Norma Complementar nO O 1/2004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento: 

I. As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Edital de Notificação de Indeferimento de processos, publicado no Diário 
Oficial da União de 19 de outubro de 2011 tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de 
tempo e restando comprovada a falta de interesse processual das requerentes. 

UF LOCALIDADE N" DO PROCESSO 

MG ABAETE. 53710.001401/98 

MG ACAIACA 53710.001478/98 

MG ALFENAS 53000.002913/98 
ALTO 

MG JEQUITIBA 53710.0007 18/0 I 

MG ARAÇAI 53710.001413/99 

MG ARAPUÁ 53710.000086/99 

MG AREADO 53000.092643/06 

MG ARINOS 53000.003249/00 

MG ARINOS 537 I 0.001174/98 

MG ARINOS 53710.001318/98 

MG BAMBUÍ 53000.028875/05 
BELO 

MG HORIZONTE 53710.001435/98 
BELO 

MG HORIZONTE 53710.000039/99 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.000065/98 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.000823/99 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.001590/98 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.000492/99 

BELO 
MG HORIZONTE 53710.000280/00 

MG BETIM 53000.038630/03 

rbpv/CGRC 

NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E. 
DATA 

INSTITUTO PAROQUIAL DE 
ASSIST~NCIA SOCIAL 1487 DE 27/04/2000 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CASCALHO E ADJAC~NCIAS 2544 DE 23/04/2003 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
ABIACIONAL NOVO LAR 2097 DE 02/05/2006 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 
JEQUITlBAENSE 4474 DE 30/05/2008 
CENTRO SOCIAL COMUNITARIA DE 
ARAÇAI 3765 DE 23/04/2008 
FUNDAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA EDUCATIVA DE 
ARAPUÁ 10640 DE 06/1112003 
SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA BAIRRO DAS POSSES 
DE AREADO 3629 DE 23/04/2008 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÁO 
COMUNITÁRIA ARIENSE 2488 DE 23/04/2003 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA ARINENSE 2514 DE 23/04/2003 
ASSOCIAÇÃO BENEFIÇENTE E 
CULTURAL COMUNITARIA 
URUCUIANA 2971 DE 05/05/2003 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO DE BAMBUÍ 5397 DE 12/09/2006 
ASSOCIAÇ~O CULTURAL DE 
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 2386 DE 19/04/2002 
ASSOCIAÇ~O CULTURAL 
COMUNITARIA FM NOSSA PAZ 4365 DE 28/05/2003 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DA 
COMUNIDADE DO ALÍPIO DE MELO 2578 DE 23/04/2003 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
RADIODIFUSÃO 5536 DE 18/0512004 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
ESPERANÇA 10644 DE 06/11/2003 
CRECHE RECANTO COMUNITARIO 
CRIANÇA FELIZ 3792 DE 31/05/2001 

ASSOCIAÇÃO ACERROAD 4700 DE 08/08/2,,"0'2"'= 
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO 

5652 DE 14/09/2cl06 SOCIAL E CULTURAL CONSTRUINDO 

MOTIVO DA 
DEVOLUÇÃO 

NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEUAO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1012011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 

"óou DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
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O AMANHÃ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS NÃO ATENDEU AO 
MORADORES DA REGIÃO DO BAIRRO DOU DE 19/1 0/2011 
MARAJOARA NO MUNICÍPIO DE 

MG BETIM 53000.006115/05 BETlM 5647 DE 14/09/2006 
ASSOCIAÇÃO POPULAR DOS NAOATENDEUAO 
MORADORES BAIRRO JARDIM DOU DE 19/10/2011 

MG BETIM 53710.001410/98 TEREZÓPOLIS 1413 DE 19/04/2000 
BOA ASSOCIAÇÃO ESPERANCENSE DE NÃO ATENDEU AO 

MG ESPERANÇA 53000.014701/10 PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO SOCIAL 2843 DE 24/05/20 Ii DOU DE 19/1 0/2011 
BONITO DE ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA UNIDOS NÃO A TENDEU AO 

MG MINAS 53710.000421/01 DE BONITO DE MINAS 7259 DE 28/11/2005 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO NÃO ATENDEU AO . 

BORDADA BAIRRO NOSSA SENHORA DOU DE 19/1 0/2011 
MO MATA 53710.000 I 06/0 I APARECIDA 1024 DE 27/02/2003 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO NÃO ATENDEU AO 
MG BUENÓPOLlS 53710.000300/99 BAIRRO BELA VISTA 3870 DE 20/05/2003 DOU DE 19/1 0/2011 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS IDOSOS NÃO ATENDEU AO 
CAMPANÁRI E INATIVOS INCAPACITADOS FÍSICOS DOU DE 1911012011 

MG O 53710.000643/02 DO MUNICÍPIO DE CAMPANÁRIO 120 DE 29/05/2006 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NÃO A TENDEU AO 

MG CAPELINHA 53000.052050/04 CULTURAL DO BAIRRO MARIA LÚCIA 7057 DE 26/1 0/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DAS FAMILlAS DOS NÃO ATENDEU AO 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA DOU DE 19/1 0/2011 
GROTA DO EVANGELHO CÓRREGO 

MO CAPELINHA 53710.000316/99 DOYPE 5744 DE 14/09/2006 
ASSOCIAÇÃO RURAL E NÃO A TENDEU AO 

CAPITÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO DOU DE 19/10/2011 
MG ENÉAS 53000.047348/07 DISTRITO DE CAÇAREMA 01 DE 07/02/2008 

GRUPO COMUNIDADE DO BAIRRO NÃO ATENDEU AO 
MG CARATINGA 53710.000641199 SANTO ANTÔNIO 1718 DE 04/04/2006 DOU DE 19/1 0/2011 

LIGA CARMESIANA DE ASSISTENCIA NAOATENDEU AO 
MG CARMÉSIA 53710.001 033/99 SOCIAL - LlCAS 36 DE 25/05/2009 DOU DE 19/1 0/2011 

CARMO DE ASSOCIAÇÃO_ COMUNITARIA DE NÃO A TENDEU AO 
MG MINAS 53710.0003651/99 RADIODlFUSAO ANTENA AZUL 1166 DE 03/04/2000 DOU DE 19/10/2011 

CONSELHO COMUNITARIO DE NÃO ATENDEU AO 
CARMO DO RADIODIFUSÃO DE CARMO DO RIO DOU DE 19/1 0/2011 

MG RIO CLARO 53710.001024/98 CLARO 3828 DE 20/05/2003 
CASCALHO ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO NÃO ATENDEU AO 

MG RICO 53000.019189/05 MUNICÍPIO DE CASCALHO RICO 4801 DE 30/08/2007 DOU DE 19/10/2011 
CONCEiÇÃO NÃO ATENDEU AO 
DO RIO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DOU DE 19/1 0/2011 

MO VERDE 53710.001306/98 RADIODIFUSÃO CONCEIÇOENSE 3797 DE 31/05/2001 
CORREGO DO ASSOCIAÇÃO_ CORREGUEN.SE DE NÃO ATENDEU AO 

MG BOM JESUS 53000.025778105 RADIODlFUSAO COMUNITARIA 3766 DE 23/04/2008 DOU DE 19/1 0/2011 
DIOOODE ASSOCIAÇÃO COM. BENEF. NOSSA NÃO A TENDEU AO 
VASCONCEL SRA. APARECIDA ALTO DOS DOU DE 1911 0120 I I 

MG OS 53710.000205/99 COELHOS 4798 DE 30/08/2007 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO A TENDEU AO 

MG DIVINO 53710.001412/99 RADIODIFUSÃO DIVINENSE 1090 DE 27/02/2003 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTo NÃO A TENDEU AO 

MG DIVINO 53710.001158/98 EDUC. DE COM. DE DIVINO 5655 DE 27/07/2001 DOU DE 1911 0/2011 
ASSOCIAÇÃO ÇOMUNITARIA NÃO ATENDEU AO 
EDUCATIVA SAO FRANCISCO DE DOU DE 19/1012011 

MO DlVINÓPOLIS 53710.001420198 PAULA DE RADIODIFUSÃO 5389 DE 12/09/2006 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NAOATENDEU AO 
FlLANTROPICA EDUCATIVA DE DOU DE 19/10/2011 

MG DIVINÓPOLlS 53000.013221/05 DESENVOLVIMENTO CULTURAL 5480 DE 13109/2006 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO NÃO ATENDEU AO 

MG DIVISÓPOLIS 53710.000982/99 FRONTEIRA DE DIVISÓPOLIS 5390 DE 12/0912006 DOU DE 19/1 0/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO A TENDEU AO 
RADIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE DOU DE 1911 0/2011 

MG DIVISÓPOLIS 53710.00023810 I DIVISÓPOLIS 249 DE 06/08/2007 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NÃOATENDEU AO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO DOU DE 19/1 012011 

MG DURANDÉ 53000.052560105 PROGRESSO 2076 DE 28/0412006 
ASSOCIAÇÃO EMISSORA NÃO ATENDEU AO 

ENTRE EVANGÉLICA DE RADIODIFUSÃO DOU DE 19/10/2011 
MG FOLHAS 53710.000615/99 COMUNITÁRIA 3872 DE 31105/2001 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NÃO ATENDEU AO 
COMUNITÁRIA CRISTOVAM DOU DE 19/1 0/2011 

ESTRELA DO AUGUSTO DE OLIVEIRA RÁDIO 
MG SUL 53710.000008/99 COMUNITÁRIA - FM ESTRELA DO SUL 4947 DE 02/06/2003 

CONSELHO COMUNITARIO DE NÃO ATENDEU AO 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE DOU DE 19/1 0/2011 

MG FLORESTAL 53710.001291/98 CACHOEIRA DE ALMAS 5469 DE 13/09/2006 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E NÃO ATENDEU AO 

MG FLORESTAL 53710.000820/99 CULTURAL 5473 DE 13/09/2006 DOU DE 19/1 012011 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE NÃO A TENDEU AO 

MG FORMIGA 53710.001153/98 EVANGÉLICA FORMIGA 7759 DE 05/11/2001 DOU DE 19/10/2011 
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GOVERNADO 
R 

MG VALADARES 53710.000869/98 
GOVERNADO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
CULTURAL E SOCIAL B. CENTRO GV­
MG 
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NÃO A TEN;/~. ~~~tJ'vO!l-
DOU DE 19/1 I1 "" 

1107 DE 27/02/2003 _ S .... 

- -- - -R-------- -- ---ASSOCIAÇi\0PARA-ÔPIWGRESSôDA--
NÃO ATENDEU AO 

--------------- --DOU DFT9/ro72oTT------

MG VALADARES 
GOVERNADO 
R 

MG VALADARES 
GOVERNADO 
R 

MG VALADARES 
GOVERNADO 
R 

MG VALADARES 

MG GUANHÃES 

MG GUIDOVAL 

MG IBIRACI 

MG IBIRITÉ 

MG IGUATAMA 

MG IPUIUNA 
IRAIDE 

MG MINAS 

MG ITABIRA 

MG ITABIRA 

MG ITABIRA 

MG ITAIPÉ 

MG lTAJUBÁ 

ITAMARANDI 
MG BA 

ITAMARATI 
MG DE MINAS 

MG ITAMBACURI 

MG lTAOBIM 

MG ITAPAGIPE 

MG ITURAMA 

MG JANAÚBA 

MG JAPARAÍBA 

JEQUrTINHON 
MG HA 

MG JUATUBA 

MG JUIZ DE FORA 

MG JUIZ DE FORA 

MG JUIZ DE FORA 

LAGOA 
MG FORMOSA 
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53710.000756/98 VILA ISA 6445 DE 30/08/200 I 

53710.001234/00 

53710.000823/0 I 

5371 0.000516/99 

53710.000738/98 

53710.001283/98 

53710.000747/99 

53710.000510/00 

53000.006779/02 

53710.000541/99 

53710.000954/99 

53710.000756/0 I 

53000.050669/04 

53000.027130/04 

53710.000884/99 

53710.000844/98 

53710.000283/00 

53710.000659/98 

53000.022584/03 

53710.001006/99 

53710.001367/99 

53710.001014/98 

53710.001711/98 

53710.000829/00 

53710.000231/00 

53000.001532/03 

53710.000962/98 

53710.000066/99 

53710.000988/00 

53000.040381105 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE PROGRESSO 1106 DE 27/02/2003 

ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA 
NA REGIÃO 1093 DE 27/02/2003 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PRO­
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DO 
BAIRRO SÃO RAIMUNDO 3223 DE 25/07/2000 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA CIDADE 
DE GUANHÃES DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇAO BENEFICENTE 
GUIDOVALENSE 

FUND~ÇÃO NOVA ONDA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
EDUCATIVA RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 
ALTO SÃO FRANCISCO E 
ADJACêNCIAS 
O LAR SAO VICENTE DE PAULO DE 
IPUIUNA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
AMIGOS DO BAIRRO BAGAGEM 

INSTITUTO AÇÃO E CIDADANIA 
FUNDAÇAO DE DESENVOLVIMENTO 
DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO 
ITABlRANA DE CULTURA E 
COMUNICAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES E MORADORES DE 
BARRO AMARELO 
ASSOCIAÇf.O COMUNITARIA DE 
RESGATE À VIDADEITAJUBÁ 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
FILADÉLFIA DO MUNIC!PIO DE 
ITAMARANDIBA 
ASSOCIAÇAO COMUNIT0RIA DOS 
MORADORES DO MUNICIPIO DE 
ITAMARARI DE MINAS 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO IGUALDADE 
ASSOCIAÇAO CULTURAL 
COMUNITÁRIA EVANGÉLICA DE 
ITAOBIM 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO DE IT APAGIPE 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
TRIÂNGULO FM 
CENTRO COMUNITARIO DE CULTURA 
GORUTUBANA 
ASSOCIAÇAO DAS PIONEIRAS DE 
JAPARAIBA 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
NOVA DIMENSÃO DE 
JEQUITINHONHA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE 
JUATUBA 
ASSOCIAÇAO. CULTURAL DE 
RADIODIFUSAO E EVENTOS 
COMUNITÁRIO ZONA NORTE 
SOCIEDADE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIA RENASCER DE JUIZ DE 
FORA 
SOCIEDADE DE COMUNICADORES 
INTERLAGOS 

2536 DE 13/0612000 

2853 DE 13/05/2002 

6155 DE 16/08/200 I 

Ii DE 15/03/2011 

3335 DE 23/0512005 

I 165 DE 03/04/2000 

6439 DE 07/0712003 

5657 DE 14/09/2006 

5675 DE 14/09/2006 

5655 DE 14/0912006 

1 696 DE 04/04/2006 

5656 DE 27/07/2001 

10570 DE 06/11/2003 

10571 DE 06/11/2003 

1086 DE 09/03/2007 

5399 DE 12/0912006 

80 DE 26/03/2008 

5373 DE 17/09/2007 

3610 DE 22/05/2001 

2082 DE 28/04/2006 

5725 DE 14/09/2006 

5723 DE 14/09/2006 

6971 DE 28/09/2011 

3609 DE 22/05/200 I 

1250 DE 11/03/2002 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19110/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1012011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1012011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEUAO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19110/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEUAO 
DOU DE 19/10/2011 

NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE MONJOLlNHO DE 
MINAS 98 DE 30/05/20 I I 

NÃO ATENDEU AO r "DOrmE 19/10/2011 
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LAGOA ASSOCIAÇÃO CULTURAL NÃO A TENDEU AO 
MG ORANDE 53710.001682/98 COMUNITÁRIA DE LAOOA ORANDE 5654 DE 27/07/2001 DOU DE 19110/201 1 

A VOZ DE LAGOA SANTA- NÃO A TENDEU AO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAOOA- DOU DE 1911 0/2011 

LAGOA SANTENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
MO SANTA 53710.000692/98 RADIODIFUSÃO 3278 DE 27/07/2000 

CENTRO DE ASSISTENCIA E NÃO ATENDEU AO 
MG LARANJAL 53710.000719/98 PROMOÇÃO SOCIAL 10573 DE 06/11/2003 DOU DE 19/1 0/2011 

PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA NÃO ATENDEU AO 
MO MACHADO 53710.000538/99 INDEPENDENTE DE MACHADO 3802 DE 31/05/2001 DOU DE 19/10/2011 

ORGANIZAÇÃO NÃO NÃO ATENDEU AO 
MALACACI-IE GOVERNAMENTAL EM DEFESA DA DOU DE 19/10/2011 

MO TA 53710.000910/0 1 VIDA E DO MEIO AMBIENTE 1089 DE 27/02/2003 
NUCLEO EDUCATIVO E DE NÃO A TENDEU AO 

MO MANGA 53710.000437/99 ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTRÊLA 3741 DE 30/05/2001 DOU DE 19110/2011 
COMUNIDADE CULTURAL NÃO ATENDEU AO 

MG MANHUAÇU 53710.000382/99 EDUCATIVA VILANOVENSE 4789 DE 22/07/2005 DOU DE 19/10/2011 
MARAVILI-IA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SOCIAL NÃO A TENDEU AO 

MO S 53710.000675/00 E CULTURAL MARA VILHENSE 19060 DE 09/12/2004 DOU DE 19110/2011 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NÃO ATENDEU AO 

MG MARIANA 53710.000334/00 E PENSIONISTAS DE MARIANA 5457 DE 13/06/2003 DOU DE 19/1 0/2011 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NAO A TENDEU AO 

MO MATIPÓ 53710.001713/98 COMUNITÁRIO BAIRRO CENTRO 4233 DE 22/07/2002 DOU DE 19110/201 I 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTA NÃO A TENDEU AO 

MG MATOZINHOS 537 I 0.000818/99 LUZIA 3822 DE 20/05/2003 DOU DE 19110/201 I 
MONTE ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NAO A TENDEU AO 
ALEGRE DE MONTEALEORENSE DE DOU DE 19/10/2011 

MO MINAS 53710.001473/98 RADIODIFUSÃO 5997 DE 25/06/2003 
MORADA NÃO A TENDEU AO 
NOVA DE DOU DE 19/10/2011 

MG MINAS 53710.001132/99 LAR DOS MENINOS DOM ORIONE 2375 DE 20/04/2001 
SOCIEDADE DE CULTURA E EVENTOS NÃO A TENDEU AO 

MO MUNHOZ 53710.001018/99 DE MUNHOZ 4473 DE 30/05/2008 DOU DE 19110/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS NÃO A TENDEU AO 
AMIGOS DA APA SUL DE DOU DE 19/10/2011 

MG NOVA LIMA 53710.001287/98 RADIODIFUSÃO 2480 DE 19/03/2004 
PADRE ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO NÃO A TENDEU AO 

MG CARVALHO 53710.000435/00 MUNICÍPIO DE PADRE CARVALHO 1691 DE 04/04/2006 DOU DE 19110/2011 
PADRE A~SOCIAÇÃO E MOV .. COMUNITARIO NÃO ATENDEU AO 

MO PARAÍSO 53710.001602/98 RADIO LUZ DO PARAISO FM 98,6 8300 DE 22/11/2001 DOU DE 19/1012011 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL NÃO A TENDEU AO 

MO PAPAGAIOS 53710.000004/99 VALDECI SANTIAOO 1114 DE 06/02/2004 DOU DE 19110/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NÃO A TENDEU AO 

MO PASSOS 53000.028885/09 RENOVO 64 DE 31/03/2010 DOU DE 1911 0/201 I 
PATOS DE ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DO NÃO ATENDEU AO 

MG MINAS 53710.000525/99 EVANGELHO QUADRANGULAR 578 DE 23/01/2001 DOU DE 19110/2011 
FUNDAÇÃO CULTURAL E NAO A TENDEU AO 

MO PATROCÍNIO 53710.000759/99 COMUNITÁRIA CAIAPÓ 4488 DE 04/05/2004 DOU DE 19110/2011 
ASSOCIAÇÃO CO~UNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 

MO PATROCÍNIO 537 I 0.000464/02 APOIO AO CIDADAO PATROCINENSE 2074 DE 28/04/2006 DOU DE 19110/201 I 
PATROCINIO ASSOCIAÇ:'-O MUNICIPAL NÃO A TENDEU AO 

MO DO MURIAÉ 53710.000720/98 COMUNITARIA 4144 DE 18/06/2001 DOU DE 19110/2011 
ASSOCIAÇÃO ARTISTlCA CULTURAL NÃO A TENDEU AO 
NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO DE DOU DE 19/10/201 1 

MO PERDIZES 53710.001656/98 PERDIZES 3805 DE 31/05/2001 
CENTRO DO DESENVOLVIMENTO NÃO A TENDEU AO 
COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE DOU DE 19110/2011 

MO PERDÕES 53710.000713/98 PERDÕES 4938 DE 02/06/2003 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA JARDIM NÃO A TENDEU AO 

MO PERDÕES 53710.001689/98 NOVA ESPERANÇA DE PERDÕES 2860 DE 13/05/2002 DOU DE 19/1 0/2011 
ASSOCIAÇAO DOS PRODUTORES NÃO A TENDEU AO 

MG PESCADOR 53000.056038/06 RURAIS C. SÃO PEDRO 5728 DE 14/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS NAO ATENDEU AO 

MO PESCADOR 53710.001024/01 PRODUTORES RURAIS DE PESCADOR 5729 DE 14/09/2006 DOU DE 19/10/201 I 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NÃO ATENDEU AO 

MO PESCADOR 53000.021 126/04 RADIODIFUSÃO ASTRAL 7263 DE 28/1 1/2005 DOU DE 19/1 0/201 I 
PIEDADE DE ASSOCIAÇÃO PIEDADENSE DE NÃO A TENDEU AO 

MO PONTE NOVA 53710.000750/02 INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO 142 DE 16/06/2009 DOU DE 19/10/201 1 
ASSOCIAÇÃO BENEF. CULTURAL E NÃO A TENDEU AO 

MG PITANGUI 53710.001489/98 COMUNITÁRIA DE PITANOUI 2881 DE 27/06/2000 DOU DE 19/10/201 I 
-ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO NÃO A TENDEU AO 

MG PITANGUI 53710.000862/98 COMUNITÁRIO 4626 DE 29/06/2001 DOU DE 19/10/2011 
NÃO A TENDEU AO 

MG PITANGUI 53710.000110/99 UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES 695 DE 15/03/2000 DOU DE 1911 012011 
NÃO A TENDEU AO 

MG PIUMI-lI 53710.000114/99 RÁDIO NOVA CANÇÃO FM 95,7 MHZ 1038 DE 06/02/2001 DOU DE 19/1 0/20 1 I 
POÇOS DE ASSOCIAÇÃO CATOLlCA NÃO A TENDEU AO 

MO CALDAS 53710.001156/98 COMUNIDADE NOVA ALIANÇA 4984 DE 21/08/2002 DOU DE 19/1 0/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AOAPE NÃO A TENDEU AO 

MG PONTE NOVA 53710.001581/98 FM DE PONTE NOVA 4899 DE 02/06/2003 DOU DE 19/10/2011 
rbpv/CGRC 
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POUSO 
MG ALEGRE 5371 0.000792/98 ASSOCIAÇÃO DEFESA DA VIDA 

ASSOCIAÇAO DE CULTURA, 
POUSO RECUPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO 

- --MG-- -AtEGRE- ---- - 53'1i OJ100043f(l-]--- - seetAt-~-CARtS-M1'\----- -- -------- -
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Ma 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

MG 

POUSO 
ALEGRE 

PRATA 
PRUDENTE 
DE MORAIS 

RIBEIRÃO 
DAS NEVES 
RIBEIRAO 
DAS NEVES 
RIBEIRAO 
DAS NEVES 

RIO POMBA 

RUBIM 

SABARÁ 

SALINAS 

SALINAS 
SANTA 
BARBARA DO 
LESTE 
SANTA 
VITÓRIA 
SANTA 
VITÓRIA 
SANTANA DO 
RIACHO 
SAO 
DOMINGOS 
DO PRATA 
SAO FELlX 
DE MINAS 
SÃO 
FRANCISCO 

SÃO 
GOTARDO 
SÃO 
OOTARDO 
SÃO JOÃO 
DEL REI 

SÃO JOÃO 
DEL REI 

SÃO JOSÉ DA 
LAPA 
SAO 
LOURENÇO 

SÃO ROMÃO 

SERRANIA 

SERRANOPOL 
IS DE MINAS 

SERRANOS 

SILVElRÂNIA 

SILVIANÓPOL 
IS 

rbpv/CGRC 

53710.001233/99 

53710.000931/98 

53710.001582/98 

53710.000188/99 

53710.000473/00 

53710.000831/00 

53710.001031/99 

53710.000645/99 

53710.001379/98 

53710.000095/00 

53710.000931/99 

5371 0.000 164/99 

53710.001008/98 

53710.00 I o 15/98 

53710.000338/01 

53000.003126/05 

53710.001224/99 

53710.000614/02 

53710.001706/98 

53710.000448/99 

53710.001130/99 

53710.000193/99 

53000.018327/10 

53710.000688/98 

537 I 0.000393/99 

53710.000210/99 

53000.039534/07 

537 I 0.000499/02 

53710.000212/00 

537 I 0.000970/02 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
POUSOALEGRENSE DE 
RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA IRMÃ 
CARITAS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI~ E 
CULTURAL DE RADlODlFUSAO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO ARTíSTICO E 
CULTURAL DO BAIRRO KÁ TIA EM 
RIBEIRÃO DAS NEVES 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA 
MASTER POP FM 
ASSOCIAÇAO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA EXPRESSO FM 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DO 
ROSÁRIO 
AGREMIAÇÃO INTERNACIONAL 
SPORT CLUB DE RUBIM 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CRISTA 
DESABARÁ 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO CULTURAL E SOCIAL DE 
SALINAS 
ASSOCIAÇÃO DE AÇAO SOCIAL 
DELTA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SANTA 
BARBARA DO LESTE 
ORGAO ASSISTENCIAL BOM 
SAMARITANO 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA JOSE 
FLAUZINO FRANCO 

FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA RIO CIPÓ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
BAIRRO FERNANDES DE CASTRO 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PRO 
SÃO FÉLIX DE MINAS 
RÁDIO COMUNITÁRIA REDE 
PESCADOR FM 
ASSOCIAÇÃO MOV. COMUNITÁRIO 
CUL. ESP. SOCIAL CONTINENTAL E 
NATUREZA 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 
EVANGÉLICA DE FÉ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO 
JOÃO DEL REI DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇAO DE RADlODIFUSAO 
COMUNITÁRIA ALIANÇA EL SHADAI 
SÃO JOÃO DEL REI 
ASSOCIAÇAO DE APOIO E 
BENEFICt:NCIA CRISTÃ DE MINAS 
GERAIS 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA AGAPE 
DE RADIODIFUSÃO 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE 
FARMACt:UTlCO MANOEL SIMÕES 
CAXITO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
SERRANIENSE DE RADIODIFUSÃO 
AGENCIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E 
SUSTENTÁ VEL DE SERRANOPOLlS 
ASSOCIAÇÃO SERRANENSE DE 
RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ASSISTENCIAL E DE 
DESENVOLVIMENTO SILVElRÂNIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE 
RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE SILVIANÓPOLlS 

8459 DE 29/11/2001 

WS C(;l 

NÃO ATENDef;:AO' 41-'& ~ 
DOU DE 19/1 oâ~ flubi' <luL­
NAO ATENDEC!)O i 
~OUJ:)~~I ü!..20 í$'c ____ ~~ 

t64HJJ:()5~4120o-i----'J I 
NÃO ATENDEU AO ! 

6369 DE 03/06/2004 

4909 DE 10/07/2001 

4689 DE 29/06/200 I 

5641 DE 14/09/2006 

5638 DE 14/09/2006 

5642 DE 14/09/2006 

3142 DE 30/04/2003 

5404 DE 12/09/2006 

3467 DE 15/0812000 

7494 DE 29/11/2006 

5730 DE 14/09/2006 

10589 DE 06/11/2003 

671 DE 07/02/2002 

88 I 5 DE 20/1 2/200 I 

192 I 5 DE 31112/2004 

1981 DE 24/04/2006 

1995 DE 24/04/2006 

5408 DE 12/09/2006 

2135 DE 10/04/2001 

2134 DE 10/04/2001 

285 DE 22/01/2004 

3464 DE 15/08/2000 

4632 DE 23/08/201 o 

1480 DE 27/04/2000 

3808 DE 31/05/2001 

3 I 57 DE 28/05/2002 

809 DE 19/02/2008 

381 DE 14/11/2007 

\. 
18707 DE 29/\ 1/2064 

DOU DE 19/10/201 I 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19110/201 I 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/20 I I 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19110/201 1 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 1911 0/20 I I 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19110/201 I 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/101201 I 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 
NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/101201 I 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 

NAO A TEN DEU AO 
DOU DE 19/1 0/201 I 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 191101201 I 

NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/201 I 

NAO ATENDEU AO • 
DPU DE 19/10/201 I i 



ASSOCIAÇÃOCOMUNITARIA DE NÃO A TENDEU AO 
MO TAPARUBA 53000.009758/08 TAPARUBA 30 DE 09/05/2011 DOU DE 19/10/2011 

ASSOCIAÇÃO_ COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 
MG TIMÓTEO 537\0.000827/99 RADIODIFUSAO LEGAL 1097 DE 27/02/2003 DOU DE 19/10/2011 

ASSOCIAÇÃO COMUNiTARIA NÃO ATENDEU AO 
TRESPONTANA DE COMUNICAÇÃO E DOU DE 19/10/2011 

MG TRÊS PONTAS 53710.000803/98 CULTURA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 3976 DE 09/07/2002 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E NÃO A TENDEU AO 

MG UBERABA 53710.000418/99 CULTURAL KALAKA W A 682 DE ) 5/03/2000 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO COM~NITARIA E NÃO A TENDEU AO 

MG UBERABA 53000.033738/03 DEFESA E PROMOÇAO DA MULHER 5761 DE 14/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO BENEMERITA NÃO ATENDEU AO 
REPÚBLICA DA TERCEIRA IDADE DE DOU DE 19/1 0/2011 

MG UBERABA 537\0.000335/00 UBERABA 5766 DE 14/0912006 
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO NÃO A TENDEU AO 

MG UBERABA 53710.000062/0 I TRABALHADOR DESEMPREGADO 5756 DE 14/0912006 DOU DE 19/1012011 
UNIÃO DE ASSOCIAÇÃO BENEFIÇENTE E NÃO A TENDEU AO 

MG MINAS 53710.001425/98 CULTURAL COMUNITARIA UNIENSE 3690 DE 04/09/2000 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 
LAZER, CULTURA E CONvíVIO DOU DE 19/10/2011 
SOCIAL DO CONJUNTO 

MG VESPASIANO 53710.001345/99 HABITACIONAL CAIEIRAS 4983 DE 21/08/2002 
AGUAAZUL ASSOCIAÇÃO MAIS AMOR REUNIDO NÃO ATENDEU AO 

PA DO NORTE 53000.019799/07 DE ÁGUA AZUL DO NORTE 1381 DE 10/03/2008 DOU DE 19/10/2011 
AGUAAZUL ASSOCIAÇAO BENEFICENTE NÃO ATENDEU AO 

PA DO NORTE 53000.029342/07 COMUNITÁRIA NOVA CANADÁ 1384 DE 10/03/2008 DOU DE 19/1 0/2011 
l: 

ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE NÃO ATENDEU AO 
ÁGUA AZUL PRODUTORES RURAIS DE ÁGUA AZUL DOU DE 19/1 0/2011 

PA DO NORTE 53720.000 148/0 I DO NORTE 1894 DE 28/03/2002 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 

PA ALTAMIRA 53720.000443/98 RADIODIFUSÃO DO CEBE 1955 DE 05/04/2002 DOU DE 19110/2011 
AUGUSTO SINDICATO DOS TRABALHADORES NÃO ATENDEU AO 

PA CORREA 53000.013106/03 DE AUGUSTO CORREA 3142 DE 30/06/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES NÃO ATENDEU AO 
RURAIS DA COMUNIDADE NOVA DOU DE 19/10/2011 

PA AVEIRO 53000.014874/05 ALIANÇA 3715 DE 23/04/2008 
AS,SOCIAÇÃO DE PEQUENOS E NÃO ATENDEU AO 
MEDlOS PRODUTORES RURAIS DO DOU DE 19/10/2011 

PA AVEIRO 53000.014875/05 CRISTALINO 11 3714 DE 23/04/2008 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NÃO ATENDEU AO 

PA BANNACH 53000.001799/03 COMUNITÁRIO DE BANNACH 5229 DE 05/09/2006 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL NÃO A TENDEU AO 

PA BELÉM 53000.011731/05 BENEFICENTE GUNNAR VIGREN 3140 DE 30/06/2006 DOU DE 19110/2011 
ASSOCIAÇÃO LIVRE DOS NÃO ATENDEU AO 
PESCADORES ARTESANAIS DO DOU DE 19/10/2011 

PA BELÉM 53000.000101/03 CAJUEIRO 3122 DE 29/06/2006 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E NÃO ATENDEU AO 

PA BENEVIDES 53000.001432/03 MORADORES DO JUQUIRI 18647 DE 03111/2004 DOU DE 1911 0/2011 
BOM JESUS NÃO ATENDEU AO 
DO LIONS CLUBE DE BOM JESUS DO DOU DE 19/1 0/2011 

PA TOCANTINS 53720.000751/99 TOCANTINS 586 DE 31/01/2002 
ASSOCIAÇÃO DO NAO A TENDEU AO 
DESENVOLVIMENTO RURAL E DOU DE 19110/2011 

PA BONITO 53720.000105/99 COMUNITÁRIO DE BONITO 3025 DE 30/04/2003 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA NÃO ATENDEU AO 
ZONA URBANA DA CIDADE DE DOU DE 19110/2011 

PA CI-IAVES 53100.000780/04 CI-IAVES 7799 DE 08/12/2005 
FLORESTA NÃO A TENDEU AO 
DO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA DOU DE 19/10/2011 

PA ARAGUAIA 53720.000604/0 I COMUNICAÇÃO COLLONIAL FM 28 DE 04/07/2008 
IGARAPE ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NOSSA NÃO ATENDEU AO 

PA AÇU 53100.000097/04 SENHORA DE FÁTIMA 4131 DE 30/06/2005 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DOS ECOLOGISTAS DO NÃO A TENDEU AO 

PA INI-lANGAPI 53000.013343/04 MUNICÍPIO DE INHANGAPI 3273 DE 04/08/2009 DOU DE 1 9/l 0/201 1 
ASSOCIAÇÃO COMU~[CAÇÃO NÃO A TENDEU AO 
POPULAR DO MUNICIPIO DE DOU DE 19/10/2011 

PA lTUPIRANGA 53000.000135/03 ITUPIRANGA 1659 DE 04/04/2005 
LIMOEIRO DO ASSOCIAÇÃO GERAL DE MULHERES NÃO A TENDEU AO 

PA A.lURU 53720.000531/98 DE LIMOEIROS DO AJURU 2980 DE 05/05/2003 DOU DE 19/10/2011 
MAGALHÃES ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS NÃO ATENDEU AO 

PA BARATA 53000.019328/04 MORADORES E AMIGOS DE CAFEZAL 1990 DE 11/04/2005 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇAO BENEMERITA E NÃO ATENDEU AO 

PA MARAPANIM 53000.057377/06 CULTURAL DE MARAPANIM 1521 DE26/03/2007 DOU DE 1911 0/2011 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO NÃO A TENDEU AO 

PA MELGAÇO 53000.00 I 028/0 I PORTAL DO ALVORADA 3695 DE 16/05/2003 DOU DE 19/10/2011 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO NÃO A TENDEU AO 

PA MO.IU 53000.004654/06 ECOLÓGICA RIO UBÁ 5300 DE 06/09/2006 DOU DE 19110/2011 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO NÃO ATENDEU AO 

PA MO.lU 53000.061119/06 BAIRRO SARAPOI 5290 DE 06/09/2006 DOU DE 19110/2011 
PA MO.IU 53000.065363/06 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 5291 DE 06/09/2006 NÃO ATENDEU AO 

rbpv/CGRC 
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PA MOJU 53720.000593/98 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADiO NÃO ATENQ :\Lp~,;:a J 
UBÁ FM 2152 DE 11I03/2004 DOU DE 19/1 i[il,0ll "'-
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES NÃO ATEND~~Ç), <;,.Q. 

PA MOJU 53720.000504/02 PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MOJU 5293 DE 06/09/2006 DDW2E t91IDL2DJj)\ ,.. ~; 
-------------- -------+~~~N~0~V~0~----~~~~~~~-7AS~S~0~C~IA~Ç~Ã~0~D~E~D~I~FU~S~Ã~O~~~~~~~~~~~~N~ÃGO~A~T~E~N~D~E~U~A~O~I------.o 

PA PROGRESSO 53100.000764/04 COMUNITÁRIA DE NOVO PROGRESSO 1875 DE 24/03/2005 DOU DE 19/10/2011 -

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PA 

PB 

PB 

PB 

PB 

PB 

PB 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO 
OURILÂNDIA COMUNICAÇÃO POPULAR DE DOU DE I 9/l 0/20 I I 
DO NORTE 53000.000023/03 OURILÂNDlA DO NORTE 

PARAGOMIN 
AS 53100.000 I11 /04 
PARAUAPEB 
AS 53720.000466/00 

PORTEL 53720.000140/01 

PORTEL 53720.000193/01 

PORTEL 53720.000408/00 

PRAINHA 53720.000444/99 

PRIMAVERA 53720.000162/02 

QUATIPURU 53720.00217/00 

SALVATERRA 53000.018743/04 

SALVATERRA 53000.018744/04 
SANTA 
BARBARA DO 
PARÁ 53000.01390[/04 

SANTARÉM 53000.007767/06 

SANTARÉM 53000.061171/05 
SANTO 
ANTÔNIO DO 
TAUA 53000.011583/04 
SAO 
GERALDO DO 
ARAGUAIA 53720.000389/99 
SAOJOAO DA 
PONTA 53000.013811/04 

TAILÂNDIA 53720.000623/01 

TAILÂNDIA 53720.000502/99 

TOMÉ-AÇU 53000.001309/01 

TOMÉ-AÇU 53720.000687/99 

TRAIRÃO 53720.000407/00 

ULlANÓPOLIS 53720.000580/99 
VITORIA DO 
XINGU 53720.000354/00 

CAJAZEIRAS 53730.000786/98 

CONDADO 53730.000086/99 
CRUZ DO 
ESPÍRITO 
SANTO 53000.003279/0 I 
CRUZDO 
EspíRITO 
SANTO 53103.000144/01 

ITAPOROROC 
A 53103.000322/0 I 

ITAPOROROC 
A 53103.000461/01 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
CULTURA E lNF. EVANGÉLICA EL 
SHADAI 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL DE PARAUAPEBAS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÔMEGA 
ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 
BAIRRO DA VILA VELHA 

RÁDIO COMUNITÁRIA OMEGA FM 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO 
COMUNITÁRIA DE PRAINHA RÁDIO 
CORRENTE DE PRAINHA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
PRIMAVERA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA BEIRA 
MAR 
ASSOCIAÇAO DO PRODUTORES 
RURAIS E PISICULTORES DE 
SALVATERRA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE 
CONDEIXA 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA SANTA BARBARA FM 
ASSOCIAÇÃO RÁDiO COMUNITARIA 
TUPAIU DE SANTARÉM 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL RAlzESAMAZÔNIA 

MOVIMENTO DE MULHERES DE 
SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DOS 
AMIGOS DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA 
ASSOCIAÇAO DOS PESCADORES DE 
SÃO JOÃO DA PONTA 
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL UNIÃO DO POVO 
ASSOCIAÇAO CULTURAL 
COMUNITÁRIA ALTERNATIVA DE 
TAILÂNDIA 
ASSOCIAÇÃO TOMEAÇUENSE DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA 4 BOCAS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE D. 
DE C. DO TRAIRÃO DO PARÁ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS 
AMIGOS DE ULIANÓPOLlS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
CULTURAL DA VITÓRIA DO XINGÚ 

FUNDAÇÃO CRISPIM COELHO 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO DE SÁ LEITE 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
PORTAL DO ALVORADA 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL SANTA CRUZ FM 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DOS BAIRROS VISTA 
ALEGRE E GUABIRABA 
ASSOCIAÇAO DE APOIO AOS 
PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS DE 

5896 DE 25/06/2003 

974 DE 05/03/2007 

3124 DE 29/06/2006 

6472 DE 29/10/2010 

5261 DE 10/0612003 

7767 DE 05/1 1/2001 

5068 DE 04/08/2005 

3776 DE 23/0412008 

2982 DE 30/0412003 

6556 DE 24/1 0/2005 

3102 DE 13/07/2010 

330 DE 21/12/2007 

7456 DE 18/12/2007 

56 DE 09/09/2010 

6568 DE 25/10/2010 

10909 DE 13/11/2003 

3945 DE 27/08/2009 

7155 DE 16/06/2004 

6498 O E 3 I /1 0/2002 

7482 DE 28/11/2006 

202 DE 12/01/2001 

225 DE 21/01/2005 

5121 DE 29/08/2002 

6052 O E 27/05/2004 

5236 D E 10/06/2003 

4922 DE 02/06/2003 

3127 O E 30/04/2003 

7768 DE 05/1 1/2001 

6055 DE 18/09/2006 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/101201 I 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEUAO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOUDE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAOATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1012011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEUAO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 012011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAOATENDEUAO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19110/2011 
NAO A TEN DEU AO 
DOU DE 19110/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE I 9/l 0/20 I I 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

6056 DE J 8/09/200 ,"'. 1-- .~. . 
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PB ITATUBA 53000.003281/01 

ALTA 
FLORESTA 

RO D'OESTE 53630.000301/01 
ALVORADA 

RO DO OESTE 53800.000009/99 

RO ARIQUEMES 53800.000353/98 

RO ARIQUEMES 53800.000034/99 

RO CACOAL 53800.000274/98 

CAMPO 
NOVO DE 

RO RONDÔNIA 53800.000078/99 
CANDEIA DO 

RO JAMARI 53800.000270/98 
GUAJARA-

RO MIRIM 53000.003377/02 
GUAJARA-

RO MIRIM 53800.000324/98 

RO JI-PARANÁ 53800.000099/99 

RO .II-PARANÁ 53800.000349/98 
MONTE 

RO NEGRO 53800.000074/99 
NOVA 
BRASILÂNDI 

RO A DO OESTE 53800.000008/00 
NOVA 
BRASILÂNDI 

RO A DO OESTE 53630.000065/01 
NOVA 

RO MAMORÉ 53800.000007/98 
NOVA. 

R.O MAMORÉ 538.QQ.QOOQ80/99 
tN01V'A"', . ' r' r,·~· _, " 

RO ,MArViÓRÉ 53800:000QI2/99 
NOVA 

RO MAMORÉ 53800.000368/98 
NOVA 

RO MAMORÉ 53800,000369/98 
NOVA" 

':k<i .. 
IIii;M"lo&É .. , ,5l800;QOOQ65/99 . 

"-.~ ~ 

NOVA 
RO MAMORÉ 53800.000011/99 

OURO PRETO 
RO DO OESTE 53800.000005/00 

OURO PRETO 
RO DOOESTE . 53800.000008/99 

PIMENTA 
RO BUENO 53800.000407/98 

PORTO 
RO VELHO 53800.000263/98 

PORTO 
RO VELHO 53800.000359/98 

PORTO 
RO VELHO 53800.000086/99 

PORTO 
RO VELHO 53800.000025/99 

SÃO MIGUEL 
RO DO GUAPORÉ 53800.000401/98 

RR AMAJARÍ 53000.007473/08 

RR CAROEBE 53630.000277/01 
SÃO JOÃO DA 

RR BALIZA 53810.000002/99 

SÃO JOÃO DA 
RR BALIZA 53810.000009/99 

RR UIRAMUTÃ 53000.037686/03 

rbpv/CGRC 

ITAPOROROCA 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO 
PORTAL DO ALVORADA 
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE 
RADIODIFUSÃO SONORA E SONS E 
IMAGENS COMUNITÁRIA EDUCATIVA 
FMVHF 

RÁDIO COMUNITÁRIA LIBERAL FM 

ASSOCIAÇÃO NOVA ALTERNATIVA 

ASSOCIAÇÃO NOVA ALTERNATIVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
COMUNIDADE FM DE RADIODIFUSÃO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, 
CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL 
DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO 
COMUNITÁRIA PRISMA 

ASSOCIAÇÃO REGRESSO 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 
FÍSICOS DE GUAJARÁ-MIRIM 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADlO 
INDEPENDENTE 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA LUZ E 
VIDA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO VERDES CAMPOS 

ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
BRASILANDENSE COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
BRASILANDENSE COMUNITÁRIA 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS DE PALMEIRAS 
CQgPW[t;:º9~llf.sÇADORESZ ~,.DE 
NOVNNrAMb'Rt"' . , 
b;S:~q,ÇllÍÇ:1;RJ?~S,gKg:Q!IJPEES 
RURATS.MARECHALRONDON· , 

ASSOCIAÇÃO MOCIDADE 

ASSOCIAÇÃO CHICO MENDES 

'. S§~1~~t.-~~~~ç~[)Q,R~~;Z8 PE. 

ASSOC1AÇAO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RIBEIRINHOS DE VILA 
MURTINHO 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE OURO PRETO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO DE OURO PRETO 

PARQUE CLUBE APIDIA 

FUNDAÇÃO DR. RIBAMAR ARAÚJO 
ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS 
AGROSSIVILCULTORES DO PROJETO 
RECA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E 
BENEFICJENTE RIO GUAJARÁ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO BOM FUTURO 
RADlO COMUNITARIA SÃO 
MIGUELENSE 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO 
COMUNITÁRIA DEAMAJARí 

ASSOCIAÇÃO AVANÇA CAROEBE 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
DESPORTIVA BALlZENSE 
ASSOCIAÇÃO RADlO COMUNITARIA 
DAS MULHERES PRODUTIVAS DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA 
ASSOCIAÇÃO FORUM DE D.L.I.S DO 
MUNICíPIO DE UIRAMUTÃ 

2140 DE 1 1/0312004 

39 DE 25/05/2009 

9884 DE 15/10/2003 

2469 DE 06/06/2000 

2517 DE 23/04/2003 

1977 DE 02/08/1999 

2090 DE 11/03/2004 

3062 DE 30/0412003 

3136 DE 30/0412003 

3833 DE 31/05/2001 

5240 DE O I /07/2008 

3149 DE 28/05/2002 

1570 DE 27/03/2006 

6199 DE 19/09/2006 

112 DE 03/0412007 

6196 DE 19/09/2006 

c(i 195 DE .19/09/2Q06 < 

6193 DE 1910912006 
" 

2092 DE 11/03/2004 

2541 DE 23/04/2003 

9) 9i!,PE .19/0W'J.O.o6. 
" .'. " .. '.-- " 

6194 DE 19/09/2006 

3015 DE 10/07/2000 

3009 DE 10/07/2000 

2513 DE 23/04/2003 

2853 DE 26/03/2004 

3603 DE 22/05/2001 

3851 DE 20/05/2003 

238 DE 12/01/2001 

7466 DE 25/10/2001 

6588 DE 25/10/2010 

4266 DE 09/08/2007 

3736 DE 30/05/2001 

7078 DE 28/09/2001 

3749 DE 23/04/2008 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/201 I 
NAO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NAO A TENDEU"AO 
,DOÚ'DÊ:1911;0/20n 
NÃO ATENDEU AO 
~ôôÜ'DÊi91j õ72oYi:i 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
·:NÃO'ATENDEtJ:AQ 
'DbUbÊ F9l[ojzôjJ L: 
NÃO'ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/1 0/2011 
NÃO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
NÃO ATENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 

NAO A TENDEU AO 
DOU DE 19/10/2011 
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" c.S'!J C~~ 
2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, quaisquer documenta~~&§' Q ~ C) . 
encaminhadas pelas entidades no sentido da revisão da decisão de indeferimento não poderã~s,g'r·;i;).lol., of •• 

analisadas. Desta forma, não há qualquer tramitação pendente. ______ ~-'~\) .... ~~q J 
------ _._--- -------- --_._ .. -_. __ ._---_ .. - ------_._-------- --- ----- ._- ---------- --- ---------_. __ ._._-----_._-----_.----- -_._-_. __ .. _- - .. -.,~. ... 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de dezembro de 2011. 

-

~~II;V" 
ROCH~' 

Chefe de Serviço 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

rbpv/CGRC 

Brasília, 15 de dezembro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 
/ 

Brasília, tS de dezembro de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

, 
I 

f 
~ 

L .. 
"·'··"_· •. c 
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A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos por meio de 
6U8. Diretoria RegionaIlSPM notifica os representantes legais da em­
presa CLÁUDIA MONSALES DA SILVA EVENTOS E PANIFI­
CAÇÃO LIDA, CNPJ 10.877.477/0001-03, es"'bclecida em local 
incerto ou não sabido, Sr. Edison Roberto Machado da. Silva, portador 
da CPF 056.217.028-67, da Aberturn do Processo Administrativo de 
Suspensão Temponiria de Participação em Licitação e Impedimento 
de Contratar com a ECf, pelo período não superior o 05 (cinco) anos, 
com base na oHnea 1'b" do subitem 8.1.3. da CláusuJa Oitava do 
Contrato, bem corno nos termos do Art 87, inciso m da Lei 8.666193 
c/c Art 28 do Decreto 5.450105. Ficn, portanto, • contratada no­
tificada da decisão administrativa, sendo-lhe facultado o disposto na 
alÚletl. Ui". inciso r. do artigo 109 da Lei 8666/93. 

WILSON ABADIO DE OLIVEIRA 
Diretor 

i'· 

Diário Oficial da União - Seção 3 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOWGAÇÃO 
PREGÃO ELElRÔNlCO N' 11000139 

Objeto: Aquisição de transceptor de fa.c-símile e de aparelho te­
lefônico sem fio. por meio do Sistema de RegisO"O de Preços, con­
forme edital e seus anexos. Empresa adjudicada: "Gomaq Máquinas 
para escritório LUla." - CNPJ n" 61.457.941/0005-77, para o lote 1, no 
valor global de R$ 29.580,00. Autoridade Adjudicadorn: Edoa de 
Oliveira Guimnries - Pregoeira da ECfIDRlSPM. Autoridade Bo­
mologadora: Cíntia Maria Sarmento de Souza Sogayar - Gerente de 
AdministraçãolDR/SPM. O lote 2 não foi adquirido. 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
Pregoeira 

_____________ ::::.=., L:.-~ 

ISSN 1677-7069 121 

"'Ã)trl;o DE RESCISÃO 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por meio do 
5Wl Diretoria RegionallSPM torna públiqa_R rescisão do Contrato n". 
02.2112007, contratada: VISyAL LOCAÇAO SERVIço CONSTRU­
ÇAO CIVIL E MlNERAÇAO LIDA, CNPJ 00.617.589/0001-71, de 
prestação de serviços de limpeza, conservayão, higienização e de­
&infecção nas instalp.~es prediais e equipamentos de triagem au­
tomática., com fornecimento de material de limpeza e higiene e de 
equipamentos e utensIlios, no Complexo Operacional Cláudio Schal­
ch. Objeto: Rescisão Unilateral pela ECT em decorrência do não 
cumprimento das obrigações contratuais. Data de assinatura/vigência: 
13/0912011. 

WILSON ABADIO DE OLIVEIRA 
Diretor 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

o Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições, considernndo a inexistência, nos processos abllixo citados, de comprovante de recebimento do respectivo ofIcio de 
indeferimento, resolve. pelo p.resente .Ediml, NOTIFICAR N~~~ O IND~RIMENTO dos processo~ das ~tidades abaixo relacionadas. ~or ~ encontrare~ em lugar inc~ e não sabido ~u sem ~o5Si.bilidade 
de de com::spondêncla. As mteressadas poderão sohcltar a reV1.são da deCisão, no prazo de 30 (mnta) dl8s, cO[lwdru da data. da publicaçao deste EdItal. A não marufestaçio das entidades Implicará no 

. do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplnnada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco 
" 3' Aadar - AI. Oeste -CEP: 70044-900 - Brasm. - D.F. 

Este docwnento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlautenDcidade.html. 
pelo código 00032011101900121 

Documento assinado digitalmente conforme lvIP n! 2.200-2,.~-2Gt-/08/.2001, que institui a 
Infraestrutura de Chav&> Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

" C! j') \'\1.\ I ". ~ 
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ISSN I677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N" 201, quarta-feira, 19 de outubro de 2011 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico l1ttp://vrww.in.gov.bdautenticidJde.html, 
pelo código 00032011101900122 

Documonto assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. I 
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N" 201, quarta-feira, 19 de outubro de 20Il Diário Oficial da União - Seção 3 .ISSN 1677-7069 123 

Em 10 de outubro de 2011 

constav! Jgso~1:t~:~-~~~i~fst~ri~id~~r~~~~a~~~:;!Oc~~i3:;a~ i~~~1gnik~ld~'1~~~y::;;~~~;:~!;!°n~~~~ ~;~~o ;~~Jtiw~~se~~~~f~:ij~d;d~;~ ~s j~~~ 
nn 5 de 19/1212002 e tramitararrfna Coordenação-Geml de Radiodifusão Comunitária, sob novo número. As interessadas poderão so1icitar a revisão dn decisão, DO prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste Edital. A não manifestação das entidades implicará no arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comwlicação Eletrônica, no endereço Esplanada 
dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco I1R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brnsflin - D.F. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brlnutenticich1e.html. 
pelo código 0003201 I 101900123 

Em 17 de outubro de 2011. 
OcrAVIO PENNA PIERANTI 

Documento assinado digitalmente conforme:MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brr,8Ji,,;;,J,q·Brasil. 

I ',' 



Ministério das Comunicações - Me 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

-- -- --------FtCHÁ-OE-ACOMPKNHAlVIENTO--

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF: RONDÔNIA 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

~ 

61\\' rO~\ 
~. g~ ~ 
'As.), vl 

IÍ\L ~' .tt 

-~~or-"Oo ~ ~-jl < 

53000.057105/2006-09 

13 

02/06/2006 

15:26:55 

Data: 11/05/2006 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNIT ARIA DE DESENVOL VIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA MAMORE 

Solicitante : FRÃ~~fS<2BFfiM~t'()T A VEIRA DA SILVA 

~esumo do Assunto: 

~~_JCOMUNICA INTERESSE EM EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E ENCAMINHA 
DOCUMENTACAO. 

Resumo do Complemento: 

RZ753207757BR. 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE NOVA 
MAMORE - ASCODECANOM 

Antecedentes: 

Para: l\. (" c;-. ~ ." \...> _ a V'- Ct I V' ____ 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

.tJ ( ) Examinar e Informar 

( ) Providenciar 

~ Dar Parecer 
,--] 

{~~" >' ( ) Responder ()-------

( ) Preparar Resposta 

Favor Providenciar até: 

Observações: 

Assinatura: 

Emitido por: V ALDA LUCIENE DA SILVA Pág~na Única 
",,','( 

b~ l~--.. 
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---------------------------------------CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ~ t:>~if-
CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES seQ 

) 

) 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 575/2012/CAO/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.057105/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Nova Mamoré. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Mamoré, Estado de Ronoônia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Nova 
Mamoré, Estado de Rondônia. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 

I - DA NOTA TÉCNICA 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Nova Mamoré, Estado de 
Rondônia. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 06 de abril de 2006, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de julho 
de 2006, conforme Nota Técnica n° 647/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 273/275. 

3. De acordo com o documento de fls. 1/5, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia la de junho de 2006, sendo, portanto, tempestivo. 

4. No art. 14 do Estatuto Social de fls. 11/21, há previsão de instituição 
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612/1998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

V' "'·"U' .. " 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e ao 
demais titulares de Secretarias da Presidência da !{epública e a 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, ~specialm 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput d~ste ai!ti 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília;- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@h:l'C 
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«- " Continuação do PARECER Nº 575/2012/CAO/5JL/CGCE/CONJUR-MC/AGU :; AI. .;l~6 % 

-Z Ru~ § 
órgãos autônomos e entidades vinculadas; °ü 1)'" 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e .. seQ.'j 
---~------~----------~-------dos-eemaí5-~atos-normativos-a-ser--(;j-flif()rmement-e-segtJida-em-------~--~ 

suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação ". 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIAjURfDICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2Q da Lei nQ 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-37/2001. 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e FedEúa(doiIQcal'de' residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos esf~sqúe 'comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 

'J entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 222/229). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 211). 

10, Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão, 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art 12, do Regulamento do Serviç 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1 
vejamos: 

I 
\ 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom á e ão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comu c~6es, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde ' e i e 
prestar o Serviço e solicitando a designação de ca a p ra 'a 

\ 
I 
\ 
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respectiva prestação. " 00 O rtS 

12. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos ___ " saQtl 
preceltosaaTeTr'-Q--9~6T2-;-T9cfe-fevere-iro -de 1998,-ao-Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação dos Produtores Rurais de Marechal Rondon 
(Processo nº 53800.000012/1999); Colonia de Pescadores Z 8 de Nova Mamoré -
RO (Processo n° 53800.000065/1999) e Colonia de Pescadores de Nova Mamoré 
(Processo n° 53800.000080/1999), que tiveram seus processos arquivados, 
conforme o exposto no item 4, I, alíneas "a" a "c", constantes da Nota Técnica n° 
647/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 273/275), sendo informado também neste Nota 
Técnica, que as entidades foram devidamente oficiadas do arquivamento, por meio 
dos documentos de fls. 277/293. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica n° 
647/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 273/275. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autas"estap est~o ,emcopsonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras'estabelecldasna Norma Complementar nll 

1/2004, conforme demonstrado pelo Nota Técnica Final da Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das qual\' se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 222/229 e fI. 211). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelO Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Nota Técnica Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional dev r 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir eu 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da Repú lic 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Aqyo ~ \ 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo e ls~ a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugn s~ \ 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicaçã EI k ' 1 
para prosseguimento. 

r-.-....- O 'j 1'11-1, .~ t \ 
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21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superi r. 

,---.--------------- -------------srasflia;cJ(;-cfemarço -e 012. 

~eM_~~ 
SOCORRO J INA AXIMIANO LEONARDO 

vogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

I') 

"" ) 

n 7 i·i~. : ~ 1. 
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CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1959/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.057105/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Nova Mamoré. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer n° 575/2012/CAO/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

s à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

BrasÍlia, )J de yY1W-c.c 2012 , 

."., 
, , 

n '( l,;~, :JL 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ' se" I 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1960/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.057105/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Nova Mamoré. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 1959/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 575/2012/CAO/SjL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasflia, f( de ~~( de 2012. 

, \ 
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PORTARIA N2 242, DE 30 DE ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.057105/06, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Nova Mamoré, com sede na Rua Manoel Fernandes dos Santos, n° 
3977, Centro, Município de Nova Mamoré, Estado de Rondônia, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10° 24' 41" S e longitude em 65° 19' 53" W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teml0S do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLICADO NO DrÁRIO 
OFICIAL DE filJ..J1Q.Jo2DJ 
Página: 01 Seção:~=..-_ 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 242, de 30/04/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/05/2012, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Nova Mamoré a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Nova Mamoré / RO, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.057105/2006, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de maio de 2012. 

BRUNAP C 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGMlCGRC 

Brasília, L, 

VJL4:;Ei'MÃ~NGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

de maio de 2012. 



De acordo. Encaminhe:-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, O~ de maio de 2012. 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 
2 de2 



Ofício nº 19 

Ao Senhor 

_____ M!~!SLÉ:!UO_~~~CºM!J~!CAÇºES ___ _ 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 18 de 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

---------- -------------------f 

maio de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00176 2012 
- 53000.035146/2008 - 6 Volumes 

MC 00177 2012 
- 53000.018692/2008 

MC 00178 2012 
- 53000.004831/2010 

MC 00179 2012 
- 53000.027631/2009 - 2 Volumes 

MC 00180 2012 - ;]óãJ, {slol2 
- 53000.029349/2009 

MC 00181 2012 
- 53000.057105/2006 

MC 00188 2012 
- 53790.000211/2000 

MC 00189 2012 
- 53000.003344/2010 

MC 00190 2012 
- 53000.013513/2010 

MC 00191 2012 
- 53790.000302/2000 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

Coordenador-Geral 

~'~---- ---~-------------------------""'--~=----- - '-"--------'--"'-- -~--~---------~---
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